
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA

TOMADA DE PREÇOS N.9 007/2017
PROCESSO LC n.9 128/2017
HOMOLOGADA 10/07/2017

OBJETO: Contratação de empresa para execução de base de concreto.

Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e
construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n^28/29/30/e/a do
Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado
- PR, conforme condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma

físico financeiro e planilha de serviços anexos a este Edital.

FORNECEDOR: WEILER PROMOÇÕES EEVENTOS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 53.081,20

MARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax;

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 007/2017.

proce-^;^-'"

REGIME DE EXECUÇÃO: Menor PreçoGlobal.
Objeto: Contratação de empresa para execução de base de concreto, Confecção de 01 reservatório de
agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n928/29/30/e/a
do Perímetro 229, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR, conforme
condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma físico financeiro e planilha de serviços anexos
a este Edital.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÃO 022 - TOLEDO) NOS TERMOS DOS ARTIGOS 49

E 50 DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N^ 059/2015.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 14 de junho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

ragado - PR, ao/vinte e cinco dias do mês de maio de 2017.

1AR ROHDEI

feito do Mun/cípio

'M

F1C1Í\L_

íiYhmuà^—Jlr
de'Í^6J'Q5l

Visto

PUBLICADQ NO DIÁRIO OFICIM ^

^yY\C)JvOK^
Visto

' Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado

Pato Bragado, Pr., 02 de fevereiro de 2017

Secretaria de Administração
A/C- Sr. Ageu Juarez FIdIer

Estado do Paraná

ASecretaria de Agricultura e Meio Ambiente , solicita providências legais junto ao
setorde engenharia, para medições e cálculos, para aquisição de materiais e mão de obra nos
abastecedores abaixo relacionados:

• Linha São Francisco :

Solicitação de 01 (um) Reservatório tipo taça com capacidade de 15.000 Its, confeccionado em
chapas de ferro, com base em concreto, plataforma, filtro , bomba, materiais elétrico , tubos ,
conexões e mão de obra.

Abastecedor à ser instalado Juntoao Lote Rural ne28/29/30/E/A do Perímetro 22s.

• Linha Arroío Fundo :

Solicitação de construção de 01 (um) novo filtro junto aò Abastecedor instalado junto ao Lote
Rural n^ 20/A do Perímetro 22^, pois oque existia no local não possui mais condições de uso.

• Linha Km 13 :

Solicitação de construção de 01 (um) novo filtro junto ao Abastecedor instalado junto a
Chácara n^ 08/09/A Per. Suburbano , pois o que esta no local não possui tamanho suficiente
para filtragem da água utilizada .

• Linha Oriental:

Solicitação de construção de 01 (um) novo filtro junto ao Abastecedor instalado junto a Lote
Rural n- 25/B , do Perímetro k-lO , pois o que esta no local não possui tamanho suficiente
para filtragem da água utilizada .

"Sérgio Gossenheimer
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.paiobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Livros 00051-E Folhas 180/183

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de IVIarechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160-Centro-CEP 85.948-000-Pato Bragado - Paraná - Fbne/Fax (45) 3282-1296

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO
DE SERVIDÃO QUE FAZ ARLINDO
ALCIDES SIMONETTE AO MUNICÍPIO DE
PATOBRAGADO NA FORMAQUE SEGUE:

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA
PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO virem que, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezesseis (06/12/2016), neste Mmicípio de Pato
Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, República
Federativa do Brasil, nesta Serventia Notarial, perante Alisnéia Kem Túlio,
Tabeliã de Notas, compareceram as parte'à'-entre si justes e contratadas, a saber, de rnn
lado, como Outorgante Semente: ARLTNDO ALCfPKS STMONETTE. brasileiro,
viúvo, confonne averbação na registro de casamento civil sob matrícula n°
099820.01.55.1964.2.00022.087.0007239-72, lavrado no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Santo Aúgelo-RS em 24/07/1964 e expedida ,em 24/02/2016 e
conforme certidão de ' registro de óbito sob "'matrícula n"
08163'8.01.55.2015.4.00004.079.0001075-16, lavrado no Ofípio de Registro Civil d^s
Pessoas Naturais de Pato Bragado-PK em 02/09/2015 e'expedida )ém 02/09/2015 '̂
natural de Santo Angelo/RS, filho de Amadeu Simonétte e Filomena Vicenciá
Simonett^ nascido em 26/05/1940, agricultor, portador da Cédula de Identidade'n°
655.34473-SSP-PR, expedida em 21/01/1991, inscrito^ no CPF/MF sob n°
126.595,099-72, residente e domiciliado na Linha São Francisco, Zona Rural, Pato
Bragado-PR; e ds outro lado, como Outorgado Dominante: MUNTCfPIO DEPATQ
BRAGADO. ^ssoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob n®
95.719.472/0001-05, comsede na Avenidá Willy Barth, n° 2885, em PatoBragado-PR
neste ato representado por seu prefeito ARNILDO' RIEGER, brasileiro, casado,
natural 4e Pimtuba/SC, filho de Willibaldo Rieger e Ddila Ely Biehl Rieger, nascido
em 11/07/1949, agropecuarista, portador da Cheira'"Nacional de Habilitação xf
030192477^-DETRAN-PR, e^edida em 0^/10/2013, portador da Cédula de
Identidade/n° 903.579-SSP-PR, expedida em 08/10/1971, inscrito no CPF/MF sob n°
034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental n.° 919, Pato
Bragado-PR, nos termos da ata de posse n.° 002/2013, cuja cópia autenticada fica
arquivadanesta Serventia na Pasta-Arqtiivp n° 10 de^Contratos Sociais, à folha 096.'-
Os presentes reconhecidos pelos documentps apresentados e cuja capacidade foi por
mim verificada, do que dou fé. A seguir, pelo Outorgante Serviente, me foi dito;
CLÁUSUIA PRIMEIRA - Que, é proprietário e ..legítimo possuidor do imóvel
denominado de: LOTE RURAL N.° 28/29/3Ò/E/A (vmte e oito/vinte. e
nove/trinta^/A), (formado pela parte Sudeste do lote rural n.° 28/29/30/A), do 22"
PerímetroJ da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, Estado
do Paraní, com a área de 104.100,OOm^ (cento ^^e quatro mil e cem metros
quadrados), com as seguintes medidas, limites e ppnfirontações: "Iniciou-se a

Página 1 Selo'çlwF4Z.dMdu0.VFL8m-oEnBd.XYeF Consulte em http://funarpen.cora.br' Continua na Página 2 (Verso)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município dèvPáto Bragado
Comarca de Marechal Cârídido Rondorí - Estado do Paraná

ALISNEIÁ KERM TÚLIO
Registradora Civil dePessoas Naturais e Tabeliã deNotas

Rua Paranaguá, 1.160-Centro-CEP 8S.948-00Ò - Pato Bragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1298

demarcação no Marco M.1-M.2, na direção numaextensão de 385,16 metros, com
AZ 25°ir, marco inicial; M.2-M.3, na direção^ SE, numa extensão de 300,30' metros,
com AZ 115°ir; M.3-M.4,.na direção SO, numa extensão de,322,45 metros,:com AZ
205°ir; M.4-M.5, na direção NO, numa extensão de 185,00 metros, com AZ 295°!!';
M.5-M.6, na direção SO, numa extensão de 62,71 metros, com AZ 205°ir; M.6-M.1,
na direção NO, numa extensão de 115,30 metros, com AZ 295°!!', marco final;
mnfrnntandn-sfi! NORDESTE: Com O lote rmain° 30; SUDESTE: Com o, lote rui-al

n.° 25 ePrU95; STTDOESTE: Com lotes n^ais n.° 25 e28; NOROESTE: ^Com paate
remanescente do lote rural n.° 28/29/30.*^ íudo de conforniidadé com o'̂ descrito na
abertura, da Matrícula n° 46.403 do Ofício Ênòbiliário âèsta Comarca cfè^Marechal
Cândido Rondon-PR. Cadastrado junto ao INCfev Certificado de.Cadastro de Imóvel
Rural - CCIR n° 719.056.048-542-4. Número do Imóvel nâ Recèita Federal - N-RF
3.757.510-4. Aquisição. O imóvel foi adquirido rios térmqs ^ Escritura.^-Pública 4e
Inventário e Partilha, data de 13 de-maio de 2016, lavrada às folhas 012/026,= do Livxo
49-E, nestas Notas, devidamente registrada sob n° R-2/46.40.;i, da Matrícula .46.403,
Livro n° 02 de Registro Geral do Ofício Imobilizo de Marechal Cândido ftipndon-PR.
Que sobre oimóvel supra referido existe uma SERVIDÃO DE ÁGUA ao MtÍDicípio de
Pato Bragado, com relação a um POÇO, e/ou FÓÍTOE, localizadtíV^ia Parte
correspondente ao Canto Sudoeste, com a área de 12,00m^ ífdoze metros'qüadrados),
com os segu^fes limite e medidas: "Iniciou-se'a dem^cação no marco inibi^ M1-M2,
em direção Nordeste, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de 25°W; M2-M3,
em direção Sudeste, na distância de 3,00 metros lineares, comAZie 115°1P; M3-M4,
em direção Sudoeste, na distância de 4,OQ'metros lineares, AZ ^le 205°ir;
M4-M1, em direção Nor,oeste, na distância de 3,00 metros^ lirietTes, com AZ de
295°ir, marco final, tendo ^ seguintes confrontaçqeis^-NORDESTE: Com Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n.° 28/29/3Ó/A; SUpESTiJE: Com' Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n.° 28/29)30A; ..SUDOESTE: Com. Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n.° 28/29/3OA; kOROESli:.: jCòm Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n.° 28/29/30A." Que a concessão êPÊRPÉTÜA,
tudo de conformidade com si R-6-14.070, da,matrícula n.° 14.070 e AVAy46.403 da
Matrícula n° 46.403 ambas do Ofício Imobiliáíií) desta Comarca de Mareai^ Cârídidò
Rondon-PR. CLÁUSULA SEGUNDA - Que, foi solicitado .çèlo outorgsdV para que
"Uie permitisse utilizar parte ideal do referido imóvel, constiMda em servidão,'paira
efeito de instalação de abastecedouro de água commiitário na Linha SãD:-Francisco,
com oque ele outorgante concorda eora contratam. CtÁUSULA TERCEIti^- Que,'a
servidão ora constituída se consubstanciará na utilização de parte ideal dapropriedade
do outorgante Serviente que corresponderá a área de 63,00m^ (sessenta etrês metros
quadrados), com as seguintes medidas e linutes: "MARCO 1 Xo MARCO 2: Numa
distância de7,00 metros, confrontando com o Lote Rural n°'28/29/3ók/À, do 22°
Perímetro. MARCO 2AO MARCO 3: Numa'dist^ci|Tde 9,0b,ijietros, confrontando
com oLote Rural n° 28/29/30E/A, do 22° Períemfro.''MARC(í 3A0,ÍMARC0 4:

: I I .
Página 2 Selo dwF4Z.dMdu0.VFL8m-oEnBd.XYeF Consulte em http://funarpBn.com.br tontinua naPágina 3
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REPÚBLICA FEDEI^WÀ DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PAXO BRAGADO

Município dèPato BragadoComarca de ^^-chal ^stadd do Paraná

•. Numa distância de 7,00 metros, confrontando com oLotò Rural n° 28/29/30F/A
Perímetro. MARCO 4AO MARCO 1: Numa distância £ 9oLinc ^ T
^ 0Lote Rural n".28/29/30E/A, do 22° Perímetro.", iíído'de
^T, mapa ememonal.descntivo assinado pelo Engenheiro Civil Fernando do ParmPereira -C^: PR-145306 D; CLÁUSULA QUARTA-QS^SSolg^e
pelo presente mst^ento ena melhor foima de direito, estabelece econstitui ecomo
H- ?í ° ido têm^dentro da área acüürdetenninadTem SSrdo outorgado edos bens emstalaçoes dp domínio desA umk servidão administoativapara efeito de poder ooutorgado, de hoje em dianteje^para sempre, ãà^Mv
como mpha-la, mantê-la. transitar no -imóvel, prítíc^do todds' os at^s éfíeSSí

obr^ necessár^ àconservação euso ida servidão, íicando oMunicípio de Pato
Bragadp autorizado .a explorar a parte ideal da árek para a instalarão de
abastecedoi^o água. comunitário, composto de: - Reservatório Etevado
Encanamentos; ^Dispositivos elétricos (bomba) edemais equipamentos ScJiários"

como to co«es-que forem réalizadas no.local, por serem de SüSe
pubhca, destmrfos adistabuição de águ% podendo usar egoir da parte do
Semente na mí^or forma que lhe convier, enquanto perdúl^ aServidão, sem ônus óíi'
mdemzaçao ao Outorgante, salvo nos casos-de gr^áme ou prejuízo, podeSScl
todos os atosaecessános, além da refonni ampliação econsíruções que Í SÍS
necessanas,/sendo-lhes assecnirííHA ^ v.—• bc nzerem

j ' —ompuaçao e com
necessanas,ysendo-lhes assegurado ainda, o livre aces^n à a ^
Ò^SIÍ^ QUINIA-Ao Outorgante S^ente ficá aautc^íS1imovd s^te no,que for compatível còm aexiáência da'Servidão, não
penntódo^e^ qualquer construção, plantio dé ^^í|s ou àemais aos qitó piw

» 5S
iüsüW^o ena,melhor fonna de direito CONCEDE ao but^gado DoSlt^rnSl
referi.^ .h^ar na forma que necessitar, observando aformf legal ^SeSo 1
mstel^o de um abastecedpuro de água comunitário, como tubulações r«ío I
pan^ elétnca em sua propriedade de forma a viabili^ a distóuicSo^f -

^.o eaçao sobre a area acmia descrita,i'íicando ele desdeíia \Tr^itíA ' '
Adão* cr ATNTTT a rvrrwTA n i. •' aesae sjá, mutido na posse da i^ .^aao,^*.i.AUliULA OITAVA - Penhora ou quaisquér gravàmes reak nrr^íiAr.. •'

Pá uu,uu..,e|. u..sul.e e. http://funaPpan.co..bn Con.n.ana
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REPÚBLICA Í^ÉDEÍ^TIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Brãgãdo
Comarca de Marechál Cândido Rondorí^- Estado do Paraná

aLisneiakerntuüo
Registradora Civil de,Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160-Centro-CEP 85.'948-0p0-Pato Bragado-Paraná-Fone/Fax (45) 3282-1296
Í'j l? '
ií y

CLÁUSULA DÉCIMA - Que correrão por conta do Outorgado todas as despesas
decorrentes de danos na propriedade causados pelas instalações da Servidão e ainda
aquelas decorrentes da presente escritura; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —Fica^
acordado que as despesas relacionadas à regulari^ção-do imóvel'junto à Prefeitura e
aos dos Cartórios serão por conta do outorgando dominante; CLÁUSULA DÉCIMA-
SEGUNDA - Que a prèsente concessão é PERPÉTUA, ressalvado o previsto acima, e
passará ativa e passivamente aos futuros proprietários do imóyel beneficiado e que o
Outorgante a fazem boa, íirme e valiosa, por si,| seus herdfeiros e sucessores.
DISPOSIÇÕES FINAIS: A presente Escritura I%blica passa a vigorar entre as partes a
partir da assinatura do mesmo, os quais elegem o foro da comarca de'-Marechal
Cândido Rond.on/PR, onde se situa o imóvel, para dirimirém.'f,i|fuaisquer dúvidas '
provenientes da execução e cumprimento -ào;; mesmo. O. prèséníe instfiimento é
irretratável e irrevogável. A servidão não ser|̂ jcedi^ .xjbndida ou r^ass^a sem
anuência do outorgante serviente, que se comproriiete poní todos õs teimos e cláusulas
estipuladas no presente instrumento! As Partes responsabilizam-sè peja exatidão das
áreas e confront^ões do imóvel objeto destá' e^eritura. Peí^ Pi^es nie foi dito que
aceitam a presente escritura em todos os temos;em qiie estj redigida, tfcndo^em vista
que a que não há exigibilidade de apresentação de certidoés fiscais, berav/omò'demais
certidões, porqão haver alienação do imóvel (transferência dapropriedade) neste ato,
havendo apenÍB uma servidão perpétua, examinaraíli as certidões apreâèíitádas pelo
outorgante, ahaixos mencionadas, que acompanharam o primeiro tris^ado desta
escritura: à) Certidão Negativa de Tributos' l^unicipal e3q)edida pela PM^itura do
Município de Pato BragadoI-PR, n.° 203/2016Vàps 22/'í 1/2016, vklida por^^dias; b)
Mapa, Memorial Descritivo, Ano:toções de Responsabilidade Técnica ÁÍti\ sob n®
20164442687, de responsabilidade técnica do Engenheiro Ciyü I^emando Íb\Carmo
Pereira"- CREA-PR-145306/D; c) Certidão 4e inteiro teor da ^àtícula imoÈükria, e
Certidão de ônus reais e de ações reais epéssíçais rei^ersécutónas, oíide coratvque
existe sobre 'o imóvel na AV-1, uma SERVIDÃO ÓE-'ÁGUA PERPÊTÜASv
relação aum poço e/ou fonte localizado na parte correspondente ao cánto suáoe^^^o
imóvel referido, com aárea de 12,00m2, expedida peío Seryiço de Registro de Imâe\-^
de Marechal Cândido Rondon-PR, aos 28 dè novembro de 20fe»; d) Çertifícadc: de'
Cadastro do Imóvel Rural (CCIR), dos anos de. 2010/2QfÍ/2012/2013/Í2Òl4^ sobn°
719.056.048.542-4; Denomináção do Imóvel l^uiral: Lote Rural N° 28/29/30yÉ-A; ârei
total: 10,4100ha; classificação fundiária: Minif^dio; Indicação para Local^çãodi
Imóvel Rural: Linha SãO Francisco; Município Sede lio Imóvel 'Riiiâl: Mc
Bragado-PR; módulo rural:; n° de módulos rurais: 0,00; módulo fiscal: ; n^módalo£
fiscais: 0,5783; F.M.P. 2,00; e) Certidão Negava dèrDébitos Relativos ^ò Lipostc
sobre a Propriedade Territorial Rural; '' coni código de contfolé n.'
BC24.C711.4D3B.39AB, e3q)edida eletronicamente no site'da Secretariá ^da Ríceití;
Federal do Brasil, em 23/11/2016 para o>pF 3.860.673-9,V^áli^ até 22/Ó5yjoi7Í
sendo verificada a autenticidade da '̂certidão,.;, na/ intèmet no en^eçc

; i".Página4 Selo dwF42.dMdu0.VFL8m-oEnBd.XYeF Consulte em''http;//fi/narpen.coni.br Con^nuanagglnal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Rato..Bragâdo
Comarca de Marechaí Cândido Rondoii'- Estado do Paraná

ALISNEIA KEÀÚ TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160-Centro-CEP 85.946-000-Pato Bragado-Paraná-Fone/Fax (45)3282-1296
vi

i '

<http.//www.receita.fazenda.gov.br>; f) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com código de controle n.°
6BC7.3480.BBCB.83EC5 expedida eletronicamente no site da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Ministério da Fazenda,
aos 29/11/2016, válida até 28/05/2017, em favor do Outòrgante, sendo verificada a
autenticidade da certidão na intemet no endereço <b.ttp.//www.receita.fazenda.gov.br>;
g) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais n.° 015575742-05, e3q)edida
eletronicamente no site da Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, aos 23/11/2016,
válida até 23/03/2017, em favor do Outorgante, sendo confirmada a autenticidade da
certidão na intemetno endereço <http:7/www.fazenda.pr.goV.'br^; h) Certidão Negativa
dsDébitos Trabalhistas - CNDT, expediàí"eletronicamente; nos termos daLeiFederal
ní12.440/2011 eàResolução AdministrativaHTSTii.® Í47/2011, diretamente no site dp
Tribunal Superior do Trabalho em nome do Outprgánte, sob.n.° 120764787/2016 aos
23/11/2016, válida até 21/05/2017, sendo confinada a autenticidade da certidão na
intemet <Www:tst.jus.br>; i) Isento de recolhimento dôlFUNREJUS, confomie artigo
3°, inciso'Vn, .alínea "b", número 19, da Lei Estadual n.° 12.216/98, com as alterações
da Lei" Estadual n.° 12.604/99, eInstmção.!^rmativa í, de 2de junho de 1999, itèín
21; j) Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativo ao NOME:
ARLISIDO ALCIDES SIMONETTE, CPF/CNPJ:'126.595.099-72, HASH N^
e03f.£758.|a7Lf7c6.3c82.e40a.4db7.f5b.207e.c29b, •DA^A 06/12/2016, HORA
13:46, TTBO Negativa, k) Certidão Negativa de Ações Trabalhistas do 1°Grau sób n.*^
2Ò'6.1L23.-fd634d74, expedida eletronicamente'" no site da Justiça do Traballio -
Tíbunal Re^onal do trabalho - 9® Região/aos 23/11/2016, em favor do Oütorgaiite,
«endo validada na intemet no endereço <http.//www.trt9.ji^..br>; 1) Certidão Negativa
de Distribuição expedida eletronic^ente no site do Tnbújíal Regional Federal da 4®
Região aos 23/11/2016 sob n.° edl773b8.8aff/0r59tóaa26'2722a4131, em fayòr díj
Õütorganté, sendo verificada a validade da''certidão na intemet através do endère0
<http.//www.trf4.jus.br>; m) Recibo de Inscriçãò/do^Imóvel Rural no CAR regisíçp n:°
PR4118451-2A5D.9E81;6ADA.4321.9D39.5D8F.E6C9.749B,; Data de Cadastro:
29/04/2015; Nome do Imóvel Rural: ÈOTE RUR^ 17Í^B 175-F/A 28/29/30/A
3O/3Í7A 28/29/30/E PERÍMETRO 22; Município:- Pato Bragado; UF: Paraná;
Coordenadas Geográficas do Centroide d^i Imóvel -fciral: Latitude: 24°39'02,14" .S;
Longitude: 54°14'22,05". O; Área Total (ha) do Imóvel Rural: 96,4549; Módulos
Fiscais: 5,3586; A Certidão Negativa de Débitos Ambientais emitida eletronicamente
via Intemet, pelo Instituto Ambiental do Par^á em" Tayor do Outorgante, será
-apresentada no ato registro deste instrumento. [Emitida a DOI - Declaração sòbrç
Operações Imobiliárias nos termos da Insínição Normativa da Secretaria da Re.céita
Federal do Brasil vigente. Tendo em vista o despacho' proferido em data de 03 de
roarço de 2015, pelo Excelentíssimo Senhor Desembarg^óf Corregedor da Justiça,.
Rpbson Marques Cury, do Tribunal de Justiça do Est^o dei Paraná, e com avigênck
da Medida Provisória n.® 656, publicada nb Diáriò^rPficial da União de 08 de outubp
Página 5 Selo dwF4Z.dHdu0.VFL8m-oEnBd.XYeF Consulte era http://funarpen.com.br Continua na Página 6(Veísi^J
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REPÚBLICA FEDERÁtlVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Munibípio de Pato Brágado
Comarca de Marechá'CândLdo Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIAKERN JÚLIO
Registradora Civil dePessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Centro - CEP 85.948-000 - Pato B^agado - Paraná - Fons/Fax (45) 3282-1296

Si

de 2014, convertida na Lei 13.097/2015, de^20 de jaaeiro de 2015, que deu nova
redação ao art. 1°, §2°, da Lei n° 7.433/85, que dispensou a exigência da apresentação
de certidões de feitos ajuizàdos párâ a lavratura de escrituras relativas à alienação ou
qneração de bens imóveis, esta Serventia, visando a garantó o mínimo de segurança e
eficácia dos negócios jurídicos (art. 1° da Lei n.^. 8935/94)1 foi recomendado as partes
envolvidas no ato a éjq)edição de tais certidões. s^do que âs mesmas me foi
decl^aram sob as penas da Lei que dispensam e^ressameíite a apresentação das
demgds certidões aqui não mencionadas, cuja dispensa fazeni sob suas
responsabilidades e risco, apesar da orientação feita por esta Serventia, ficando
•expressamente esclarecido pela Tabeliã a impbrtância de tais ceítidões, para maior
segurança do ato jurídico, mesmo assim âp^ós' cientificadas da possimlidade de
obtenção prévia das certidões, assumiram a total responsabilidade pela dispetóa, sendo .
cientificadas danecessidade de apresentação para o Rejgistro ;^competente, d^\certidões
negativas de dívidas referentes às mifltas pre^dstas no Código''Flqrestal (Lèi 4.*^1/65) e
nas leis supletivas, dos orgãos ambientais da ^fera federal, estadual e m^iciw, para
oRegistro du averbação de atos de transmissõeâ."ínter vivos" ou "causa mórtis'\ ou de
constituição de ônus reais, referente a imóveis-nirais, e orientado quanto'às oemais
pesquisas necessárias, bem como quanto r. às possíveis vétifíçáções das CerfidÕes
E3q)íicativas to Varas Judiciais competentes, ,assumifátó'totaí responsabilidade\j)or
suas opçõesl•'escolhas e ações, isentando-esta Ta^éüã de Notas de qualc^er
responsabilize. As partes contratantes, sé respáwabilizam expressamente \^e
solidanamente por eventuais débitos de impòsíos, íaxas, tributos e quídsquer outrcÃ^
encargos, incidentes sobre o imóveLilesta escritura, cuja q\iitação deverá ser provada\
por ocasião do Registro Imobiliária (^Jtigo 681, §10 do Código de>Norrnas da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Estido do Paraná). Pélas partes, foi declarado que

correção/inolusão de dados dos mesmos na referida niatnóula, assim como outras
informações que não alt^em o presente negócio, decl^ando ainda que; réciprocamente
autorizam uns aos outros a promoverretifica^es, ratificações e/ou aditamentos para a
correção/inclusão de dados que não alterem o p;"esente negócio. O Outorgante declara
sob as penas da lei que; 1. não está sujeito a apresentação da Decteíi^ão do Certificado
de Quitação, CQ do FUNRURAL de coitfprmidade com'a orden?. dè sárviço para o
lapas/Saf n.°'98 de 09.11.1.982, que constitmu a Cív|3; 2 '̂̂ nã.> está: vinculado à
Previdência Social e que não está inscrito cpíno^ énípregador rijral, estando isento,
portanto, da apresentação da Certidão Negativa deíDébito (CND), nos termos da Lei
Federal n.° 8.212/91 e Ordem de Serviço n° 52/92 do INS.S, Decretos Federais e à
Dívida Ativa da União; 3. que não existe, contra ele outor^te ou^sobire o imóvel em
questão, quaisquer ações reais pessoais e reipersecutórias .e oiitròs ônus reais. Pelas
partesme foi dito que isentam a AgenteDelegãdáque la\T.a esta escritura e o Estado do
Paraná de qualquer responsabilidade civil, criniinali-ou^adrniiíistrativa pelo ato ora

' * >'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISJI^TAL DE PATO BRAGADO

Município de Rato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Ròndon - Estado do Paraná

ALiSNEIÁ KERN |jJLIO
Registradora Civil de Pessoas Natàráís e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160-Centro-CEP 85.948-000-Pato Bragado.-Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1^6

praticado, e que se responsabilizam ainda pela apresentação ao Oficial do Registro de
Imóveis competente de todos os documentos que porventura forem exigidos no ato de
registro deste instrumento. Finalmente,:, as partes coütrat^fes declaram: 1. que as
informações acerca do,, imóvel objeto desta são mer^éntè informativas e eventual
discrepância encontrada no título deve spr^-despr^zalía, máxime se estiver inovando
aquela.outra que consta da matrícula do imóvel,|;qiíe deve prevalecer; 2. que, desde já,
requerem e autorizam o Senhor Oficial do Registro de^tnóveis competente a tomar as
providências necessárias ao registro da,, presente escn]tura. Todas as partes, falando
^temadamente, declaram-se plenamente'capazes para opresènte ato, bem como terem
lido minuciosamente esta escritura, achando-a de acórdo com os justes previamente
entabulados, concordando eaaceitando ewf seus^ expressos termos, relações edizeres,
afíin de que produza seus desejáveis efeitos jurídicos."i^sim odisseram e dou fé. A
pedido .das partes lavrei esta escritura, dentro dos lir^es de suas vontades a mim
externados, bem como dentro dos princípios g^ais de direito e demais legislação
específiça, que após Hda em voz alta eclai^ na presença das partes, foi achada em tudo
coirforme, em reprodução fiel a sua contratação, razão pela qual aceitam, outorgam e

'i>
Folhas 180/183

Extrajudicial - da Égregia Corregedoria Geral da Justiça dêkè Estado. Ato devidamente
Protocolado sob n° 395/2016, em data dé;'Üfe/12/20J^. Eu, (a.), AHsnéia Kem Túlio,
Tabeliã, g^e aescrevi, conferi, subscrevo, dou fe e '̂assino^inolumentos: R$114,66 -
VRC 630,00, Selo Funaipen: R$0,75 - ^1^11^5,41. Selo Digit^ n
dwF4Z.dMdü0.VFL8m, Controle: oEnBdXYeFym^ 06 de dezembro de
2016. (aa.) ARLINDO .^CIDES SIMOl^T^çf C^tcll!rg^te(s) e MUNICÍPIO DE

Õutorgado. Alisnéia Kem
^áui^ayéonf^ em tudo com ooriginal,, ao
i KI i M ^ Alisnéia Kem Túlio,

PATO BRAGADO, ARMLDO RIEGER,
Túlio, Tabeliã.. Nada mais. Trasladada e
qual me rqjorto e dou fé. Eu,
Tabeliã, que a trasladei, conferi, subscre^

Em Test°
bni público e raso.

Pato Bragado-P] ide/de^enjbr^ 4e 2016

Alisnéii

Página? Selo dwF4Z,dMdu0.VFLSm-oEnBd.XYeF Consulte em httpt^/funarpen.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEISJORGE NACLl NETO
OFICIAL-CPF 185/121.909-04

NOROALDO BOSKA
OFICIAL MAIOR - CPF 033.383.719-34

BEATRIZ TALmi KINAS
Esc. Juramentada - CPF 407.847,039-49

REGISTRO GERAL - LIVRO N° 2
MATRÍCULA N"» 46.403

FICHA
NM nRUBRICA

ARÍETE L. K. OSWALD
Esc. Juramentada - CPF 886.342.809^4

RAQUEL DREHER VASEL
Esc. Juramentada - CPF 903.492.889*68

MARISTELA BERLANDA TONELLl ROSANGELA DIEMER
Esc. Juramentada - CPF 021.959.129-60 Esc. Juramentada - CPF 014.971.519-61

MATRÍCULA N** 46.403; Data: 10 de agosto de 2016. IMÓVEL - Lote Rural n" 28/29/30/E/A
Cvinte e oito/vinte e nove/trinta/E/A). (formado pela parte Sudestedo Lote Rural n'' 28/29/30/A),
do 22" Perímetro, da Fazenda Britânía. situado no Município de Pato Braeado. nesta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com a área de 1Q4.10Q«00 m*
(cento e quatro mil e cem metros auadradosl. sem benfeitorias; com as seguintes medidas,
limites e confrontações: Iniciou-se a demarcação no Marco M.1-M.2, na direção NE, numa
extensão de 385,16 metros, com AZ 25"! I', marco inicial; M.2-M.3, na direção SE, numa extensão
de 300,30 metros, com AZ llS^ll'; M.3-M.4, na direção SC, numa extensão de 322,45 metros, com
AZ 205*11M.4-M.5, na direção NO, numa extensão de 185,00 metros, com AZ 295®11M.5-M.6,
na direção SO, numa extensão de 62,71 metros, com AZ 205^11'; M.6-M.1, na direção NO, numa
extensão de 115,30 metros, com AZ 295®ir, marco final; con&ontando-se: NORDESTE: Com o
lote rural n" 30; SUDESTE: Com olote rural n" 25 ePR-495; SUDOESTE: Com lotes rurais n°s 25
e 28; NOROESTE: Com parte remanescente do Lote Rural n® 28/29/30 A. INCRA: sob
719.056.048.542-4; área total: 10,41 ha; mód. fiscal: 18; n'' de mód. fiscais: 0,5783; F.MP •2

PROPRÍETAmA; Esoólio de NTir.R
CPF 027.371.999-80. REGISTRO ANTF.RTOttr R-5/14.070 e AV-4/14.070 da

^ ^ Registro Geral, deste Ofício Ii^biliário. Oreferido éverdade edou fé. Marechal Cândido Rondon, 10 de agosto de 2016. *V3n>Ui f . Ranu^l
Vasel - Escrevente Juramentada, rdv —^^

AV-1/46.403: Data: 10 de agosto de 2016.

DE constante da presente matrícula encontra-se uma SERVIDÃOÜE AGUA PERPETUA com relaçao aum poço e/ou fonte localizado na parte correspondente

DE^^PATO^RRTrir^^^MP^^ quadrados) em favor de MUNIOPIO
..Lm M ^ 95.719.472/0001-05, pessoa jurídica de direito público intemo
W p Município de Pato Bragado-PR conformeRegistro R-6/U.070 da matncula n" 14.070 deste Oficio Imobiliário. Oreferido éverdade edou fé
Marechal Cândido Rondon, 10 de aeosto de 2016 >< d i ru. l
Escrevente Juramentada, rd; s/emolIenL •- Dreher Vasel -

gr2/46.4Q3; Data: 10 de agosto de 2016. (Prot. n° 218.576 de 03/08/2016)
l^n^PWT^PTÇmASTILHA. datada de 13 de maiode 2016, lavrada^ fls. 012/026, do Livro 00049-E, nas Notas do Tabelionato de Pato Braeado

nesta Comarca eEstado do Paraná, oimóvel constante da presente matrícula, como pagamento dé
AI^JNDO AT.ríT^FS SIMONKTtf portador d^ CLRG í ôIíIaZ3SSP^R, expedida em data de 21/01/1991, inscrito no CPF n" 126.595.099-72 brasileiro viúvo

50 16^00 tónn f 2016.00371461-3 e2016.00371462-1, na importância de R$

9, Certidão Negativa de Débitos Ambientais n» 1197416, emitida em 29/02/2016. Recibo de
St^tlBTRO GORAI, d:?
íilARECHAL CANÜIÜÜ
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continuação
do ImÓYisl
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rnscriçao do Imóvel Rural no CAR - Re^stro .n® PR-4118451-
2A5D.9E81.íADA.4321.9D39.5D8F,E6C9.749B, emitido cm 29/04^015. Ccrtídffo Negativa de
DébitosTributáriosOde Divida Ativa Estadual a*" 014350151-55, emitida em 01/03/2016-Certidão
Negativa da Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Atíva da UníSo, emitida em
01/03/2016, atiavés do sito do Ministério <3a Fwenda - Procuiadoria-Oeral da Fazenda NMional —
SccreCada da Receita Federal do Brasa. Consulta à Central Nacional de Indisponíbilidode de Bens,
com Resultado Negativo, daíodo de 10/08/2016, Haah código ^
O984 4074.cf5e.e6ec.2d9c.fc59.8583.429d.9195.4ded. EMITIDA A DOI. .Çopdíç^ea: Q.UE.Pobie^
imóvel retro encontra-se uma SERVIPAO PR ÁGUA confomie consta na AV-1/4^.4<)? demais
constantes docoipo daEscritura, do qual fica umafotocópia arquivada neste Ofício Imobilxàno para
todos osfins^eDireito. O leCstido é verdade e dou fé. Marechal Cflndido Rondou, 10 deagosto de
2016, *"'ÍZ/QA\jUL^ Raquel Dieher Vasel - Escrevento Juramentada, xdv Emolumentos: RS
392^9 <2.15«.00/VRC)

R-.V<I6.4Q3; Data: 06 de março de 2017. (Prot. n" 222.543 de 23/02/2017)»
REGÍSTRA-SB nos termos da Pi^sCRtTTJRA PUBLICA DE CONSTITUICAO DE SERVIDÃO,
datada de 06 dc dezembro dc 2016, lavrada às fls. 180/183, do Livro n** 00051-E, nas Notas do
Tabelionato do Município de Pato Bragado, desta Cornas^ e Estado do Paraná, tendo de um lado
como OUTORGANTE SERVIENTE; ARUNPO ALCIDES SIMONETTE. portador da CI.RG.
n" 65S.344-3-SSP/PR, expedida em data de 21/01/1991» inscrito no CPF n" 126.595.099-72,
brasileiro, viúvo,naturalde Santo Ange]o-RS, nascido aos26/05/1940, fíibo de Amadeu Simoneíto
e RIomena Vicencía Simônette, agricultor, residente e domiciliado na Linha Sao Fhmciseo, zona.
rural. Pato Bragado-PR; e como OUTORGADO DOMINANTE: fiTUNTCÍPlO TÍK PATO
3RAGAPO. pessoa jurídica de Direitô Público, inscrito no CNPJ sob n"95,719.472/0001-05, com
sede na Avenida Willy Barthj n° 2885, cm PatoBragado-PR, no ato representado por seu prefeito
ARNILDO RIEGER, qualificado no corpo da Escritura, nos termos ata de posse n"* 002/2013,
arquivada nas Notas do Tabetionato dc Paio Biagado-PR, na Pasta-Arquivo rf» 10 de Coatmtos
Sociais, à iblha 096; que a servid&o ora constituída se consubstanciará na utiliznçflo do parte
idealdo{móvel constanteda preseate matricula que corresponderá área de 63.00 (s^iento
o Iríi metros quadrados), comasseguintes medidas e limites; Marco 1ao Marco 2,numa distância
de 7,00 metros, confrontando com o Lote Rural n" 28/29/30E/A, do 22' Perímetro; Marco 2 ao
Marco 3, mmia distância de 9,00 metros, confrontando com o Lote Rural n* 28/29/30E/A, do 22"
Perímetro; Marco 3 ao Marco 4» numa distância dc 7,00 metros, confrontando com o Lote Rural n®
2S/29/30B/A, do 22^ Perímetro; Marco 4 ao Marco l, puma distância de 9,00 metros, conC»nt^o
CTOT o LoteRural n* 2S/29/30^A, do 22*Perimetro. Apresentou-se: Plantae Ivfcmotial Descritivo,
assinados pelo Ecig^. Civil: pcmando do Catmo Pereira —CREA: PR-145306/D. ART n'
20164442687, recolhendo a importânciade RS74,37 (setenta e quatro reais c trinta e sete centavos),
cm 20/10/2016. CCIR/INCRA/20I5/2016. quitado. Certidão Negativa dô Débitos de Imóvel Rural,
emitida cm 29/11/2016 - NIRF: 3.757.510-4. Recibo de Inscriçfio do Imóvel Rtiral no CAR. -
Registro n® FR^118451-2A5D.9E8l.6ADA.4321.9D39.5D8F.6EC9.749B, emitídocm 29/04/2015.
Recolhido o FUNREJUS, ccnfomie Lei Estadual a* 18.415 de 30 de março de 2015. p^tidiçOcs:
Que consta no coroo da Eiscritum mic oenhora ou ouatsmier gravames reais ocorridos no ímével nHo

w» fifjvirfgnu As demais condiçCea constantes no Corpo da Escritura, da qual íica uma
fotocópia arquivada, neste Ofício Imobiliário, para todos os^^e Direito. O referido é verdade e
dou fé. Marechal Cândido Rondon, 06 de março de 2017.
- Escrisvente JuramentadiL alh Emolumentos; R$ 114,66 C630,00/VRC)

Raquel Drcher Vasel

ssS

o a o

CERTIDÃO
CERTIFICO, ros lermos (}o§ 1''arl. 19 <JaU16.015
de 21/12/73. allerada pl 6.216 de 30/06/75, a
presente impressão é reprodução fielda Matricula n*
46.403. digitalizadaem sua integra a servirá como
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR.

14 de março de 2017.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE.

ROSANGELA DIEMMB
Escrevente Jurà^

CPF014.971. '
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marectia! Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TULlO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Centro - CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO
DE SERVIDÃO QUE FAZ ARLINDO
ALCIDES SIMONETTE AO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO NA FORMA QUE SEGUE:

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA
PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO virem que, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezesseis (06/12/2016), neste Município de Pato
Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, República
Federativa do Brasil, nesta Serventia Notarial, perante mim, Alisnéia Kem Túlio,
Tabeliã de Notas, compareceram as partes entre sijustas e contratadas, a saber, de um
lado, como Outorgante Serviente; AT^T .TNDO AT -riDKS STMONETTE. brasileiro,
viúvo, conforme averbação na registro de casamento civil sob matrícula n
099820.01.55.1964.2.00022.087.0007239-72, lavrado no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Santo Angelo-RS em 24/07/1964 e expedida em 24/02/2016 e
conforme certidão de registro de óbito sob matrícula rf
081638.01.55.2015.4.00004.079.0001075-15, lavrado no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Pato Bragado-PR em 02/09/2015 e expedida em 02/09/2015,
natural de Santo Angelo/RS, filho de Amadeu Simonette e Filomena Vicencia
Simonette, nascido em 26/05/1940, agricultor, portador da Cédula de Identidade n
655.344-3-SSP-PR, expedida em 21/01/1991, inscrito no CPF/MF sob n°
126.595.099-72, residente e domiciliado na Linha São Francisco, Zona Rural, Pato
Bragado-PR; ede outro lado, como Outorgado Dominante: MUNICÍPIO T)E PATO
BRAGAPO. pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob n°
95.719.472/0001-05, com sede na Avenida Willy Barth, n° 2885, em Pato Bragado-PR
neste ato representado por seu prefeito ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
natural de Piratuba/SC, filho de Willibaldo Rieger e Dalila Ely Biehl Rieger, nascido
em 11/07/1949, agropecuarista, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°
03019247765-DETRAN-PR, expedida em 07/10/2013, portador da Cédula de
Identidade n° 903.579-SSP-PR, expedida em 08/10/1971, inscrito no CPF/MF sob n°
034.113.979-34, residente e domicihado na Avenida Continental n° 919, Pato
Bragado-PR, nos termos da ata de posse n.° 002/2013, cuja cópia autenticada fica
arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.° 10 de Contratos Sociais, à folha 096.
Os presentes reconhecidos pelos documentos apresentados e cuja capacidade foi por
mim verificada, do que dou fé. A seguir, pelo Outorgante Serviente, me foi dito:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Que, é proprietário e legíthno possuidor do imóvel
denominado de: LOTE RURAL N." 28/29/30/E/A (vinte e oito/vinte e
nove/trinta/E/A), (formado pela parte Sudeste do lote rural n° 28/29/30/A), do 22"

'̂ Perímetro, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, com a área de 104.100,OOm^ (cento e quatro mil e cem metros
quadrados), com as seguintes medidas, limites e confi-ontações: "Iniciou-se a
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demarcação no Marco M.1-M.2, na direção NE, numa extensão de 385,16 metros, com
AZ 25°ir, marco inicial; M.2-M.3, na direção SE, numa extensão de 300,30 metros,
com AZ 115°ir; M.3-M.4, na direção SO, numa extensão de 322,45 metros, com AZ
205^11'; M.4-M.5, na direção NO, numa extensão de 185,00 metros, com AZ 295°ir;
M.5-M.6, na direção SO, nimia extensão de 62,71 metros, com AZ 205°11'; M.6-M.1,
na direção NO, numa extensão de 115,30 metros, com AZ 295°!!', marco final;
confirontando-se; NORDESTE: Com o lote rural n.° 30; STIDE.STR: Com o lote rural
n." 25 e PR-495; SUDOESTE: Com lotes rurais n.° 25 e 28; NOROESTE: Com parte
remanescente do lote rural n.® 28/29/30.", tudo de conformidade com o descrito na
abertura da Matrícula n° 46.403 do Ofício Imobiliário desta Comarca de Marechal

Cândido Rondon-PR. Cadastrado junto ao INCRA Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural - CCIR n° 719.056.048-542-4. Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF

3.757.510-4. Aquisição. O imóvel foi adquirido nos termos da Escritura Pública de
Inventário e Partilha, data de 13 de maio de 2016, lavrada às folhas 012/026, do Livro
49-E, nestas Notas, devidamente registrada sob n° R-2/46.403, da Matrícula 46.403,
Livro n° 02 de Registro Geral do Ofício Imobiliário de Marechal Cândido Rondon-PR.
Que sobre o imóvel supra referido existe uma SERVIDÃO DEÁGUA ao Município de
Pato Bragado, com relação a um POÇO, e/ou FONTE, localizado na Parte
correspondente ao Canto Sudoeste, com a área de 12,00m^ (doze metros quadrados),
com os seguintes limite e medidas: "Iniciou-se a demarcação no marco inicial M1-M2,
em direção Nordeste, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de 25°l 1'; M2-M3,
em direção Sudeste, na distância de 3,00 metros lineares, com AZ de 115°ir; M3-M4,
em direção Sudoeste, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de 205^11';
M4-M1, em direção Noroeste, na distância de 3,00 metros lineares, com AZ de
295°ir, marco fmal, tendo as seguintes confrontações: NORDESTE: Com Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n.° 28/29/30/A; SUDESTE: Com Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n.° 28/29/30A; SUDOESTE: Com Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n° 28/29/30A; NOROESTE: Com Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n.° 28/29/30A." Que a concessão é PERPÉTUA,
tudo de conformidade com a R-6-14.070, da matrícula n.° 14.070 e AV-1/46.403 da
Matrícula n° 46.403 ambas do Ofício Imobiliário desta Comarca de Marechal Cândido

Rondon-PR. CLÁUSULA SEGUNDA —Que, foi solicitado pelo outorgado para que
lhe permitisse utilizar parte ideal do referido imóvel, constituída em servidão, para
efeito de instalação de abastecedouro de água comunitário na Linha São Francisco,
com o que eleoutorgante concorda e oracontratam. CLÁUSULA TERCEIRA - Que, a
servidão ora constituída se consubstanciará na utilização de parte ideal da propriedade
do outorgante Serviente que corresponderá a área de 63,00m^ (sessenta e três metros
quadrados), com as seguintes medidas e limites; "MARCO 1 AO MARCO 2: Numa
distância de7,00 metros, confrontando com o Lote Rural n° 28/29/3OE/A, do 22°
Perímetro. MARCO 2 AO MARCO 3: Numa distância de 9,00 metros, confrontando
com o Lote Rural n° 28/29/30E/A, do 22" Períemtro. MARCO 3 AO MARCO 4:
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Numa distância de7,00 metros, confrontando como LoteRural n° 28/29/30E/A, do22®
Perímetro. MARCO 4 AO MARCO 1: Numa distância de 9,00 metros, confrontando
com o Lote Rural n° 28/29/30E/A, do 22° Perímetro.", tudo de conformidade com a
ART, mapa e memorial descritivo assinado pelo Engenheiro Civil Fernando do Carmo
Pereira - CREA: PR-145306 D; CLÁUSULA QUARTA - Que, assim, ele outorgante,
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, estabelece e constitui e como
de fato ora estabelecido e constituído têm dentro da área acima determinada, em favor
do outorgado e dos bens e instalações do domínio desta, uma servidão administrativa
para efeito de poder o outorgado, de hoje em diante e para sempre, não só construir,
como ampliá-la, mantê-la, transitar no imóvel, praticando todos os atos e fazendo todas
as obras necessárias à conservação e uso da servidão, Ficando o Mumcípio de Pato
Bragado autorizado a explorar a parte ideal da área para a instalação de um
abastecedouro de água comunitário, composto de: - Reservatório Elevado; -
Encanamentos; - Dispositivos elétricos (bomba) e demais equipamentos necessários,
bem como demais construções que forem realizadas no local, por serem de utilidade
pública, destinados à distribuição de água, podendo usar e gozar da parte do imóvel
Serviente na melhor forma quelhe convier, enquanto perdurar a Servidão, semônus ou
indenização ao Outorgante, salvo nos casos de gravame ou prejuízo, podendo praticar
todos os atos necessários, além da reforma, ampliação e construções que se fizerem
necessárias, sendo-lhes assegurado ainda, o livre acesso à área de servidão;
CLÁUSULA QUINTA - Ao Outorgante Serviente fica a autorização de uso e gozo do
imóvel, somente no que for compatível com a existência da Servidão, não lhe sendo
permitido efetuar qualquer construção, plantio de árvores ou demais atos que possam
hnpedir ou danificar o abastecedouro ou sua funcionalidade e demais construções que
existirem no local; CLÁUSULA SEXTA - Que o Outorgante Serviente por este
instrumento e na melhor forma de direito CONCEDE ao OutorgadoDominante usar o
referido lugar na fonna que necessitar, observando a forma legal, concedendo a
instalação de um abastecedouro de água comunitário, como tubulações, reservatório e
parte elétrica em sua propriedade de forma a viabilizar a distribuição da água,
outrossim, desde jáautoriza oacesso as dependências aqualquer tempo; CLÁUSULA
SÉTIMA - Que, a servidão ora constituída será permanente e hremovível,
obrigando-se o outorgante autilizar a área remanescente acima de modo adequado, de
forma a não turbar a servidão ora constituída, devendo, ainda, abster-se de efetuar
plantio de cana e de vegetação de elevado porte nas faixas servientes e que, por força
desta escritura . da cláusula "constituti", transmitem ao outorgado toda posse, uso,
direito e ação sobre a área acima descrita, ficando ele, desde já, imitido na posse da
servidão; CLÁUSULA OITAVA - Penhora ou quaisquer gravames_rea]s ocorridos no
imóvel não recairão na servidão, bem como não eivaráde vício o presenteinstrumento.

^CLÁUSULA NONA - Aparte ideal do imóvel objeto desta servidão será utilizada
única e exclusivamente para fins de um ABASTECEDOURO DE ÁGUA
COMUNITÁRIO NA LINHA SÃO FRANCISCO, no Município de Pato Bragado-PR;
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CLÁUSULA DÉCIMA - Que correrão por conta do Outorgado todas as despesas
decorrentes de danos na propriedade causados pelas instalações da Servidão e ainda
aquelas decorrentes da presente escritura; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica
acordado que as despesas relacionadas à regularização do imóvel junto à Prefeitura e
aos dos Cartórios serão por conta do outorgando dominante; CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA - Que a presente concessão é PERPÉTUA, ressalvado o previsto acima, e
passará ativa e passivamente aos futuros proprietários do imóvel beneficiado e que o
Outorgante a fazem boa, firme e valiosa, por si, seus herdeiros e sucessores.
DISPOSIÇÕES FINAIS: A presente Escritura Pública passa a vigorar entre as partes a
partir da assinatura do mesmo, os quais elegem o foro da comarca de Marechal
Cândido Rondon/PR, onde se situa o imóvel, para dirimirem quaisquer dúvidas
provenientes da execução e cumprimento do mesmo. O presente instrumento é
irretratável e irrevogável. A servidão não será cedida, vendida ou repassada sem
anuência do outorgante serviente, que se compromete com todos os termos e cláusulas
estipuladas no presente instrumento. As Partes responsabilizam-se pela exatidão das
áreas e confirontações do imóvel objeto desta escritura. Pelas Partes me foi dito que
aceitam a presente escritura em todos os termos em que está redigida, tendo em vista
que a que não há exigibilidade de apresentação de certidões fiscais, bem como demais
certidões, por não haver alienação do imóvel (transferência da propriedade) neste ato,
havendo apenas uma servidão perpétua, examinaram as certidões apresentadas pelo
outorgante, abaixos mencionadas, que acompanharam o primeiro traslado desta
escritura: a) Certidão Negativa de Tributos Municipal expedida pela Prefeitura do
Município de Pato BragadoI-PR, n.° 203/2016, aos 22/11/2016, váhda por 90 dias; b)
Mapa, Memorial Descritivo, Anotações de Responsabilidade Técnica ART sob n°
20164442687, de responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Fernando do Carmo
Pereira - CREA-PR-I45306/D; c) Certidão de inteiro teor da matrícula imobiliária, e
Certidão de ônus reais e de ações reais e pessoais reipersecutórias, onde consta que
existe sobre o imóvel na AV-1, uma SERVIDÃO DE ÁGUA PERPÉTUA, com
relação a um poço e/ou fonte localizado na parte correspondente ao canto sudoeste do
imóvel referido, com a área de 12,00m^ expedida pelo Serviço de Registro de Imóveis
de Marechal Cândido Rondon-PR, aos 28 de novembro de 2016; d) Certificado de
Cadastro do Imóvel Rural (CCIR), dos anos de 2010/2011/2012/2013/2014, sob n.°
719.056.048.542-4; Denominação do Imóvel Rural: Lote Rural N° 28/29/30/E-A; área
total: 10,4100ha; classificação fundiária: Minifúndio; Indicação para Localização do
Imóvel Rural: Linha SãO Francisco; Município Sede do Imóvel Rural: Pato
Bragado-PR; módulo rural: ; n.° de módulos rurais: 0,00; módulo fiscal:; n.° módulos
fiscais: 0,5783; F.M.P. 2,00; e) Certidão Negativa de Débitos Relativos ao Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural, com código de controle n°
BC24.C711.4D3B.39AB, expedida eletronicamente no site da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em 23/11/2016 para o NIRF 3.860.673-9, válida até 22/05/2017,
sendo verificada a autenticidade da certidão na intemet no endereço

Página4 Selo dwF4Z.dMdu0.VFL8m-oEnBd.XYeF Consulte em http://funarpen.coiii.br Continuana Página 5



r! l

Livros 00051-E Folhas 180/183

•m.. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO
Município de Pato Bragado

Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná
ALISNEIA KERN TÚLIO

Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas
Rua Paranaguá, 1.160 —Centro —CEP 85.948-000 - Pato Bragado —Paraná —Fone/Fax (45) 3282-1296

<ht^.//www.receita.fazenda.gov.br>; f) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com código de controle n°
6BC7.3480.BBCB.83EC, expedida eletronicamente no site da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Ministério da Fazenda,
aos 29/11/2016, válida até 28/05/2017, em favor do Outorgante, sendo verificada a
autenticidade da certidão na intemet no endereço <http.//www.receita.fazenda.gov.br>;
g) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais n° 015575742-05, expedida
eletronicamente no site da Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, aos 23/11/2016,
válida até 23/03/2017, em favor do Outorgante, sendo confirmada a autenticidade da
certidão na intemet no endereço <http://www.fazenda.pr.gov.br>; h) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida eletronicamente, nos termos da Lei Federal
n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.° 147/2011, diretamente no site do
Tribunal Superior do Trabalho em nome do Outorgante, sob n.° 120764787/2016 aos
23/11/2016, válida até 21/05/2017, sendo confirmada a autenticidade da certidão na
intemet <www.tst.jus.br>; i) Isento de recolhimento do FUNREJUS, conforme artigo
3°, inciso Vn, alínea "b", número 19, da Lei Estadual n.° 12.216/98, com as alterações
da Lei Estadual n.° 12.604/99, e Instrução Normativa 1, de 2 de junho de 1999, item
21; j) Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativo ao NOME:
AJRLINDO ALCIDES SIMONETTE, CPF/CNPJ: 126.595.099-72, HASH N°
e03f.f758.3a71.f7c6.3c82.e40a.4db7.ff5b.207e.c29b, DATA 06/12/2016, HORA
13:46, TPO Negativa, k) Certidão Negativa de Ações Trabalhistas do 1° Grau sob n.°
2016.11.23-fd634d74, expedida eletronicamente no site da Justiça do Trabalho —
Tribunal Regional do trabalho - 9^ Região, aos 23/11/2016, em favor do Outorgante,
sendo validada na intemet no endereço <http.//www.trt9.jus.br>; 1) Certidão Negativa
de Distribuição expedida eletronicamente no site do Tribunal Regional Federal da 4®
Região aos 23/11/2016 sob n° edl773b88aff70159fDaa262722a4131, em favor do
Outorgante, sendo verificada a validade da certidão na intemet através do endereço
<ht^.//www.trf4.jus.br>; m) Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR registro n.°
PR_4118451-2A5D.9E81.6ADA.4321.9D39.5D8F.E6C9.749B; Data de Cadastro:
29/04/2015; Nome do Imóvel Rural; LOTE RURAL 174-B 175-F/A 28/29/30/A
30/31-A 28/29/30/E PERÍMETRO 22; Município: Pato Bragado; UF: Paraná;

11 Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude: 24°39'02,14" S;

Sífiimiíl

Longitude: 54°14'22,05" O; Área Total (ha) do Imóvel Rural: 96,4549; Módulos
Fiscais: 5,3586; A Certidão Negativa de Débitos Ambientais emitida eletronicamente
via Intemet, pelo Instituto Ambiental do Paraná em favor do Outorgante, será
apresentada no ato registro deste instrumento. Emitida a DOI - Declaração sobre
Operações Imobiliárias nos termos da Instmção Normativa da Secretaria da Receita
Federal do Brasil vigente. Tendo em vista o despacho proferido em data de 03 de

'março de 2015, pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor da Justiça,
\Robson Marques Cury, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e com a vigência
jda MedidaProvisória n.° 656, publicada no Diário Oficial da União de 08 de outubro
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de 2014, convertida na Lei 13.097/2015, de 20 de janeiro de 2015, que deu nova
redação ao art. 1° §2°, da Lei n"* 7.433/85, que dispensou a exigência da apresentação
de certidões de feitos ajuizados para a lavratura de escrituras relativas à alienação ou
oneração de bens imóveis, esta Serventia, visando a garantir o mínimo de segurança e
eficácia dos negócios jurídicos (art. 1° daLei n.° 8935/94), foi recomendado as partes
envolvidas no ato a expedição de tais certidões, sendo que as mesmas me foi
declararam sob as penas da Lei que dispensam expressamente a apresentação das
demais certidões aqui não mencionadas, cuja dispensa fazem sob suas
responsabilidades e risco, apesar da orientação feita por esta Serventia, ficando
expressamente esclarecido pela Tabeliã a importância de tais certidões, para maior
segurança do ato jurídico, mesmo assim após cientificadas da possibilidade de
obtenção prévia das certidões, assumiram a total responsabilidade pela dispensa, sendo
cientificadas da necessidade de apresentação para o Registro competente, das certidões
negativas de dívidas referentes às multas previstas no Código Florestal (Lei 4.771/65) e
nas leis supletivas, dos orgãos ambientais da esfera federal, estadual e municipal, para
o Registro ouaverbação de atos de transmissões "inter vivos" ou "causa morüs", oude
constimição de ônus reais, referente a imóveis rurais, e orientado quanto às demais
pesquisas necessárias, bem como quanto às possíveis verificações das Certidões
Explicativas das Varas Judiciais competentes, assumiram total responsabilidade por
suas opções, escolhas e ações, isentando esta Tabeliã de Notas de qualquer
responsabilidade. As partes contratantes, se responsabilizam expressamente e
solidariamente por eventuais débitos de impostos, taxas, tributos e quaisquer outros
encargos, incidentes sobre o imóvel desta escritura, cuja quitação deverá ser provada
por ocasião do Registro Imobiliário (Artigo 681, §10 do Código deNormas daEgrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná). Pelas partes, foi declarado que
requerem e autorizam ao oficial do registro de imóveis competente a proceder às
retificações, aditamentos, averbações e anotações quese fizerem necessárias, inclusive
correção/inclusão de dados dos mesmos na referida matrícula, assim como outras
informações que não alterem o presente negócio, declarando ainda que, reciprocamente
autorizamuns aos outros a promover retificações, ratificações e/ou aditamentos para a
correção/inclusão de dados que não alterem o presente negócio. O Outorgante declara
sob as penasda lei que: 1. não está sujeito a apresentação da Declaração do Certificado
de Quitação, CQ do FUNRURAL de conformidade com a ordem de serviço para o
lapas/Saf n.° 98 de 09.11.1.982, que constituiu a CND; 2. não está vinculado à
Previdência Social e que não está inscrito como empregador rural, estando isento,
portanto, da apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND), nos termos da Lei
Federal n° 8.212/91 e Ordem de Serviço n° 52/92 do INSS, Decretos Federais e à
DívidaAtiva da União; 3. que não existe, contra ele outorgante ou sobre o imóvel em
questão, quaisquer ações reais pessoais e reipersecutórias e outros ônus reais. Pelas
partes mefoi dito queisentam a Agente Delegada quelavra estaescritura e o Estado do
Paraná de qualquer responsabilidade civil, criminal ou administrativa pelo ato ora
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praticado, e que se responsabilizam ainda pela apresentação ao Oficial do Registro de
Imóveis competente de todos os documentos que porventura forem exigidos no ato de
registro deste instrumento. Finalmente, as partes contratantes declaram: 1. que as
informações acerca do imóvel objeto desta são meramente informativas e eventual
discrepância encontrada no título deve ser desprezada, máxime se estiver inovando
aquela outra que consta da matrícula do imóvel, que deve prevalecer; 2. que, desde já,
requerem e autorizam o Senhor Oficial do Registro de Imóveis competente a tomar as
providências necessárias ao registro da presente escritura. Todas as partes, falando
altemadamente, declaram-se plenamente capazes para o presente ato, bem como terem
lido minuciosamente esta escritura, achando-a de acordo com os ajustes previamente
entabulados, concordando e a aceitando em seus expressos termos, relações e dizeres,
afim de que produza seus desejáveis efeitos jurídicos. Assim o disseram e dou fé. A
pedido das partes lavrei esta escritura, dentro dos limites de suas vontades a mim
externados, bem como dentro dos princípios gerais de direito e demais legislação
específica, que após lida emvoz altae clara, na presençadaspartes, foi achadaemtudo
conforme, em reprodução fiel a sua contratação, razão pela qual aceitam, outorgam e
assinam, dispensando expressamente, a presença e a assinatura. de testemunhas
instrumentárias, conforme estabelece o artigo 684 do Código de Normas - Foro
Extrajudicial - da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Ato devidamente
Protocolado sob n° 395/2016, em data de 06/12/2016. Eu, (a.), Alisnéia Kem Túlio,
Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino^molumentos: R$114,66 -
VRC 630,00, Selo Funarpen: R$0,75 -
dwF4Z.dMduO.VFL8m, Controle: oEnBd.XYeF
2016. (aa.) ARLINDO ALCIDES SMO^'
PATO BRAGADO, ARNILDO RIEGER,/R(
TuIio, Tabeliã.. Nada mais. Trasladada emsk
qual me reporto e dou fé. Eu,
Tabeliã, que a trasladei, conferi, subscre)

Em Test°_

Pato Bragado-P

tòl 15,41. Selo Digital n
ipgaço-PR, 06 de dezembro de

.te(s) e MUNICÍPIO DE
eüreíenteiite^á Outorgado. Alisnéia Kem

ida,yconfeçq em tudo com o original, ao
, Alisnéia Kem Túlio,

bmpúblico e raso.

le 2016

Alisnéi i Kern'

Página? Selo dwF4Z.dMdu6.VFL8in-oEnBd.XYeF Consulte em http://funarpen.cora.br

FUNARPEN
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(45)3282-1657

Orçamento

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRÍCOLAS E INDUSTRIAL LTD.

CNPJ: 11.365.900/0001-59 INSCR: 90503438-36

RUA HUGO FRANK

PARQUE IND.

- FABRlCAÇAO DE 01 RESERVATÓRIO 15.000 L MODELO TIPO TAÇA

* ALTURA: 9.4 METROS

* VALOR: R$ 20.850,00
* FORNECIMENTO DA ART

RESERVATÓRIO

-MATÉRIAS UTILIZADOS:

* constituído em AÇO CARBONO ASTM A 36, GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE

ESTRUTURAL CONFORME AS NORMAS ABNT.

* SOLDA INTERNA E EXTERNA COM ARAMES SOLlDOS E COBREADOS SEMIAUTOMATICO (MIG)

* PREPARAÇAO DA SUPERFÍCIE REALIZADA COM DETERGENTE DESENGRAXANTE, LOGO

PASANDO UM DECAPANTE FOSFATIZANTE LIQUIDO, PARA QUE FIQUE COM BOA ADERENCIA

PARA PINTURA.

- CHAPAS 4.75 MM, 3.00MM E 2.65 MM ACO A36

* PINTURA INTERNA REALIZADA COM UMAAPLICAÇAO DE FUNDO EPOXI, E ACABAMENTO EM

EPOXI, ANTI CORROSIVO DE ALTA IMPERMEABILIDADE NA COR AZUL PICINA. TINTA (SHERWIN

WILIANS) COM EXPESSURA DE 180 A 200 MICRONS.



* PINTURA EXTERNA REALIZADA COM UM FUNDO EPOXI, COM ACABAMENTO BRANCO

ESMALTE SINTÉTICO (SHERWIN WILIANS)

* ESCADA MODELO TIPO MARINHEIRO

*QUARDA CORPO NA PARTE SUPERIOR

*QUARDA CORPO NA ESCADA EXTERNA COM DESCANSO

♦PORTA DE INPENSAO

* ENTRADA E SAÍDA 4" E 3"

FRETE

*FRETE INCLUSO NO ORÇAMENTO

PRAZO
*30 DIAS APÓS O PEDIDO

CONTATO

ALEXANDRE CABREIRA (45)9 99730079)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. INTRODUÇÃO.

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características de

materiais, serviços e acabamentos, para a execução de obra, fundação e estrutura de

concreto armado base para caixa metálica tipo taça de 15.000 litros, fundação e estrutura de

concreto armado para plataforma de abastecimento, impermeabilização de estruturas

enterradas, instalações hidráulicas na plataforma, e canos PVC de ligação entre mina e

abastecedouro, filtro e caixa de abastecedor.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente, tanto

no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem utilizados

em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não aprovados

pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e reconstituídos por

conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem julgados como

de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos pelos especificados.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES.

Será feita a locação de obra através de gabaritos, Verificada pela fiscalização..

3. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO APOIO DA CAIXA

D'ÁGUA.

As fundações deverão seguir as especificações exatas do projeto, compatível com

orçamento, a montagem da estrutura como escavações estacas e armações devem ser

fiscalizadas antes da concretagem, o concreto deve seguir as especificações do projeto ou

orçamento com a presença do profissional de fiscalização responsável no local durante a

concretagem.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

4. IMPERMEABILIZAÇÃO.

As fundações devem ser Impermeabilizadas com o produto que atenda as

especificações da pianilíia, e verificada peia fiscalização.

5. FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO PLATAFORMA.

As fundações deverão seguir as especificações exatas do projeto, compatível com

orçamento, a montagem da estrutura como escavações estacas e armações devem ser

fiscalizadas antes da concretagem, o concreto deve seguir as especificações do projeto ou

orçamento com a presença do profissional de fiscalização responsável no local durante a

concretagem.

6. IMPERMEABILIZAÇÃO.

As fundações devem ser impermeabilizadas com o produto que atenda as

especificações da planilha, e verificada pela fiscalização.

7. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA PLATAFORMA.

A grelha de ferro soldável, o cano de pvc com todas as conexões e ligadas ao filtro.

8. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DA REDE.

A escavação mecânica será feita pela Prefeitura do Município para a instalação dos

canos que ligam a mina e o abastecedouro, e também a passagem do cabo 1kv, que

acionara a chave da bola e a torneira da bola, o local a ser escavado deve ser indicado pela

fiscalização.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

9. FILTRO CAIXA DE ABASTECIMENTO.

O sumidouro ou filtro esta especificado em projeto, e devera ser fiscalizado todo o produto

que será utilizado, a caixa de inspeção ou caixa de abastecimento será em alvenaria

revestida de concreto com tampa metálica, a qual acolhera a mangueira que destinara a

agua do abastecedouro para maquinário pulverizador.

10. SERVIÇOS FINAIS.

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra,

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o prédio completamente livre e

desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na avaliação dos

responsáveis, contratantes.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ABASTECEDORE FILTRO

SÃO FRANaSCO-ULTIMOJds

PLANILHADE SERVIÇOSSINTÉTICACOM DESONERAÇAO

ENDEREÇO: SÂO FRANCISCO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO

TABELA DE REFERENCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017)
DATA: 16/02/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNYMARCOSWÜTZKE

PÁGINA: IDE 3

COORDENADAS;

REG. CREA: PR-84Ô6S/D

ITEM

CODIGO

DO

«nsftViro

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QÜANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE
OBRA

CUSTOTOTAL(R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 226,30

74077/3
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
PONTALETADAS,COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES.

M2 43,27 2,64 2,59 5,23 114,23 112,07 226,30

2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DECONCRETO ARMADO-APOIO DA CAIXA D'AGÜA 3460,79

74156/3
ESTACA ATRADO(BROCA) DIÂMETRO = 20 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 15 MPA,

SEM ARMACAO.
M 24,00 19,72 27,66 47,38 473,28 663,84 1137,12

74074/4 FORMATABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO S/REAPROVEFTAMENTO M2 7,28 48,85 23,37 72,22 355,63 170,13 525,76

73990/1 ARMACAOACO CA-50 P/1,0M3 DECONCRETO UN 1,94 318,61 133,10 451,71 618,10 258,21 876,32

94975
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MANUAL AF 07/2016

M3 1,94 259,02 108,25 367,27 502,50 210,01 712,50

74157/4 LANCAMENTO/APLICACAO MANUALDE CONCRETOEM FUNDAÇÕES M3 1,94 34,01 73,77 107,78 65,98 143,11 209,09

3 IMPERMEABILIZAÇÃO 144,66

74106/1
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTAASFALTICA, DUAS DEMAOS.

M2 15,10 5,26 4,32 9,58 79,43 65,23 144,66

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO-PLATAFORMA 7014,71

74074/4 FORMA TABUAP/CONCRETO EM FUNDACAOS/REAPROVEITAMENTO M2 7,00 48,85 23,37 72,22 341,95 163,59 505,54

73990/1 ARMACAOACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UN 7,94 318,61 133,10 451,71 2529,76 1056,81 3586,58

90853 CONCRETOUSINADO FCK= 20 MPA, INCLUSOLANÇAMENTO EADENSAMENTO M3 7,94 302,14 19,99 322,13 2398,99 158,72 2557,71

40780 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DECONCRETO APARENTE M2 37,50 3,00 6,73 9,73 112,50 252,38 364,88
5 IMPERMEABILIZAÇÃO 1300,95

73929/1
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM CIMENTO ESPECIAL CRISTAUZANTE COM ADESIVO

UQUIDO,UMA DEMAO.
M2 41,30 15,47 16,03 31,50 638,91 662,04 1300,95

Carimbo eAssInatura

Responsável Técnico:
Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:



PREFEITURA MUNiaPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ABASTECEDORE FILTRO

SÃO FRANCISCO-ULTIMOjcIs

PLANimA DE SERVIÇOS SINTÉHCA COM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: SÃO FRANCISCO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO

TABEUDE REFERÊNCIA: SINAP1(DEZEMBRO/2016)E VIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017)
DATA; 16/02/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNYMARCOSWJTTKE

PÁGINA: 2 DE3

COORDENADAS:

REG. CREA: PR-84865/D

ITEM

COOiGO

DO

ícpuirn

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

OUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE
OSRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE
OSRA

CUSTO TOTAL (R$)

6 INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS PLATAFORMA 249,77

83624
GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETA LARG = 20CM, FORNECIMENTOEASSENTAMENTO

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM. JUNTA ELÁSTICA,

M 0,30 182,32 1.72 184,04 54,70 0,52 55,21

89748 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DEDESCARGA OU RAMAL DEESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

UN 1.00 17,91 6.65 24,56 17,91 6,65 24,56

89714
TUBO PVC, SERIENORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDOE INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU R/UV1AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
M 4,00 22.80 19,70 42.50 91.20 78,80 170,00

7 FILTRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 1907.65

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TUOLOMACIÇO DIÂMETRO 1,40M E ALTURA5,00M, COM

74198/2 TAMPAEM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM, 2m» DEPEDRA BRITA,

2M' DEAREIA. lOSCS DECARVÃO, E500KGDECALCARIO.
CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DETUOLO MAQÇO 144X100X70CM, REVESTIDA

UN 1.00 760,07 736,19 1496.26 760,07 736,19 1496,26

CXTMWUOO

X3 74104/1 INTERNAMENTO EM CONCRETO (CIMENTO EAREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COMTAMPA DE

FERRO

UN 1.00 219,87 191,52 411.39 219,87 191.52 411,39

8 INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS E ELETRICAS-REDE 4586,69

94650 TUBO PVCSOLDAVEL DN 40 MM M 130.00 9,62 5,03 14,65 1250,60 653,90 1904,50

89497 JOELHO 90 GRAUS PVCSOLDAVEL40MM UN 2.00 6,54 2,37 8.91 13,08 4,74 17,82

* 89726 JOELHO 45 GRAUS PVCSOLDAVEL40 MM UN 1.00 4,53 2,66 7.19 4,53 2,66 7,19

94651 TUBO PVCSOLDAVEL DN 50 MM M 6.00 11.43 5,03 16.46 68,58 30,18 98,76

89501 JOELHO 90 GRAUS PVCSOLDAVEL50MM UN 2.00 7,90 2,87 10.77 15,80 5,74 21,54

89627
TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X25MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMEIMTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,00 12,41 3,83 16.24 12,41 3,83 16,24

94648 TUBO PVCSOLDÁVEL DN25 MM M 1,00 3,91 3,54 7,45 3,91 3,54 7,45

86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARATANQUE- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 20,00 2,82 22,82 20.00 2,82 22,82

94498 REGISTRO DEGAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 2" UN 1,00 81,60 21.79 103,39 81.60 21,79 103,39

89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. 3/4", COM ACABAMENTO ECANOPLA

UN 1,00 47,00 7,19 54,19 47.00 7,19 54,19
CROMADOS. FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

94799
TORNEIRA DE BÓIA REAl, ROSCÁVEL, 11/2", FORNECIDA EINSTALADA EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA.AF 05/2016

UN 1,00 92,15 21,01 113,16 92,15 21,01 113,16

85195 CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA UN 1.00 46,07 21,83 67,90 46,07 21.83 67,90

Carimbo eAssInatura
Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ABASTECEDOR E FILTRO

SÃO FRANClSCO-ULTlMÜJds

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO

ENDEREÇO; SÃO FRANCISCO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÊNCIA SEIl/PRED (FEVEREIRO/2017)
DATA: 16/02/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE

CODIGO

DO

seRVirn

91925

orç.

0IÇ.3

ORÇ

ORÇ

9537

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM^ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2015
VALVULA DESUCÇÃO (1.1/2*). ADAPTADOR EM PVC PARA VALVULA E INSTALAÇÃO

Motobomba centrífuga monobloco e mancalizada - 3500rpm, bocais rosqueados sucção
1.1/2" Xrecalque 1". Utilizada para água limpa. Vazão máxima até 16,5m%. E pressão
máxima 47mo.a (4.7 bar)
Mangueira para abastecedor flexível preta
RESERVATÓRIO

RESERVATÓRIO DEÁGUA EM CHAPA DE AÇO MODELO TAÇA DE 15.000LITROS, COM GUARDA
CORPO E ESCADA MARINHEIRO, ALTURA=9.4 METROS

LIMPEZA

UMPEZA FINAL DA OBRA

kTOTAL*SEM SDIi

hTOJAtyCOMÍBDj

UNIDADE

DE MEDIDA

M

UN

UN

UND

M2

QUANn

DADE

130,00

1,00

1,00

6,00

1,00

30,00

MATERIAL

1,48

74,36

1350,00

26,00

22541,00

0,91

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:
Carimbos e Assinaturas

Responsáveis psia Veriflcaçâo e Aprovaçlo:

MÃO DE

OBRA

0,65

32,47

250,00

0,00

1,51

CUSTO

UNITÁRIO

2,13

106,83

1600,00

28,00

22541,00

2,42

COORDENADAS;

REG. CREA; PR'84865/D

MATERIAL

192,40

74,36

1350,00

168,00

22541,00

27,30

[35^8"Í8Õ1
E53iSÜ^^KÍ856!57,

0,85| 0,15

MÃO DE

OBRA

84,50

32.47

250,00

0,00

0,00

45,30

johnny Marcos Wützk®
ENGENHEmO CIVIL
CREA-PB 84865/D

PÁGINA; 3 DE3

CUSTO TOTAL (R$)

276,90

106,83

1600,00

168,00

22541,00

22541,00

72,60

72,60

C415057121

L53270T8y



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGAOO-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: AOASTECEOOREriTRO

MUNICl^ilO: PATOBRAGADO

DATA: 16/02/17

PRAZO EXECUÇXO 60 DIAS

8DI 28.3SX

rriM sunnços fNoia 30
XNO

reiuooo
60 KHOratDOO 90

SKO

PERÍODO
120

XNO

reRiooo
150

«NO

PERÍODO
uo

«NO

PERiOOO
URtflCO

c/u !/B0«

01 SERV7Ç0S PRELIMINARES OiS« 290.45 100.00% 290.45 226,30
02 FUNDAÇÕES EESTRimjRA DECONCRETO ARMADO-APOIO DACAIXA 4.441.S4 100.00% 4.441.84 3.460,79

03 IMPERMEABILIZAÇÃO 0.3SK 185.67 100.00% 185.67 144,66

04 FUNDAÇÕES EESTRUTURA DECONCRETO ARMAOO-PLATAFORMA 16.90X 9.003.22 100.00% 9.003.22 7.014.71

os IMPERMEABILIZAÇÃO 3.m 1.669.74 100.00% 1.669.74 1.300.95

06 INSTALAÇÕES HIDRAULtCAS PLATAFORMA 0.60Ü 320J7 100.00% 320.57 249.77

07 FILTRO/CAIXA OE ABASTECIMENTO 4.60K 2.448.42 ICO.00% 2.448.42 1.907.65

os INSTALAÇÕESHIORAULICAS E ELÉTRICAS-REDE 11.0554 5.886.91 100.00% 5.886.91 4.58S.69

Oô RESERVATÓRIO 54.3i;i 28.930.B5 100.00% 28.930.8S 22,541.00

10 LIMPE2A 0.175Í 93.18 100.00% 93.18 72.60

IJ 0.00%

12 0.00%

13 0.00%

14 O.OOK

IS 0.00%

16 0.00%

17 0.00%

Id 0.00%

19 0.00%

20 0.00%

VALOn OAPAttCElA DSTtRMINAOA COM8ASENO PUÇO MAXIMO 100,00% 13.921,18 26,13% 39.349,68 73,87% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 53.270,86 41.505,12
VALOJl OA PAACíLA CONSlOERANOO 0 DESCONTO PAOPOSTO 13.921,18 26,13% 39.349,68 73,87% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 53.270,86

TOTAL ACUMULADO COM 0 D£$CO^fTO PROPOSTO 13.921,18 26,13% 53.270,86 100,00% 53.270,86 100,00% 53.270,86 100,00% 53.270,85 100,00% 53.270,86 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED
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Pato Bragado - PR, aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para execução de base de concreto, Confecção de 01
reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural
n528/29/30/e/a do Perímetro 222, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR,
conforme condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma físico, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502059000 - CONVÊNIO JTAIPU - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.51.01.99 - 5489 - Outras Edificações - Fonte 505

Cordiaime

DJOM-A

SEC RETAR

ERROHDEN

DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PÃSECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 007/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a construção de uma base de concreto, confecção de 01 reservatório de

água tipo "taça" de 15.000 litros e um filtro junto ao Lote Rural n- 28/29/30e/a do Perímetro
22° localizado na linha São Francisco deste Município conforme preveem os Projetos Técnicos e

memoriais descritivos e planilhas técnicas que seguem anexo ao edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER lURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visuahzo que está suficientemente embasado para
análise prévia, o imóvel, embora não seja de propriedade deste, possui em seu favor servidão da
área para o fim que se destina, possibilitando o investimento no local. Concluo que o objeto é
juridicamente possível. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está
ou não dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que

as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 8666/93, Lei Complementar 123/2006,
Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal
048/2015, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

VAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Páelna 1 de 1
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Pato Bragado - PR, em 25 de maio de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para execução de base de concreto.
Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto
ao Lote Rural n228/29/30/e/a do Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato
Bragado - PR, comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o
Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo llcltatório na Modalidade "TOMADA DE
PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

'MAR ROHDEF

ífeito Munieipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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EDITAL DE UCITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N® 007/2017
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÃO 022 - TOLEDO) NOS TERMOS DOS ARTIGOS 49
E 50 DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR NS 059/2015.

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.2 007/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de
acordo com o disposto na Lei 8666/93; Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei Complementar n.s 147/2014.
e em especial a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e Decreto Municipal n.^ 048/2015. aue prioriza

a contratacõo com microemoresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido.

1.1. o horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 14/06/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope n2 01, com os documentos de habilitação, e
n2. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos

proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos
Envelopes Protocolados e em posse atual dos llcltantes presentes.

2.1. Às 08h20min, do dia 14 de junho de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de

habilitação e a conferência dos documentos.
2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste

edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n2 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do llcitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s 007/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado -^Paraná
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.^ 007/2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min
ENVELOPEN.s 02 - "D O CU MENTA ÇÃ O "
LICITÁNTE:XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso
de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão
pública.

3.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de base de concreto.
Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro
junto ao Lote Rural n228/29/30/e/a do Perímetro 222, localizado na Linha São Francisco, Município
de Pato Bragado - PR, nas quantidades e condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma
físico financeiro, planilha de serviços e projeto anexos a este Edital.
3.1.1 No preço para a execução da obra e realização dos serviços previstos neste edital deverão

estar inclusos os materiais e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, cronograma físico
financeiro, planilha de serviços e projeto, anexo a este Edital.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.
3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com o memorial descritivo, cronograma físico

financeiro, planilha de serviços e projeto de acordo com este Edital de Licitação e seus respectivos
anexos.

3.3 Concluída a obra e os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres
de entulhos decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU. devidamente

recolhida e quitada antes do início dos trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuar a inscrição da obra junto ao INSS antes do início dos trabalhos.

3.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscricão da

obra junto ao INSS e recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar
os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessarias à execução dos serviços.

3.9A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.1 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 3^
da Lei Complementar n^ 123/06) desde que seus ramos de atividades sejam compatíveis com o
objeto solicitado sediadas na MICRORREGIÃO 022-TOLEDO.

NOTA 01 - Não comparecendo interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei Complementar Municipal
n°059/2015, o certame será aberto aos demais interessados.

4.1.1 Poderão participar da presente licitação às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes, com o certificado fornecido

pelo Município de Pato Bragado, válido na data de abertura da presente licitação e os não
cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro
dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 22, § 2^ e 9^, da Lei n.®
8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.1.1.1 As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de
Registro Cadastral deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a
documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista
para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a
documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste
edital, nos termos do art. 22, §2^ da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

4.1.2 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, desde que tenham ramo de
atividades compatíveis com o objeto podem acessar a página da internet do Município, na Aba
Licitações, Tomada de Preços ns 006 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à
internet, poderá requerer uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal,
Departamento de Licitações, no horário das 07h30min as llh30min e 13h30min as 17h00min;

4.2 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:
4.2.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de

Preços.

4.2.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.2.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.2.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente
de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III,

da Lei n5 8.666/93)
4.2.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei

n9 9.605/98;

4.2.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja. promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.2.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou

extrajudicial;
4.2.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
4.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2

8.666/93.
4.2.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
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4.3 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local
de execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.4A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.5AS empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.6 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de

sua proposta, independentemente do resultado do processo iicitatório.
4.7Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da

empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.8 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.9 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer

das etapas deste certame.
4.10 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

m
5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento Iicitatório deverão
estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades

por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de
sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da

empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor
no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último,
de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de
sociedades cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3, m
6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n2 01, deverão ser

apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:
6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na

data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;
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6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal Investidora. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto" de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, Interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão
consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distrlbuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da llcitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Mlcro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações

públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou Insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso
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XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente
e do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável
técnico por mais de um proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de
no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá
ser agendada junto ao setor de engenharia do IVIunicípio, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. ,A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo

deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
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portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada
da Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.2 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá

formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue
à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e* emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que
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as propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de
cronograma, serão entregues junto com o edital, em meio magnético.

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro n2 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha
de precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da
licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos
elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem
de solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros

e quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto,
não se admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária)

e o Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da
Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente.por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato
aberto (Excell/Wordlda qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
9.2.12.2. Conter a ta Dela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
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R$.
9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de
custos serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde

que não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

aaiiiafíiniMíaaEisBiíBSiEía?®
10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n2 01 e n2 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.2.As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:
10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme

modelo anexo a este edital.

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior

implicará a desclassificação da proposta.
10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.

42 a 49 da LeiComplementar n. 123, de 2006.
10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.
10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n2 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n® 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão,-desde que todos os
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente
marcado para este fim, após o regular decurso da fase.recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o

Envelope n® 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.
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10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o lícitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por melo do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n® 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se
for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pato Bragado/PR,
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos Ie II do Artigo 19 do Decreto Municipal
n.5 048/2015.

11.5.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

ii:5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde
que manifeste interesse Imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na
sessão ou no prazo de l(um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na
hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior
inclusão nos autos do processo licitatório.
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11.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no IVlunicípio de Pato
Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de
Pato Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o
sorteio dentre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
11.9. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.10.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de
8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
ll.ll.Será desclassificada a proposta que:

11.11.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.11.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;
11.11.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.11.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;
11.11.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.11.6. Apresentar, na composição de seus preços:
11.11.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
11.11.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
11.11.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.
11.11.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.11.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11:11.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de

1993, sob pena de desclassificação.
11.12.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.12.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
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subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso.

11.13.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.14.Transcorrido o prazo recursai, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.15.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.

11.16.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Obieto deste Edital é de R$ 53.270.86 ícínauenta e

três mil, duzentos e setenta reais e oitenta e seis centavos). O preço deve incluir, além do lucro, todas as
despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao
objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão
ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
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14.3. o adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1^ do artigo 48 da Lei n" 8.666, de
1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à
diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da
correspondente proposta.

14.4. Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
14.4.4.Obrigações trabalhistas e previdenciárías de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.5.1.Caução em dinheiro;
l4.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.
14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.N0 caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do

contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração
da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos,
quando não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma

em funcionalidade;
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §59 da Lei n" 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

l5.2.i.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a
contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em
Lei.

!»5*TT

16.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no

art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da

emissão da ordem de serviço.
16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.

17.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município, mediante apresentação dos documentos de cobrança
contratualmente definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.

17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato,, o Município efetuará o
pagamento à empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:
17.4.1. Para o l^ Pagamento
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17.4.1.1. Matricula da obra-CEI Cadastro Específico no INSS;
17.4.1.2. ARTde execução devidamente recolhida;

i7.4.2.Último pagamento:
17.4.2.1. CNDdaobra;

17.4.2.2. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;
17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o
valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de
10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente
habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração
constante do Anexo VIU do presente Edital;

17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.s. 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

[Bafinssm

[D®(âãlMi£iSU^
18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 . A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502059000 - CONVÊNIO ITAIPU - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.51.01.99 - 5489 - Outras Edificações - Fonte 505
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20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
ns 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das
13h30min às 17h00min.

20.4.1Nâo serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.1.1Advertência por escrito;
21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
21.1.3MuIta compensatória de 5% sobre o vaior do contrato;
21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;
21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por

dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
2r.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVlunicípio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
21.6 A muita será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

h2^llDW^NgXQStfl:QleB:iilf^
22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo 1-Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade

22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;
22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX-Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14 Anexo XIV - Minuta de Contrato;

^23|gAlH0M0tf0GA'eA'0lE|DISR0Sie0ES[GERaisl
23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de-5 (cinco) dias Indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
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23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
da Comissão em sentido contrário.

23.10 Éfacultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § S", da
Lein" 8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do Interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega
das propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preçços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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- PR, aos vinte ecinco dias do mês de maio de 2017.

rRohden

do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.5004/2017

1-DO OBJETO

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução dos seguintes serviços:
ITEM 01: Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça", bem como a Construção de 01 base em
concreto e a Construção de 01 filtro novo junto a Unha São Francisco, no Lote Rural ns 28/29/30/E/A
Perímetro 222,

ITEM 02: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Arrolo Fundo, no Lote Rural ns
20/A, do Perímetro 22^;
ITEM 03: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Km 13, Chácara n^ 08/09/A;
ITEM 04: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Oriental; no Lote Rural n® 25/B do
Perímetro K-10, no Município de Pato Bragado - PR.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos e Croqui.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAIVIENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVIunIcipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.s 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

DECURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento llcitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito
no CPF/MF sob o n.9 e Identidade sob Registro Geral n.2

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.^

b) DIsporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) DIsporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

djAssumImos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF.

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipal/ISS (Alvará).

Instituição Financeira/Banco

N9 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N9 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG NS

CPFNS

_Órgão emissor

e-maii:

Local e data /_

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

JlOll, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.® /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.9 ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n2.

, apresenta sua proposta comerciai relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICAO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS ns. /2017.

, em de de 2017.
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(assinatura do representante legal da proponente)

ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação
modalidade , por seu representante credenciado, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação
e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

{assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da,proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.s , com
sede na , na Cidade de , Estado de

, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.s /2017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^ /2017,
juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.s 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.e

REF. TOMADA DE PREÇOS N.2 /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
Interno, inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF
n5 residente e domiciliado na , n.s Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.2 003/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de
obra visando execução dos seguintes serviços:

licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os
serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada
a efeito pelo Processo de Licitação - Tomada de Preços /2017.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOSANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do
Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO EDO PAGAMENTO
Aobra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que
os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
administrativo.

§ 15 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32, Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o
aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MAO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 102 dia útil do mês subseqüente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos,
que somente serão processados após liberação do órgão competente.
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra. •
§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 12 Pagamento

A.l) Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS (somente para o Item ns 01);
A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:
B.l) CND da obra (somente para o Item n^ Qi);
8.2) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
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Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente
contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa
contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na
fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
(Art. 42 e parágrafos, da IN n.e. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência
social sobre o valor da mão-de-obra.

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (SESSENTA) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos
após a emissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 12.Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto

deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução
da obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas
e também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

I- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se
façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para
a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às Instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre sl os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por Inadimplemento de qualquer obrigação contratual> especialmente no que se refere
ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade
compatível com as normas vigentes;

IX- Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer
tempo pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo
licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e
utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à
execução e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser
lavrado pela Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DEPREÇOS n.^ CP- 003/2017, durante
a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo;
I- Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário

de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do Início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuítos ou de força maior;
e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% {onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra Incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas
previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n2 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo
de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto
a Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de

• 2% (dois por cento).
B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da AdjudicatárIa seja Inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n" 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
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entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dplo durante a

execução do contrato;
C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não
for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do
contrato por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) 'Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste
contrato;
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e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifiquee aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
0 presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 29. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do
MUNICÍPIO pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 39. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento)
do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a
contagem de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.S:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502059000 - CONVÊNIO ITAIPU - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.51.01.99 - 5489 - Outras Edificações - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no
presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



1)

2)

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brapado - Paraná



/ >' (

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N. 050/2016

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento
protocolado sob n.^ 1977, em 13 de outubro de 2016.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME, com sede na Rua

Tibagi, n" 2727, Município de Pato Bragado, CEP n9 85.948-000, inscrita no CNPJ n.^
07.174.945/0001-79, encontra-se regularmente .inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Município, com o ramo de comércio varejista de tintas e
materiais para pintura, fabricação de estruturas metálicas, comércio atacadista de
vidros, espelhos, vitrais e molduras, comércio atacadista de material elétrico, obras
de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de edifícios, limpeza em
prédios e em domicílios, atividades paisagísticas, comércio varejista de plantas e
flores naturais, serviços de pintura de edifícios em geral, podendo participar de
licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não
dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital

correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 18 de outubro de 2016.

WIÉALBERTO ROSINSKI
Assessor de Governo

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e sãovigentes

Nome Empresarial

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

NaturezaJurídica: EMPRESÁRIO ,

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0577361-5

CNPJ

07.174.945/0001-79

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

17/01/2005

Data de início

de Atividade

25/01/2005

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
RUA TIBAGI, 2727• FUNDOS, CENTRO, PATO BRAGADO, PR,85.948-000
Objeto

COIMERCiO VAREJISTA DE IWATERIAL PARA PINTURA; SERViÇOS DE PINTURA EM EDiFiCAÇOES EM GERAI-, PINTURA
EIW PLACAS, LETREIROS EADESIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO; INSTALAÇAO ENIANUTENÇAO ELETRICA; INSTALAÇÕES tilDRAULICAS ESANlTARIAS;
FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS EVITF^IS; COMERCI^
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO; OBRAS DE URBANIZAÇAO • RÜAS, PRAÇAS ECALÇADASjlCDNSTRUÇApJiDE

t B • A A A \ A nc

IEDIFIGIOSTLIMPEZA em PRÉDIOS EÉM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES PAÍSÀGISTICAS; COMERCIO VAREJISTA DE
PLANTAS E FLORES NATURAIS.

"(5âDÍtãlFR$ ' ' "50;000.00^~7^

(CINQÜENTA MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 04/10/2016 Número: 20166344982

Ato: ALTERAÇÃO
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei Tf 123/2006)
MIcroempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nome do Empresário
MARCELO FABIANO TIECKER

Identidade: 57225475,SSP/PR

Estado Civil: Solteiro

CPFf: 004.976.369-56

Regime de Bens: Não Informado

17/320173-3

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 17 de'maio de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/2

NUMERO ClE lí»iriFlCACAO 00 RECISTHODE EMPRESA» NIKEOA SliOE

41105773615

MIRE DA IMLI/i fí«eflttier somiriiXi- .11: alO .i;ícn;int » filiall

XXX

NOME 00 EMPRESAAIO (completo, sem abreviaturas)

MARCELO FABIANOTIECKER
UACIONAUDAOE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FlüHOOE(pal)

VALDIR TIECKER
MASCiDO EM(data ds na«einieACo)

23/02/1981

REGIMEDE B£NS(se cassdo)

XXX

lO^NTiUAOe (nómero)

57225475-

ESTAOO CML

SOLTEIRO(A)

(mSe)

LUClA TIECKER

OrgSo emissor

i SSP
UF

I PR
CPF(ni3mero)

004.976.36d>56
EMANCIPADO POR(fotms de emancipa;ao • somente no caso-de menor)

XXX

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO - ma, SV. CU)

RUATIBAGI 2727
COMPtEMEMTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado

BAinnO/OISTRITO

C£^^•RO

CEP

85948-000

UF

PR

declarai sob as penas da lel| não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer

A JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DO PARANÁ AJUNTA COMERCIAL DOXXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOATO
002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOATO
XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO !
021(1) • ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DOEVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANOTIECKER.- ME
LOGRADOURO(rua,ev, etc)

RUA TIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

município

Pato Bragado
VALOR 00 CAPITAL - R$

50.000,00
CODIGO OE ATMDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atividade Principal

4743100
AtIvkJaüe Secundária

2511000,4120400. 4213800,
4321500,4322301, 4673700,
4679603,4742300, 4744003,
4744099,4789002, 8121400,
8130300

DATA DE INICIO AtIVDSaES

25/01/2005

DATA ASSINATURA

28/09/2016

BAlRfiO/OlSTRÍTO

CEhTTRO

VALOR DO CAPfTAL • (por extenso)

cinqüenta mil reais

UF

I PR

CEP

85948-000

PAÍS

BRASIL

NUMERO

2727

ÉíMãÊ^MíílEslâ
CORRaO ElETRONICO (E-MAIL)

XXX

Descrição do Obleto

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PINTURA: SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES
EM GErAl PINTURA EM PLACAS. LETREIROS EADESIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRAUUCOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO: INSTALAÇAO E
MANUTENÇÃO ELETRICÃi INSTAUÇOES HlDRAULlCÃS E SANITARIAS; FABRICAÇÃO DE
ESTRl/TURAS METALICAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS,ESPELHOS E VFTRAIS:
COMÉRCIO

NUMERODE INSCRIÇÃO NO CNPJ

07.174.945/0001-79

Q

ÃÃRfcSÃRlO

1RAN5FERENCIA0E SEDE CU DE FaJAuOE
OUTRA UF MRE ANTERIOR

XXX

••>^»A:VSQV^.cÇúYi.yp'o'AjVNf^^:'c6w'ie'K^^^^
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO

LU

PARAUSO EXCLUSIVO DA )IJNTACOMERCIAL

JUNTA COMÊRClAL
DO PARAhíA'

A validade deste documento.

PR1160000443597

' Este documento foi gerado no portal Empresa Fádl Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N" 20166344982,
PROTOCOLOi 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO PABXANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-OERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.empresafácil.pr.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noE
InCormanâo seus respectivos códigos de verificação

respectivos portais



Serviço Distrital dc Puto BracaJn
KuaPamntgui,ll<tO>PiilD Órastil^ Com>rt< Mil.l

Fan(/F*t:MS) 3282.1 Mr,/^«VUidcíb K(í< «Ol/Of

; Seló^nO -fRpvd. fbE^qV
í^CÒri3Ülteíee8_0\86lóJ^^
yReconhèçb;pÒ!;i'̂ r^^^
í-:ÇeCKÊr'(28P7,)^^^^^

Çontr.c
narp9

Rato. Bragadò-P^c
"''Em ^Tesf

JUNTA COMERCIAL
DO PARANlA

^ciaiào^^A

s^6<J -ConVfoJ^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N" 20166344982.
PROTOCOIiOs 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 4110S773615.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertaã Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 04/10/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se improsso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



7 Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da RDCionallzação e Siniplirica<;ão

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NUMERO DE ÍDENTIFICAC^ DO REGlSTaO ÒE EMPRESA • NIRE DA SEClÉ
41105773615

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem «b:«vlaturas)

MARCELO FABIANO TIECKER
NACIONAIJOADE

BRASILEIRA

sexo

Masculino

riL>lOOE Ipal)

VALDIR TIECKER

REGIME DE 8EN5(se casado)

XXX

NASCIDO EM (data úa nasdmento)

23/02/1981

IDENTIDADE (número)

.57225475
EMANCIPADO POR (forma de emancipação • somente no caso de menor)

XXX • • '
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. BV. etc)

RUATIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

município

Pato Bragado

WJftRO/OISTUTTO

'centro

N^É •A f^iUAL Iprenncher linmentft se ato referente a (Ulal)
XXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO(A)

(mSe)

I LÚCIA TIECKER
Òrgüo emissor

SSP

cep

85946-000

CPP(namero)

004.976.369-56

NUMfrtÕ

2727

yWÍGO'.OO.yUlJIC:f!IO!Iüsò cl«)iWW;CQ'méf<aáü
';PQ612JiiRatolBragaidp

declara, sob as penas'dD lei. não estar Impedido de exercer atividade empresdría. que não possui outro registro de
empresário c requer:

ÀJUNTA COMERCIAL DOESTACO DO PARANÁ

CÓDIGO EDESCRIÇÃO D.O ATO
002 - ALTERAÇÃO

AJUNTA COMERCIAL DOXXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DOATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1). ALTERACAO DE DADOS (EXCETÒ NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER • ME

LOGRADOURO(lus.ev, etc)

RUATIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

bAjRRo/oisTRrro

CENTR.0

UF

PR

CEP

85948-000

PÃlS

BRASIL

NUMEHO

2727

COAREIO EL£TROfllCO (E-MAJÜ

XXX

MUNlClPO

Pato Bragado
VALOR DO CAPíT/t-Ri

50.000,00

CClOiaODE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE Fiscal)

Atividade prlnclpsl

4743100
Atividade SecUndirla

'VAU3R DO 'CAPTT/I.- (porextenso)

cinqüenta mil reais

DATA OE INICIO OAS ATIVIDADES

25/01/2005
rÀncT

OATAASSINATllRJ-'{:

28/09/2016

DesalcSo.do Objeto

ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO: OBRAS DE URBANI2AÇA0 - RUAS, PRAÇAS E
CÃLÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS EEM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS; COMERCIO VAREJISTA DE PLAMTAS E FLORES NATURAIS.

NÚMERO OE.INSCRIÇAO NOCNPJ

' 07.174.945/0001-79

5«ARI0

TRANSFERENCIA OESEDEOU OEFOJALDÊ
OimtAUF NIRE ANTERIOR

DEFERIDO. PUBÜOIJE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO

/ /_

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAt

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

A validade dcetQ docuinonto, se

PR1160000443597

ILJL

Este (iocumento foi gerado no portal Empresa Fádl Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB M* 20166344982.
PROTOCOLO! 166344582 DE 2S/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.

MARCELO FABIANO TIECKER - MB

Libertad Bogus
SECRBTÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.ompresafacil.pr.gov.br

impresso, Cica sujeito à comprovação de aua autenticidade nos respectivos portais.
Informando eeus respectivos códigos do verificação



Serviço Distritalj)e
ItuD ParanBHkil, lltO» Paio llrsgido-C

Fonc/ras: HS) J28M296 • Od.-

SeÍÓ'no. iFDvc.9blqy-.ac9K3i
Goh8ult0'e880 8olo"órn':htt

'Jj

Pato'Brà9àdo-.Parahá:2 -
èm.Yesr'' ' '

vt .
^;^ishjiiâ Kem^ullp-
C ^ -'N

cj

Qícfali>8

«''^3x45

JUKTA COMERCIAL
DO PARAhJA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/201C 14:03 SOB N' 20166344982.
PROTOCOLO: 166344982 OS 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE; 41105773615.
MARCELO FABIAKO TIECKER - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
ww.cmpresafacil .pr.gov.br

A validade deste doeiunsnto, se impressO/ £ica aujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



2017-6-5 Comprovantede Inscriçãoe de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
07.174.945/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARI/y.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

TITULO DOESTABEL£ClMENTO (NOME DEFANTASIA)
MARCELO PINTURAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

:ÔDIGO 6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
4e.79-f3-03 • Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
4G.73-7-00 • Comércio atacadista de material elétrico
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
81.21<4'00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.30*3-00 - Atividades paisagísticas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlDlCA
213-5 • Empresário (Individual)

DATADEABERTURA

17/01/2005

LOGRADOURO

R TIBAGl
NUMERO

2727

COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
exacta@mlnks.cQm.br

BAlRR0/DISTRn"0

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

rrUAÇAO CADASTRAL
[ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MUNICÍPIO

PATOBRAGADO

TELEFONE

(45) 2821-240

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

17/01/2005

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/06/2017 às 09:23:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / CapitaJ Social Voltar

Preparar Página ^
para Impressão

A agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

htlp;//www.receiU3.fazenda.gov.br/PessoaJLiridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solícitacao.asp



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 07174945/0001-79
Razão Social:MARCELO fabiano tiecker

Endereço: RUATIBAGI 2727 / centro / pato BRAGADO/ PR/ 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 31/05/2017 a 29/06/2017

Certificação Número: 2017053102324365786505

Informação obtida em 05/06/2017, às 09:24:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

hltps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crt7FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 05/06/2017



2017-6-5

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2® via de Certidão

í Participe Serviços j Legislação I Canais

fOfH

Receba Federal
/- --i, r---^ r '/

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ: 07.174.945/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:17:25 do dia 27/01/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2017.

Código de controle da certidão: 4873.68E9.F4C8.D50D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Prep^rsr pigina
parã impressão

hUp;/Avww.receIla.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cerlidaci/CNDConjuníaSegVia/ResultadoSegVia.asp?app=CNDConjunlaSegVia



GOVÊRNO 00 ESTADO
$»cto(nHa 00 Pa2<niU

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016404450-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.174.945/0001-79
Nome: MARCELO FABIANO TIECKER

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/10/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 do 1
Emitido via Intomel Pública (05/0B/2O1709:27:46)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

576/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
wadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nào constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: MARCELO FABIANO TIECKER
CPF/CNPJ: 07.174.945/0001-79

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,05 de Junho de 2017

Número de Autenticidade: 800618574800618

Município de Pato Dragado - Av.WillyBarth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472jt)001-05

U



Pácrina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.17 4.945/0001-7 9

Certidão n°: 129974416/2017

Expedição; 05/06/2017, às 09:29:25
Validade: 01/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCELO FABIANO TIECKER - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

07.174.945/0001-7 9, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvlv.iò 'j 'j suyidi -^es: cnci!:.@ t:.' L . jus . br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FiLHO

JlryaCa StefaniWommer
Caria (Patrícia Sodrinho deCamargo
Çracieíe Martins LetiscH
JaiísonCaríos <Rpdngiies doSantos
SandraOAara Signore

ESC. JURAMENTADOS

íMaria Terezitúa SequineCde Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MARCELO FABIANO TIECKER - ME - inscrito no CNPJ sob n.° 07.174.945/0001-79,
com sede na Rua Tibagi, n.® 2727, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon^,J.7idè.fha:iõ'de-2Ól'7-^!'2h-^3'min

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARtÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR. P '̂pOR,
DEPOSITÁRIO PÚBUCO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

ManaTerezín/ia Sequ/ne/ de Camargo
Oficial

Sandra íMara^Signore "
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon -
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado úigitalmente por:
ROSANA LOCATELLI

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. T do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para íins de licitações e contratos da adpinistração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01)
Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e lím (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Junho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 581.107.698
Página 1 de 1
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NOTAS • PROTESTOS

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55

MARECHALCÂNDIDO RONDON - PARANÁ
e-mail: cartorionardello@rondotec.com.br Página: 1 de 1

CERTIDÃO NEGATTVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: MARCELO FABIANO TIECKER , inscrito(a) no CNPJ n°
07.174.945/0001-79, com sede administrativa na Rua Tibaji, n° 2.727, Pato Bragado-PR, em
buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até a presentedata.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às 13:15 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome). »

Marechal Cândido Rondon,Cl;,7

Kerly Manoelè^Schííeider Ar
Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42 fffiECÜWl OOV

Q.dei20i7:

Selo digital N° 3AnPt. GdKyq . KmjjG - Kfn2x . YocxX
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

4^
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MARCELO FABIANO TIECKER ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE
PREÇOS N° 007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte,
conforme a Lei Complementar n.° 123/2006, requerendo desta forma o direito
de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

MARjgêLO FABIANOTIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n°004.976.369-56

EMPRESÁRIO

MARCELO FABiÂHO TIECKER
TfboK, 2/27 - CíjntTO
CÜP e6940-0f>0

j Paio Bragado -Paraná



MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOWIADA DE PREÇOS N°
007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

MARC^ FABIANO TIECKER
RG n° 5T22.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

%.174.945/0001-7?
MARCELO FABIANO TIECKER

Rua Tíbaji, 2727 - Cont.-o
CIHP 65948-000

L Pato Bragado-Parsná



MARCELO FABIANO TIECKER-ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

Â Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunlcIpal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a
menores de 16 anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7 da Constituição Federai.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

MARCEL^ FABIANO TIECKER
RG n° g^22.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

MARCELO FABIANO TIECKER

Rua Tibflji, 2727 - Contro

CEP 85948-000

I Pato Brafisdo -Paraná J
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MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO Á DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

MARC^ FABIANO TIECKER
RG n°^722.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

%.174.945/0001-79'
MARCELO FÂ81AN0 TIECKER

Rua "nbaji,2727 - Contio

CEP 65948-000
I Pato Bragado -Paraná J

r



MARCELO MBIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÂComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOIWADA DE PREÇOS N°
007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos
materiais objeto da presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junino de 2017.

MARCg:© FABIANO TIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56

EMPRESÁRIO

fÕ7.174.945/0001-79I
MARCELO FABIANO TIECKER

Rua Tiboji, 2727 - Cuntro
CEP 85948^00

I Pato Brogado -Paraná

jy



MARCELO FABIANO TIECKER-ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N®
007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

MARCE)^ FABIANO TIECKER
RG n°f.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

fÕ7.174.945/0OO1-7?
MARCELO FABIANO TIECKER

Rua Ttbaji, 2727 - Centro
CEP&5948-000

L Peto Bísoaòo-Paraná _J



MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N
007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada
adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o(a) profissional responsável
técnico MICHAEL JENIFER LANGE, inscrito no CPF/MF sob n°
015.974.760-05, e identidade sob Registro Geral n° 9.200,880-0,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob n° PR-146570/D;

b) Disporemos pessoal técnico necessário para a perfeita execução do
objeto contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e
materiais necessários para a perifeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade civil, criminal e administrativa
por quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da
execução dos serviços.

o

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

MARCE^ FABIANO TIECKER
RG n° 5^22.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

^07.174.945/0001-79^
MARCELO FABIANO TIECKER

Rua Ttbaji, 2727 - Centro
CEP 85948-000

LPato BraoKto' Paraná



MARCELO FABIANO TIECKER - ME
CNPJ sob o if 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragaão/PR,
CEP: 85M8-000

Fone: (45)99942-2873

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: MARCELO FABIANO TIECKER - ME
Endereço: RUATIBAGI, 2727
Bairro: CENTRO CEP: 85.948-000
Cidade: PATO BRAGADO Estado: PARANÁ
CNPJ/MF: 07.174.945/0001-79

Inscrição Estadual:90328934-11
Inscrição Municipal/ISS(Alvará):
Instituição Financeira/Banco: SICREDI /748 Conta Corrente: 14682-0
Agência:0715
N° do Telefone: (45)99942-2873 N°de fax da empresa:
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:
MARCELO FABIANO TIECKER

Função do Responsável Legal: PROPRIETÁRIO
Endereço do Responsável Legal:RUA TIBAGI, 2727, FUNDOS, PATO
BRAGADO - PARANÁ
RG N° 5.722.547-5 Órgão emissor: SSP-PR
CPF N° 004.976.369-56

e-mail:marcelopinturas@uol.com.br

Pato Bragado - PR, 14 de junho de.2017.

MARC^ FABIANO TIECKER
RG n° é:722.547-5/CPF 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

%.174.945/000^7?
MARCELO FABIANO TIECKER

RuaTlbaj!. 2727- Centro y
CEP 85948-000 ^

I Paio Bragado -Paraná



MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
007/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não possuímos em nosso quadro
sócio cotista ou diríctente que seja cônjuge, companheiro ou parente, em
linha reta ou colateral, por consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro
grau, de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção,
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e
indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

MARCHO FABIANO TIECKER
RG n'^5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

^07.174.945/0001-7?

MARCELO FABIANO TIECKER

Rua Tibaji, 2727 • Contro
CEP8594S-000

P^o Bragado - Paraná



2017-6-1 Certidãode empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federai n^ 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 70327/2017 Validade: 28/11/2017

Razão Social: i^ARCELO FABIANO TIECKER

CNPJ: 07174945000179

Num. Registro: 60465 Registrada desde : 15/02/2016
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: RUA TIBAGI, 2727 CASA CENTRO

Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social;
Comércio varejista de material para pintura; Serviços de pintura em edificações em
geral, pintura em placas, letreiros e adesivos; Comércio varejista de vidros; Comercio
varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de materiais
hidráulicos; Comercio varejista de material elétrico; Instalação e manutenção elétrica;
Instalações hidráulicas e sanitárias; Fabricação de estruturas metálicas; Comércio
atacadistas de vidros, espelhos e vitrais; Comércio
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições do Responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - MICHAEL JENIFER l_ANGE

Carteira: PR-146570/D Data de Expedição: 18/05/2015
Desde: 15/02/2016 Carga Horária; 4: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei
Federal N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o
23.569/1933 e do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 198642/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva

http://creaweb.crea-pr.ofg.t«-/webcrea/extraneWiranie_fleral.aspx?SESSAO=hK1ws0Lha98O&CODREGTO=656311&NUMREG=60465&TIPO=7



2017-6-1 Certidãode empresa

de seu(s) responsável(eis) técnlco(s).

Emitida via Internet em 01/06/2017 11:58:31

Disper\sa-se a assinatura neste documento, confomne Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsifícaçao deste docurriento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penai.

http://creaweb.crea-pr.org.br/wrtx:rea/extranet/frame_geral.83px?SESSAO=hK1ws0Lha98O8iCODREGTO=656311&NUMREG=60465&TIPO=7



2017-5-8 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registradoCa) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuiçâo(ões) constantes de seu registro.

Certidão n®: 57532/2017 Validade: 04/11/2017

Nome Civil: I^ICHAEL JENIFER l_ANGE
Carteira - CREA-PR :PR-146570/D
Registro Nacional : 1714378330
Registrado(a) desde : 18/05/2015

Filiação : VILMARIJ^NGE
EUA MARELISA SEIBERT LANGE

Data de Nascimento : 28/07/1988
Carteira de Identidade : 9.200.880-0 CPF • 01597476005
Naturalidade : PATO BRAGADO/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE PARANAENSE
Data da Colação de Grau : 28/01/2015 Dipiomação : 29/01/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.® 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 164496/2017.

Emitida via Internet em 08/05/2017 13:06:11

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço IM® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

http7/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=VMewrJQh9LbE&CODREGTO=646318&NUMPROT=SANOPROT=&CODFUNC=... 1/2

Cá
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respectiva açSo penal.
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http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certldao.asp?SESSAO=VMewrJQh9LbE&CODREGTO=646318&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=..
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA 00 PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 posslbilltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atrlbuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^; 57535/2017 Validade: 04/11/2017

Nome Civil: MICHAEL JENIFER LANGE
Carteira - CREA-PR :PR-146570/D
Registro Nacional : 1714378330
Registrado(a) desde : 18/05/2015

Filiação : VILMAR LANGE
ELIA MARELISA SEIBERT LANGE

Data de Nascimento : 28/07/1988
Carteira de Identidade : 9.200.880-0 CPF • 01597476005
Naturalidade : PATO BRAGADO/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE PARANAENSE

Data da Colação de Grau : 28/01/2015 Diplomação : 29/01/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7^ da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
59995 - BACKES E FUKITA LTDA - ME

Desde: 13/11/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/SEMANA

60465 - MARCELO FABIANO TIECKER
Desde: 15/02/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações y

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 164493/2017.

hltp://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/certídao.asp?SESSAO=VMewrJQh9LbE&CODREGTO=646318&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=... 1/2
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Emitida via Internet em 08/05/2017 13:07:29

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instmção de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certÍdao.asp?SESSAO=VMewrJQhgLbE&CODREGTO=646318&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=... 2/2



29/02/2016 ART

CREA*PR Conseho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77
Valorizesuo Profissão: Mantenha os Projetos na Obra
2" VIA • ÓRGÃOS PÚBLICOS

O valor de R$ 74,37 referente a esta ART fòl pago em 11/02/2016 com a gula n" 100020160541427
PronssionalContratado: MIChMEL JENIFER LANGE (CPF:015.974.760-05)
TItub Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL.
Empresa contratada:

ART N® 20160541427
Desempenho de Cargo/Função
Técnica
ART Principal

Carteira: PR.146S70/0
N" Vislo Crea: •
N* Registro:

Conlratante: MARCELO FABIANOTIECKER- ME

Endereço:RUATIBA6l 2727 CENTRO
CEP: 85948000 PATOBRAGADO PR Fone: (45) 3282-1240
Local da Obra: RUA TIBAGI2727
CENTRO - PATO BRAGADO PR

Latitude: Longitude:
Tipo de Contrato
Ativ. Técnica
Area de Comp.
Tipo Obra/Sen/
Serviços
contratados

5 VINCULO EMPREGATlCIO
7 DESEMPENHO DECARGO OUFUNÇAO TÉCNICA
1100 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NAMODALIDADE CIVIL
022 DESEMPENHO CARGO/FUNÇÃO
050 EXECUÇAO

CEP: 85948000

Carga Horária

Data Inicõ
Data Condusão

CPF/CNPJ;
004.976.36»-56

Quadra: Lote:

4 H/S

10/02^16

GuIaN
ART N'

20160541427

Base de cálculo: TABEU^TAXAMINIMA
W Taxa R$ 74.37 Entidade de Classe

Outras Informações sobre a natureza dos ser\4ços contratados. dimensOes, /^RTs vinculadas. ARTs substituídas, contratantes, ele
DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR DESTA DATA.
-RESPONSÁVEL TÉCNICO;
-EXECUÇÃO;
-SERVIÇOS DEPINTURA EMEDIFICAÇÕES EM GERAL
-SERVIÇOS DEINSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES ELÉTRICAS
-SERVIÇOS DEINSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
-SERVIÇOS DE ENGENf

Contratanle
-4m.
Pr^issionsAssinatura do Pr^issional

2*VIA - ÕRGAOS PÚBLICOS Dcstina-sc à apresentaçãonosórgãosde edministraçâo pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site wvm.crea-pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA)através da Resolução 1025/09.

lnsp.:4340

CreaWeb 1.08

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprImeartasp?OPCAOPGTO=N&\/2=ON&NUMART=20160541427&CODREGTO=646318&SESSAO=tMEOth... 1



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestações de Serviços Técnicos que fazem entre si, de um lado

como Contratante a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita sob o n CNPJ h°.07.174.945/0001-79, com

sede e foro jurídico à Rua Tibagi n° 2727, Centro, cidade de Pato Bragado ,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr.

MARCELO FABIANO TIECKER, portador do CPF n° 004.976.369-56 e de

outro lado como Contratado, o profissional Engenheiro Civil MICHAEL

JENIFER LANGE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 015.974.760-05 e

portador do RG 9.200.880-0 SESP-PR. Devidamente registrado no CREA sob

o n PR-146570/D residente a domiciliado no Rua Marechal Deodoro, JD Ana

Paula, casa n 5055, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do

Paraná, CEP 85960-000, ajustam o contrato de prestação de serviços nas
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contrato obriga-se a prestar serviços profissionais
como responsável técnico pela empresa contratante, conforme descrita na ART

n° 20160541427 e o que segue.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços acima, o contrato receberá a titulo de
Honorários profissionais o valor de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte

reais) mensais, correspondente a 04 (quatro) salários mínimos vigente no país,
à uma carga horaria de 4 (quatro) horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Presente contrato vigorará a partir de 10 de
Fevereiro de 2016 e terá validade até o dia 10 de fevereiro de 2018, podendo
ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30

(trinta) dias de antecedência por escrito.
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CLÁUSULA QUARTA; E assím, por terem justos e contratados, lavram datam

^ assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento

particular de prestação de serviços técnicos, em três vias de Igual forma,

obrigando-se por si herdeiros e sucessores a fielmente cumpri-lo em todos os

seus termos

Marecha

CONTRATANTE:

MARCELO FABIANO TiECKER -ME

EMPRESÁRIO

MARCELO FABIANO TIECKER

TESTEMUNHA

VIVIANE MICHELE SAUER

CPF: 034.537.789-36

iffyiu) ^
/1Í3 OSll^

bndon-PR, 10 de fevereiro de

CONTRATADO:

MICHAEL JENIFER LANGE

ENGENHEIRO CIVIL

TESTEMUNHA

GEANANDREI HOFER

CPF:097.705.209-50

oeNOL,^

TABELIONATO NARDELLO Bei. Farid. Nordr,',;. -
NOTAbF PROTESTO OÉtlTuLOS. .y- t-"

MarechalCândidoRondon-PR

SH-O DIGITAL: mvAV6:.gOOuByzE7W-HuO«l
\ /Reconheço como VERD^EIRA. edou fé, a(8) assmBtüraís)
"Tr3iUQÍ59T21-HlkBCIlLO FABI«ffO,TII^R
__ll3iUQ5bU23-MICHAEL JIHIBÜR LANQB..
\/

Cânidò Rtmdôá 11 de Fever^o de 2016..
' ^ daverdadfrí

- cttKíBAKCGii*SDSiX&aOTiSf~ ira«™«V«»™»"

_ ^
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engeniiaria e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrito^) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) ativldade(s) condi2ente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(ls), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-proflssional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
Integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
COISIFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades
registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emítente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
MICHAEL JENIFER LANGE
Carteira Profissional:PR-146570/D RNP NO:1714378330
Acervo Técnico No.:1306/2017 Protocolo N°.:2017/00104734
Selos de autentícldade:A 035.634, A 035.635, A 035.636

Wtp-y/creaweb.crea-pf.org.bf/webCfea/consiit3s/Ímprimir_acervo^p7NUMCERT=1306&ANO=2017&PARAMErRO=l&CODREGTO=646318 • 1/5
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2017-5-9 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional: PR-146570/D RNP No.: 1714378330
Acervo Técnico No.:1306/2017 Protocolo N^.:2017/00104734
Selos de autenticidade:A 035.634, A 035.635, A 035.636

ART N® :20165224250 O Registrada:05/12/2016
ART Correspons : ART Vinculada:
Empresa Executora...:BACKES E FUKITA LTDA - ME

Contratante(s) :MUNICIPIODE MERCEDES - CNPJ/CPF: 95.719.373/0001-23..
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO
Dimensão :22,86 M2 Área Existente:0,00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
Dados Compleraentares:0,00
Local da Obra rSANGA ITUPORANGA, SANGA XV, SANGA FORQUILHA E NOVO

RIO DO SUL, S/N INTERIOR
Municipio/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

MERCEDES/PR

11/11/2016 Data de Conclusâo:10/03/2017
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
EXECUÇÃO REFERENTE A 03 ABASTECEDORES COM CAPACIDADE
DE 10 MIL LITROS COM AREA DE DE 7,62M2 MAIS 04

PLATAFORMAS PARA IMPLEMENTOS COM AREA DE 9,00M2

LOCALIZADOS NA SANGA ITUPORANGA, SANGA XV, SANGA

FORQUILHA E NOVO RIO DO SUL

Observação :

t^y/creaweb.crea-pr.or9.br/W^x»'ea/consuÍtas/imprímír_acervaasp'WUMCERT=1306&ANO=2017&PARAMETRO=f&CODREGTO=646318
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2017-5-9 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D RNP N®.:1714378330
Acervo Técnico No.:1306/2017 Protocolo N°.:2017/00104734
Selos de autenticidade:A 035.634, A 035.635, A 035.636

ART N® :20165225000 O Registrada:05/12/2016
ART Correspons : ART Vinculada:
Empresa Executora...iBACKES E FUKITA LTDA - ME

Contratante(s) :MüNICIPIODE MERCEDES - CNPJ/CPF: 95.719.373/0001-23..
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...lEXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Serviço Contratado..tEXECUÇAO
Dimensão :5,10 M2 Área Existente: O, 00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :GÜAIBA, S/N INTERIOR
Municipio/Estado....:MERCEDES/PR
Data de Inicio :11/11/2016 Data de Conclusão:24/02/2017

Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv.EXECUÇÃO REFERENTE A RESERVATÓRIO DE AGUA COM

CAPACIDADE DE 15 MIL LITROS MAIS A CASA DE CLORAÇAO
5,10M=' LOCALIZADOS NA GUAIBA

Observação :

hUp://creaweb.crea-pr.org.brAvebcrea/consUtas/ímprimir_acervo.8sp?NUMCERTs1306&ANOs2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=646318
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2017-5-9 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D RIMP No.: 1714378330
Acervo Técnico No.;l306/2017 Protocolo No.:2017/00104734
Selos de autenticidade:A 035.634, A 035.635, A 035.636

ART N® :20165225493 O Registrada:05/12/2016
ART Correspons : ART Vinculada:
Empresa Executora...:BACKES E FUKITA LTDA - ME
Contratante (s) :MÜNICIPIODE MERCEDES - CNPJ/CPF: 95.719.373/0001-23..
Tipo de Contrato....:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECÜÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO
Dimensão :1,00 UNID Área Existente: O, 00 UNID
Área Ampliada :0,00 UNID Área de Reforma:0,00 UNID
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :SANGA ALEGRE, S/N INTERIOR !!!!!!.
Municipio/Estado :MERCEDES/PR *]**
Data de Inicio :11/11/2016 Data de Conclusão:31/01/2017
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL **
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO REFERENTE A RESERVATÓRIO DE ÁgÚÁ""cÓm

CAPACIDADE DE 10 MIL LITROS LOCALIZADOS NA SANGA
ALEGRE

Observação

httpy/creaweb.crea-pr.org.brA«ebcrea/consultasfimprimir_acervo.asp?NUMCERT=1306&ANO=2017&PARAMErRO=l&CODREGTO=646318

(T
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2017-5-9 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional: PR-146570/D RNP N*».: 1714378330
Acervo Técnico N<^.: 1306/2017 Protocolo N°.:2017/00104734
Selos de autenticidade:A 035.634, A 035.635, A 035.636

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 2017/00104734.

Emitida via Internet em 09/05/2017 14:45:01 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução 317/86 e a Instrução de Serviço N°
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Mp://a'eaweb.crea-FX'.org.br/Wdxyea/consu]tas/imprímlr_acervaasp'n^UMCERTs1306&ANO32017&PARAMETRO=l&CODRE6TO=646318

(T
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Município de li/lercedes
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa BACKES E FUKITA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n® 22.071.061/0001-82, cujo o responsável técnico, Engenheiro Civil
MICHAEL J. LANGE, inscrito no CPF sob o n° 015.974.760-05, com carteira no Con
selho de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR n® 146570/D, prestou os
serviços abaixo relacionados:

o ART N®: 20165225000
o CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
o CNPJ DO CONTRATANTE: 95.719373/0001-23
o ENDEREÇO DO CONTRATANTE: RUA OSVALDO CRUZ, N®

555 - CENTRO - MERCEDES-PR, CEP 85998-000
o LOCAL DO SERVIÇO: GUAIBA (GLEBA), ZONA RURAL, MU

NICÍPIO DEMERCEDES - PR, CEP 85998-000
o DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: EXECUÇÃO DE CASA DE

CLORAÇÂO COM 5,10 M» E RESERVATÓRIO DE POLIETI-
LENO PARA 15.000 LITROS DE ÁGUA COM BASE DE 12,25
WP EM CONCRETO ARMADO. DESCRITIVO E QUANTITATIVO
DOS SERVIÇOS RE/Ú-IZADOS CONFORME PLANILHA EM
ANEXO.

o DATA DE INÍCIO: 11/11/2016
o DATA DE CONCLUSÃO: 24/02/2017

Mercedes - PR. 22 de março de 2017.

/

'E^IKÓALLANN HENZ
Engenheiro Civil

CREK PR-136876/D

/
/TAIRLOFR

Secre\SHo de Viaçâoe Obras

"SSSSKS"

Rua Dr. Osw^ldo
www.mercedes.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

ITEM REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO

Casa de Cloraçãò e Reservatório
. Gleba

CASADECLÓRACÃa

SERVIÇOS PREUMINARES1

1.1 StNAPIJUN 16-85422

1.2 StNAPI JUN16 - 74077/2

' j

—

2.1 SINM>1 JUNie-741S6ri

2.2 SINAPI Jim 16-7nMv'V10

2.3 StNAPIJUN 16-74007/1

2.4 SINAPÍJUN16-CI2269

2.5 SINAPI JUN 16 - 92270

2.6 SINAPIJUN16 - 92793

2.7 SINAPI JUN 16-92794

2.8 SINAPIJUN 16-92791

2.9 SINAPI JUN 16-747Q?n

2.10 SINAPIJUN 16-73972/1

ZIJ StNAPIJUN 16-82873

3.1 SMAPI JUN 16-74106/1

3.2 SINAPI JUN16-74066Q

4.1 SINAPIJUN 16- 89044

4.2 SINAPIJUN 18 - 9875

Jk3 SINAPIJUN 16-93188

5.1 SINAPIJUN 16 - 67879

5.2 SINAPIJUN 16-87544

1311
6.1.. JUN-16^-5S83S

Preparo manual do terreno (limpeza, nivelamento, etc.)
Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas

ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
Esteca a trádo (broca) 025cm em concreto armado, moldada invoco -
15MPa

Escavação manual de vala em material da 1*categoria, até 1.S0m, excluindo
esgotamento/escoramento
Forma tábua p/ concreto em fundação d reaprovettamento 10x

Fabricação de fôrma p/ pilares, em madeira serrada, incluso escoramento

Fabricação de fôrma p/\^gas, em madeira serrada, induso escoramento
Corte e dobra de aço CA-50,08,Omm - d fornecimento de material
Corte e dobra de aço CA-50.010,Omm - cl fornecimentode material
Corte e dobra de aço CA-50,05,Omm - d fornecimento de material

Laje pré-moldada p/forro, sobreca^a 100kg/m2, d lajota e capeamento em
concreto fck=20MPa, incluso escoramento e ferragem negativa e distributiva

Concreto fclCB25MPa,virado em betoneira - s/ lançamento
Lançamento/ aplicação manualde concreto em esfaiuturas

íp.ERMÉtóU,l2^Ç.tó ; -_L 1
mpermeabilização da viga baidrame (fece superior e 1^ da aihjra), d tinta

asfãltica. 02 demãos
Impemieabileação da laje, d manta manta liquida, de base acrílitía, 02
demãos (ref: Vedapren Branco)

^venaria ^

Alvenaria de vedação de blocos vazados de cerâmica de 9x19x39cm (ou
similar), e=9cm. d argamassa deassentamento d preparo em betoneira
Cobogó cerâmico (elemento vazado), assentado d argamassa d preparo
em betoneira

Veraa em concreto armado p/ portas de até 1,50rn^de \^o- • - SÜBTOTAl.

RE^STIMENTOS;
Chapisco aplicado em alvenarias Ontema e externa) e tetos,a^amassa
traço 1:3(cimento:arela), preparo embetoneira
Massa única (emb(^ e re^oo), p/jrecebimento de pjn^^

PAVIME^ÃÇÂÒ
Ãerro interno, compactado manualmente - indusocalçadaexterna
^arg.^Ocm
Lastro de brita. e=2cm - induso calcada externa (larq.=80cm

7'
Página 1de 3 Eng. ClvIl Ò^eWfíoK Henz ^

eciftOEAUTEHnClOADÊW» PR.138876/D
Município de Mercedes

UNID.

m2

m2

m

m3

m2

m2

ni2

kg

kg
kg

m2

m3

m3

m2

m2

m2

m2

m

m2

m2

m3

m3

QUANT.

100,00
5,10

9,00

0,52

7.77

4,44

8,23
21,90
54,74
30,49

12,76

1,08

1,08

2,63

12,76

19,35

1,74

1,98

54,33

54,33

0,72

0.14



I.C' i-' J

I r.' >"•

• \'

f i c

lC r

r ••

•.••A\ Cí

• . ''^r>z I '-•.

• ,ri. n.oí- "i.

oi^Knym^ OG
.'^l A ..V. . *-i. *»

OAJAl • .••.;! }---J

""i' ;*.••• • ' ^

'•y . n j. •). :"iO

C : à'..; ' '• ' ^

^ ,M-" • I •;(,-, . • • " ' • I '

• -10-. " • • :• .. .'

.1 iS. » I ^ ' , •••.'

i-1 / 'T..'t,-"l.í.:'-' -

OI I • T••• 'i -rrn ' .

. ; : f-ri' '

• ' 3 '.''

L- ; . u I

' V.: " ' .rc \

U' ' 1 £. 1. - n.- O,"' - •

'.4 1 ' Pi»

' • t.'. c •"\. c-i''c ."i" . "1

. ••li. '

-•i .D-. . I :.•! .J[ ^ •_ r .'i j ' '.ò"" . " • , rr

\ ,1 , ;'•) -.'-T

""''"iOjCÍv. ' i. 'i , ' . *

' 1,' • . )'

• '•. •. -I \'

-D . ri f.

' c . í I • V • •" '

• ' ; -li

•' :, j' • 1 • f

-A" '''j t. i:;'• .. ..f .•> , f _v .

'j .. ; i<.- ry , í_ - >

r, .i - q /• -.J , .c: -~j ,0-JC-í'-'

- Ti • I

••'í;

« -I ; h,n

' J . .



ITEM

6.3

7.

7.1

8

8.r
8.2

8.3

8.3

8.4

.9t_

9.1

9.2

9.3

10

loVi
10.2

10.3

10.4

10.5

fL

11.1

11.2

11.3

12
12.1

B

J
1.1

1^2
•f'

REFERÊNCIA

SlNAPiJUN 16-73907/6

SINM>I JUN16 - 73933/4

SINAPtJUN 16-89401

SDWl JUN 16-69402

SINAPIJUN 16-89404

SlNAPIJUN 16-69408

cotaçAo

SINAPI JUN 16-482

SlNAPiJUN 16-33011

SINAPI JUN 16-83446

SINAPi JUN 16-88484

SINAPIJUN 16-88485

StNAPi JUN 16-88468

SINAPI JUN 16-ed489

SINAPIJUN 16 - 73924/1

SINAPIJUN 16-85172

SINAPIJUN 16-85173

SINAPI JUN 16-74164/4

SINAPIJUN 16 - 9537

SINAPIJUN 16-65422

stNAPi JUN 16 - iussnn

DISCRIMINAÇÃO

Lastro de concreto, e=3cm - preparo mecânico - incluso calçada externa
larg.^SOcm

^yADRJAS
Porta metàlica, ^sada, deabrir, inciuso requadro, guamí^o.ferragens e
pintura (completa) - 0,80x2,1 Cm

1NSTA1^Ç0ESHJDR0»SSANITARU
Tubo, PVC, soldável, 02Omm - fbmedmento e instalação
Tubo, PVC, soldável, 025mm - fomedmento e instalação
Joelho. 90°, PVC, soldável, 02Omm - fornecimento e instalação
Joelho, 90°. PVC, soldável, 025mm - fornecimento e instalação
Caixa d'água d tampa, 250 litros (re^ Fortiev) - incluso execução de base p/
apoio . _

INSTALÃÇOÈSlL^ . . .. .
Quadro de distribuição, metálico, de sobrepor, p/ até 12 disjuntores -
fbmedmento e instalação
Eetroduto rígido,PVC, 03", induso conexões - fbmedmento e ínstelação
Caixade passagem pré-moldada, 50x50x50cm, d tampa de concreto e
fundo de brita

PINTURAS. _ -- -
Aplicação de Àjndo selador acrilíco em teto
Aplicação de fundo seladoracrilíco em paredes
Aplicação manual depintura d tinta acrilica em teto, demãos necessárias p/
serviço de qualidade - cor platina daro
Aplicação manual de pintura d tinta acrilica em paredes, demâos
necessárias p/serviço dequalidade - cor interna: platina daro- corexterna,
padrão SEI\/IAE
Pintura sobresuperfídemetálica, demâosnecessáriasp/ serviço de
qualidade _ „
- - - SUBTOTAL

CERCAMENTO. ..
Cerca em mourões decona^o, altura livre de2,00m, espaçados a cada
;,00m, d tela dearame galvanizado, fio 14, malha 5x5cm, h=1.80m e

mureta de alvenaria d 0.20m
Portão, 02 folhas, em tubo defent) galvanizado. 02", d tela dearame
galvani2Xido, fio 14, malha 5x5cm -4.00 x1,80m -completo
Lastro de brita, e=5cm — -

SÈMÇQSfiNAlS .
Umpe^ final da obra

RgSERVATORIO

"sÈrônçosPREUlM . - — ~
Preparo manual do terreno (limpeza, nivelamento, etc.)
Locação convendonal d^obra, através degabarito detábj^_

UNID.

m2

m2

m

m

ud

ud

ud

ud

m

ud

m2

m2

fn2

m2

m2

m

m2

m3

m2

m2

m2

PSTRUTUI^ ÈM CONCRETO ARMADO

Página 2 de 3
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CREA: PR ^1368^0
Município di Mercwles

2

QUANT.

14,13

3.36

30,00
18,00
3,00
2,00

1,00

1,00

6,00

1,00

4,04
53,77

4,04

53,77

6,72

36,00

7,20

0,76

5,10

12,25
12,25
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ITEM

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

2.11

711
3.1

Jl
4.1

--.1-
5.1

REFERÊNCIA

StNAPlJUN 16-74156/1

SINAPIJUN 16-73965^0

SINAPIJUN 16-74007/1

SINAPIJUN 16-92269

SINAPIJUN 16-92270

SINAPIJUN 16 - 82537

SINAPi JUN 16 * 92793

SINAPIJUN 16 - 02794

SINAPI JUN 16 - 82701

SINAPIJUN 16-73972^

SINAPI JUN 16-92873

SINAPI JUN 16-74066^2

cotação

SINAPIJUN 16-9537

DISCRIMINAÇÃO

Estaca a trado (broca) 025cm em concreto armado, moldada Moco -
15MPa

Escavação manual de vala em material de 1*categoria, até 1,50m, excluindo
esgotamento/escoramento
Fomia tábua pfconcreto em fundação d reaprovertamento lOx

Fabricação de fônna p/ pilares, em madeira serrada, incluso escoramento

Fabricação de fôrma p/ \ngas, em madeira serrada, incluso escoramento
Montagem e desmontagem de forma de lajemaciça, em chapade madeira
compensada, induso escoramento
Cortee dobrade aço CA-50,08,Omm - d fornecimento de material
Corte e dobra de aço CA-50,01O,Omm - c/fornecimento de material
Cortee dobrade aço CA-50.05,Omm - d fornecimento de material
Concreto ^=25MPa, \nrado em betoneira - s/ lançamento
l^çamento^ aplicadomanu^dec»ncreto

ímjpermeàbLuMç^^ : . .1 l
Impermeabilizado daestrutura, d manta manta liquida, debase acrílica, 02
demâos (ref: Vedapren &Bnco)^

iNAtÂM^ÇêES HLDROSS;^^ - - -
Tanqueem polietileno, 15.000li^s (reft Fortley)

SERVÍÇOS FIN^ ,
Umpeza^n^da obra

UNID. QUANT.

m 31,50

m3 0,85

m2 0,62

m2 11,47

m2 12,74

m2 9,90

kg 87,09

kg 180,45

kg 41,59
m3 3,28
m3 3,28

m2 23,32

ud 1,00

m2 12,25

CREA: PR '13687OTMunicípio daMarcadas
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Município de ü/lercedes
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa BACKES E FUKITA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 22.071.061/0001-82, cujo o responsável técnico, Engenheiro Civil
MICHAEL J. LANGE, inscrito no CPF sob o n° 015.974.760-05, com carteira no
Conselho de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR n° 146570/D, prestou os
serviços abaixei relacionados:

o ARI N": 20165224250
o CONTRATANTE: ItfUNICiPiO DE MERCEDES - PR
o CNPJ DO CONTRATANTE: 95.719373/0001-23
o ENDEREÇO DO CONTRATANTE: RUA OSVALDO CRUZ, N»

555 - CENTRO - MERCEDES-PR, CEP 85998^00
o LOCAL DO SERVIÇO: DIVERSOS (SANGA ITUPORANGA,

SANGA XV. SANGA FORQUILHA E NOVO RIO DO SUL),
ZONA RURAL, MUNlClPIO DE MERCEDES - PR, CEP 85998-
000

o DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: EXECUÇAO DE 04
PLATAFORMAS DE 9,00 M' E 03 ABASTECEDORES PARA
10.000 LITROS DE ÁGUA COM BASE DE 9,00 M» EM
CONCRETO ARMADO E RESERVATÓRIO DE FIBRA DE
VIDRO. DESCRITIVO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS
REALIZADOS, CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

o DATA DE INiCIO: 11/11/2016
o DATA DE CONCLUSÃO: 10/03/2017

Mercedes - PR. 20 de março de 2017.

orwo

CíiM n

DYEIKO ALLANN HENZ
Engenheiro Civil

CREA: PR-136876/D

SEBASTIÃO KOCH
Secretário de Agricultura

Rua Dr. Oswaldb Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.
e-mali: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.1

1.2

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

yi

3.1

3.2

4.1

4.2 .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

REFERENCIA

8INAHJUN19-833S8

SINAPIJUN1B-74164M

SBIAPIJUN16-9682

SiNAnJUN 16-69800

StNAPIJUN 16-89809

aHARJlM 16-65422

SINAPIJUN16-740770

8INAPIJUN16-74156»

SOUPl JUN16 - 73965nO

SNAPIJUM16-74017/1

StNAPIJUN 16-62269

16-82270

smAPIJUN16-9ZS37

S1NAPIJIM16-827S3

SINAPIJUN16-S794

SOMPIJUN16-92791

SINAPIJUN16-73972/1

SU4APIJlffJ16-82873

SCNAnJWI16-74106/t

SINAPt JIM16-74a6«2

SMAItJUN 18-8^09

DISCRIMINAÇÃO

-•sv-.u';-
••"Abastecaaói^íVVA";

^,Dhfei8csU->!í:,'í;i

Escavação manual
Lastro de brita, e^cm
Concreto preparado em betoneira - Ká lançamento (e»10cm)
Gradeamento de entrada do ralo
Tut», PVC. série nomial, esgoto. 0lOOmm - fbmeomaito e Instalação

Joelho.90^, PVC, série normal, esgoto. olOOmm - fornecimento e instalação

sERyi<K)s^:PRE™ií^^ vl^Ci '•lív'5>;; •arí:-"
Preparo manual ido temno(limpeza, niveíamento. età)
L<)Gação convencional de obra, através de gat>arito de tábuas

EsrgiCT^MitCQN
Estaca a tiado (broca) 025cm em concreto amiado, moldada Moco -
15MPa

Escavação manual de em material de 1* categoria, até 1,SOm.exduindo
esgotamento/escoramento
Forma tábua p/ concreto em fundação cl reaproveltamento lOx

Fabricação de fôrma pt pilares, em madura serrada, tnduso e^rsmento

Fabricação de fôrma p/ vigas, em madeira serrada, 'mduso escoramento
Montagem e desmon^^ deforma deIe^ madça, emchapa de madtíra
compensada, induso escoramento
Corte e dobra de aço CA-50,08.Omm - c/ fornecimento de material
Coite e dobra de aço CA-50,01O.Omm - c^fbmedmento de material
Corte e dobra de ^o CA-50,05.(hnm - c/ fíMiiedmento de material
Concreto fciF=25MPa.virado em betoneira - 8/ lançamento
Lançamento / aplicação manual de concreto em estruturas

iMÇEiraÉtóiüzAÇ^^
Imperm^inza^o da viga baidrame (foce superior e 1/3 da altur^, c/tinta
as^ca, 02demãos
Impermeabilização da laje. d manta manta liquida, de t>ase acriüca, 02
demãos (ref: Vedapren Brartco)

^y:yeíAJRiA,_'v.^^^..-v:.•..X
Alvenartò dêvedação de blocos cerâmicos fuirados nahorizorí^ de
9x14x1ton (es14cm). cl argamassa de assentamento d preparo &m
betoneira
Cobogõ cer^lco (elemento vazado), assentado c/argamassa d preparo
em betoneira

UNID. QUANT.

jT

m3 '~1~49
m3 0,18
m3 0.90
ud 1,00
m 6,00

ud 1,00

m2

m2

m

m3

m2

m2

m2

m2

kg
kg
kg
m3

m3

m2

m2

m2

m2

9,00
9,00

27,00

0,83

9,44

6,30

7,51

6,86

61,82
147,36
36,04
2,67

2,67

2,49

9,00

18.71

0,48

OhÁn

sO

\V
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ITEM

-Jí:

5.1

, Z..

6.1

6.2

•»•,.-c.

7.1

-.8;v

8.1

: 9.
9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

101-
'lÓ.Í

REFERÊNCIA

«NAPIJUNie-OTBra

aNAP>JUN18-SS835

StNAPIJUNie-74164M

S>NAPIJUN16-73333M

ORSEJUM16>1432

SOKAPIJim 16 - 03358

8INAnjUN16-74164M

SMAPIABR18- 739(mS

8INAPIJUNie-Í

SQtAPIJUN 16-89009

SINM>ljmi6>3S37

DISCRIMINAÇÃO

Chapisco apDcadõem alvenar^ e exteira) etetro, argàmassa
traço jl:3 (dmento:are!a), preparo em betoneira

i^MENTAí^ t;. ;
Aterro Inferno, compactado manualmente
Lastro de brita, e'=2cm

Porta metállcai frisada, de abiir, indusorequadro, giâmiçSo, ferragens e
pintura (completa) - 0.90x2,10m

íifôTÂWçâESHiPS^SAÍOTÁÇ^^r
Reservatório deágua em fibra devidro, d tampa, 10.0Ò0 litros - posítíonada
sobre a estrutura de concreto

Eeraivaçáo manual
Lastro de brita, es2cm
Concreto preparado em betoneira - d lançamento (e^IScm)
Gradeamento de entrada do ralo
Tubo, PVC, sérienonna), esgoto, 0lGOmm - fornecimento e instalação
Joelho, PVC, sérienormal, e^oto, olOOmm • femedmento e Instalação

Limpeza final da obra

SERVIÇOS preLímínàres .:V: ' . r:
Pr^aro manual do terreno Oimpeza, nivelamei^, eta)
Locação ^vendonal de obra,atravésde gabarito de tábuas

1.1

1.2

SNAPIJUN1B-85422

SINAPiJUN16-7<4077/2

2.1 8INAPI Am 18 •74isen

2.2 SINAPI jim i8-739esno

2.3 StNAn JUN 18>74007/1

2.4 SINAPIJimi8-R77R<)

2.5 81NAPiJUN18>SEZ70

2.6 SOMRJUN18-80537

2.7

2.8

2.9

,2;10s
r2illV

SINAPIJUN18-82733

SINAPIJUNie-SZTM

SINAnJUN 18-82791

^ 18-73S72/1

gí;
./

KtRUTu^ra íS
Estacaa trado(broca) 025Gm em concreto armado, moldada invoco •
ISMPa

Escavaçãomanualde valaem material de 1*cat^oria, até 1,50m, exduindo
esgotamento/escoramento
Forma tábua p/ concreto em fundação d leaprovâtomento lOx

Fabricação de fOrma p/ pilares, em madeira serrada. Incluso escoramento

Fabricação de f&rma pt vigas, em maddra serrada, Induso escoramento
Montagem e desmontag^ de fOTTia de laje madça, em chapa de madeira
compensada, induso e^ramento
Cwte e dotua de aço CA-50,08,Omm - d fornecimento de material
Corte e dobra de aço CA«50.01O,Onun - d fomedmento da material
Corte e dobra de aço CA^, 05,Omm >d fomedmento de material
Concreto fok=25MPa, virado em betoneira - sf lanç^ento
Lançamento / aplicação manual deconcreto em esãuturas

Página 2 da 5

UNID.

m2

m3

m3

m2

ud

m3

m3

m3

ud

m

ud

m2

m2

m2

m

QUANT.

48.38

Õ.72
0,14

1,89

1,00

1.53

0.18
1.35
1.00
6,00

1,00

9,00

9,00
9,00"

27,00

147,38
36,04

o8|o5/'?>

COM
Eng.Cw» Dyelko A.Heni

D» «-13ftS76/D
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ITEM REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

- - . •"'lU.. • " —-vJ"

" 1
.-

?^S-1
3.1

3.2

SWPIJUN1B-74tOQn

SINAPIJUN 16-74)688

rMPErâWMIÜZÂÇÃÒ % .- • : v: ^
ImpeimeablQzaçSo ósí viga baMrame (face supenore ih da^tura), d tinta
asftUfíca, 02 demSos
ImpOTneabOizaçSo da Uy'e, cl manta manta líquida, da hane acrflica, 02
demSos (ref: Vedapren Branco)

m2

m2

2,49

9,00

>Ã'Í:

4.1

4.2

SINAPIÍUN1S-8ra09

SINAPIJUH1B-W7&

aívénariaJ;;;^; "2^ ^ r - : ^
Alvenana de vedação de btMOs cerâmicoslúradõs na horizmital de
9x14x19cm(es14cin). d argamassa de assentaniento c/ preparo em
tietoneira

Cot)ogó cômico (elemento vazado),ass^it»Ío c/ a^gamassad preparo
em betonelra

m2

m2

18.71

0.48

usJ:
5.1 StNAPlJUNIS-eTSre

ws^íTiyíENf^gs;:'.:;::^ i;
Chapisco aplicado em ah^rarías Oritema e edráia) e ^os, argamassa
traço 1:3 (dmento:areia). preparo em betoneiia m2 48,38

r-re"'
6.'1
62

SINAPUIM 1B.S3RS

SIHAPIJUN16-74ie«4

MíMEÍÍiiSÃQj;;
Aterro íntemo, compactado n^nualmente
Lastro do brita, e^cm

m3

_m3
' 0772

0,14
{

• X-i

7.1 SlNAnAM1S-73XGV4

jÜúlJLZl:: .1
Po^ metáOca, fHsatia, deabrir, ínctuso requâdro, guamf^o, f^gens e
pintura (completa) - 0.90x2,10m m2 1,89

8.1 ORSEJUN16-1432

INSfÃUiÇÕÉSHIDRaSSANn-ÁF^ i " ~ V
Resen^rio deágua em fibra devidro, estampa, 10.Ó00 rrtròs - po^ckmàda
sobre a estrutura de concreto ud 1,00

•

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

SBMPIJUN16 - 03358

S0MPIJUNie-74184M

«HAPIABt 18-73907/8

8INAPIJUN16-ttW00

' : L f A,. ' : V
Escavação manual
Lastro de brita, es2cm
Concreto preparado em t)etontíra - d lançamento (e»15cm)
Gradeamento de «itrada do ralo
Tubo, PVC. série normal, esgoto, olOOmm- tbmetímento e instalação

m3

m3

m3
ud

m

0,18
1,35
1,00
6,00

9.6 StNM>IJUN 16-8960» Joelho. PVC.série normal, esgoto. elOOmm- fbmetímento e Instalação ud 1,00

"ÍÕff
1Õ.1

IHB

8INAPIJUN16-9537

SERMOP^ntó^ ;.;r
ümp^ final da obra m2 9,00

irm.
a||B||neugM|||m

SWAPIJUN16-85422

6tNAPIJimi6-74077i3 :

SERV1Ç(^~PRÊUM1NA^r. ^ Ji : J: .. " ?Í'
F^paro mani^ dotisrreno (limpeza, nivelamento, àc.)
Locaçto convencional de obra, através de gabarito de tãbu£»

•H

m2

m2

" 9,0Õ"'
9,00

M ÉSllUiítÜRÃra T' ~r • - r

^•fee»£ CO» 6«^'*
Eng/IQMI DyeikoA. Hen:

CREA: PR «136876/0
Munidolo de Mercedes
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ITEM

2.1

22

2.3

2.4

2.5

Z6

2.7

2.8

2.8

2.10

2.11

3.1

3.2

REFERÊNCIA

aNAPiJlM 16.74156/1

SMRJUN16-73g6SnÓ

SINAPt JUN 16-7400m

SDMPtJUN 18-82289

StNAPlJUN16 -92270

SíNAPlJUN 18-92537

SDMPl JUN 16-82783

S0IAP}JUN16-B27S4

SlNmJUN16-9Z781

S0MPIJUN1B-73972n

SNAPÍJUNie-aZ873

SINMt jm 16-7410Bf1

8INAPIJUN1S-74aGaQ

DISCRIUINAÇÃO

^caatrado (bn>ca) 025cm em ooncreto armado, moldada in-k»co -
iSMPa

Esi^çaon^ual de vala em material de 1* categoria, até 1.50m. exduindo
esgotemento/escommento
Fomia tábua píconcreto em fundação tí reaprovailamento IQx
Fabricação de tOmia p/ pOafes, em madeira senada, incluso escoramento
Facção de »m»a p/vigas, em madeira senada, [nduso escoramento
Montagem edesmontagem de foma tte laje maciça, em chapa de madeira
compensada, induso escoramento
Corte e dobra deaço CA-50,08,Omm-d fbmecnnento dematerial
Corte edobra deaço CA^, 010,Omm - c^fbmedmento de material
Coite e dobra deaço CA^, 05,Omm - G/fomecím«ito dematerial
Concreto fcÍCF25MPa. vbado em betoneira •8/lançam^ito

- _ - ^v^flabaldrameírace superior e1i3 da aHura),c/tinia
asialtica, 02 demSos
Impeaneabilização dalaje, cf manta manta liquida, debase acrilica. 02
^mdos (ref: VedaprenBranco)

UNin QUANT.

m 27,00

m3 0,83

m2 9,44

m2 6,30

w2 7,51

m2 6,86

kg 61.82

kg 147.36
kg 36,04
m3 2,67
m3 2,67

•ssílgsgss
4.1

4.2

5.1

7.1

8.1

a?
9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

SBMPI^18-S75Q9

SiNAPIJUN16-88re

Alvenaria devedação deblocos cerâmicos furados nahorizontal de
9x14x18cm (esi4cm), tí argan^ssa deassentamento cípreparo em
betoneira

Cobogó cerâmico (elemento vazado), assentado cfargamassa c/preparo
embebHieira

~ -"^75-I. -,'r-z:.j-:;-;

Chap^agrado em alvenerias Or^^e ra^m) e'
traço 1:3(dmentoareia). preparoem- * •Vlfl W9IVllOlla

La^ de brita, e^cm
"ISSaSSSSSSlSESSi?^^

•• • i ftt^^ « •

íss^smmã
JUN18-73333M

Porta _
pintura (completa) - 0,902.10111

RMAfUatAriA fio. Am» am «Um ->j T

deabrir, incluso requadro, guamição, ferragens
nw9 inm ^

aNM^ABR1B.73S0m

SIW«JUN16-(

SINAPIXN16-89609

es^ratório ^^itraem de iridro, cf tem^lO-OTO^os
sobre a estrutura de concreto

^-iSScSK

;;vr5

Lastro de brita. e32cm
Concreto preparado em beton^• tí lançamento (e^IScm)
Gradeamento de &itrada do ralo
fui». PVC, série nomial, esgoto, 0l(M)mm -fornecimento e üistal^ão

Joelho, 90^, PVC, série normal, esgoto, olOOmm -fornecimento e instalação

Pá9!na4deS

Eng,CivíÍpyeikoA.Hen2
CREA: PR«138876/0

C0RI3 O

m2

m2

18,71

a:£

48,38

m3

m3
0,72
0,14

í-mcú:^

Wêm
m2 1.89

ud 1,00

-

mS 1.53
m3 0,18
m3 1.35
ud 1,00
m 6.00

ud 1.00
^•"-'•r-yrzs;.
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ITEMR^ERÊNCIADISCRIMINAÇÃOUNID.QUANT.

10.1^NAPIJ1M1B-S537Limpezafinaldaobram29.00

UK.P£

<3Sl

óeJo5Í/)^7

coai®

Pái^SdeS

®?P°5'̂Dy^toA.Henz iS/f^^PR-isaeze® Municípiod@Maivetfes

íMm

Atestadoregistradomediante
vlnculaçâo^respectfiS^CAT-

CREA-PR

âCS.
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A

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Follias 1/2

•5ji.yf.:rsr7Tr'
NUMEBOfit liJStiriFiCACAO DO BEGISTRO DE EMPRESA- MUE DAStDE

4110S773615
NIRE Da I IU/-'. Icrventfier toint!i>ti'

XXX

! alú .ctlcroiKíi » ííiifll)

NOME DOempresário (completo, sem abreviaturas)

MARCELO FABIANOTIECKER
NACIONAUOAOE

BRASILEIRA
SEXO

Masculino
FILHO DE (pnl)

VALDIR TIECKER
MASCIDOEM (data dcnascUnento)

23/02/1961

REGIMEDE BENS(sa casado)

XXX

iDáNTiOAi3E (número)

57225475"

ESTADO CML

SOLTEIRO(A)

(m3ei

LUCIA TIECKER

EMANCIPADO POn (forma de emanclpaçi9 • somente no caso-de menor)

XXX

OrgJo emissor

SSP

UF

PR

CPF(númoro)

004.976.36g.56

OOMICIUADO NA(LOGRADOURO • ru3, av. etc)

RUATIOAGI
NUMERO

2727
COMPLEMENfO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado

QAJRRO/DlSTRírO

CEfíTRO

CEP

85946-000 ÜP06426
UF

PR

declarat sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária) que não possui outro registro de
empresário e requer.

AJUIvíTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ ÀJUNTA COMERCIAL DOXXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOATO
002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOATO
XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO ^ !
021(1) • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVEf^O
XXX

KIOMC EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER- ME

LOCRAQ0uno(rva.ev. etc)

RUA TIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado
VALOR 00 CAPITAL - Ri

50.000,00
CÚDIGO 0£ ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atividade Prindpil

4743100

Atividade Secundária

2511000,4120400,4213800,
4321500,4322301,4673700,
4679603,4742300, 4744003.
4744099,4789002,8121400,
8130300

QAIRRO/OCTRrO

CENTRO

VALOR DO CAPrTAL • (por excenso)

cinqüenta mil reais

UF

PR

CEP

85948-000

PAÍS

BRASIL

NUMERO

2727

CO01GC:0íy.MUNK;TO;[U5òi^aTIÜnta^

CORREJO ELEiaONICO (E-MAJL)

XXX

ülRSPSBgi

Desotçio do Objeto

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PINTURA; SERVIÇOS DEPINTURA EM EDIFICAÇÕES
EM GERÁU PINTURA EM PLACAS, LETREIROS EADESIVOS: COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRAUUCOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELETRICA: INSTALAÇÕES HlDRAULICÃS E SANITARIAS; FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS METALICAS; COMERCIO ATACADISTA DEVIDROS,ESPELHOSE VITRAIS;
COMÉRCIO

DATA DE INICIO AIP.tMObi

25/01/2005

NUMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ

07.lj'4.945/0001-79
TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FlUAkDE
OUTRA UF MRE ANTERIOR

XXX

JS0:0A!]UNTA"C0M6ncw;

DATA ASSINATURA

28/09/2016

.PARA USpil-:XCt..USIVO'0'A'jyNTA'

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROUlVE-SE

PARAUSO EXCLUSIVO DA )U^fTA COMERCíAL

JUNTA COMERCIAL
DO Pí^VRAMA'

fttSARIO

AÜTENTICAÇAO

PR1160000443597

Si uÀ

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N" 20166344982,
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionaiização e Siniplificoção
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO l)B lüENTIFlCAÇAO DORECISTHO DÉ EMPKESA- MIRE DASEDE

41105773615

NOME OO EMPRESÁRIO (ccrnpliiU. Sem abreviaturas)

MARCELO FABIANO TIECKER

NACIONAUOADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

riLhO OE (pai)

VALDIR TIECKER

REGIME OE EiENStse casado]

XXX

NASCIOO EM (Qata de nasãmento]

23/02/1981

lOENTiOAOE (número)

.57225475
EMANCIPADO POR (forma Cs emancipação • somcntu no caso dc mener)

XXX • '
DOMICILIADO NA |L0GI\AD0un0 • rua. av. ate)

RUAtiBAGI
COMPUMCNTO

FUNDOS
MUNICÍPIO

Pato Bragado

BAIRUO/OISTRíTO

"centro

Mlflè OÁpU^/prcpncher «nmnnte xo atoreferente s (lllal>
XXX

ESTADO CML

SOLTEIRO(A)

(m3e)

LÚCIA TIECKER

ÚrgSo emissor

SSP

UF

PR

CPPínúmerõ^^^^"

004.976.369-56

NUMF»40

2727

C6P

85948-000 i'0/J642/):f;Pato!B;[;acraclQjJí^>^^
Uí

PR

Folhas 2/2

declara, sob as penas'da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de
empresário e requer:

AJUNTA COMERCIAL DO ESTAdO DO PARANÁ ÀJUNTA COMERCIAL DOXXX

CÚOIGO EDESCRIÇÃO D.O ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DOATO
XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVEhíTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DOEVENTO
XXX

NOME EMPRESAftlAL

MARCELO FABIANO TIECKER - ME
LOGltADOUno (rua.ev. etc)

RUA TIBAGl

COMPLEMENTO

FUNDOS

MumciPio

Pa(o Dragado
VAUDH00 CAPfTAl. • R»

50.000,00

CÓDIGO OE ATMOADE ECOMÚMICA
(CNAE Fiscal)

Atividade pr1r<lpal

4743100

Atividade SecundSria

OATA DE IMCIO OAS aTMOADES

25/01/2005

SAlftRO/DISTRÍTO

CENTRO

VALOR DO CAPITM.» (por extenso)

cinqüenta mil reais

UF

PR

CEP

85948-000

PAÍS

BRASIL

NUt/.EHü

2727

CORREIOELETRÕMICO (£-MAJL)

XXX

Desaicio.cfo Objeto

ATACADISTA OE MATERIAL ELETRICO: OORAS DE URBANI2AÇA0 - RUAS, PRAÇAS E
CÃLÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: LIMPEZA EM PRÉDIOS EEM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS: COMERCIO VAREJISTA DE PLAI^AS E FLORES NATURAIS.

NÚMERO OE.INSCRIÇÃO NOCNPJ

' 07.174.945/0001-79

liwAiuftf «o fc«V-P«Anio

TRANSFERENCIA DE SEOE OU OE FUAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

XXX

ÍHff^5n$TÃGõFEnci5iiS^

•í,1UÍ4';Í3't,NÃ(^

DEFERIDO. PUBLiOUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO

SARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAX

JUNTA COMERCIAL
OO PAfiAKA"

PR1160000443597

' Esle documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 0-1/10/2016 14:03 SOB N" 20166344982,
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SSCRETÁRIA-GERAL

CmiTlBA, 04/10/2016
wwvf. empresafácil .pr .gov .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando eeus respectivos códigos de verificação
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PROTOCOLO! 166344982 DB 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME
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SECRETÃRXA-GERAL
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Libertad Bogue
SECRETÃRXA-GERAL
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
m 007/2017

Objeto: Execução de um reservatório de água, base de concreto, filtro
rede água, na Linha Sãom Francisco no iVlunicípio de Pato Bragado, nas
quantidades e condições descritas no Memorial Descritivo e Planilha de
Serviços do Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N"* 007/2017, que a empresa MARCELO
FABIANO TIECKER - ME pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n9 07.174.945/0001-79, com sede na Rua TIBAGI 2727 CENTRO DO
município DE PATO BRAGADO - PR, realizou visita técnica junto aos locais
de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 08 de Junho de 2017

Giov

Diretor do D nharía

MARCELOTABIANO jTrécKER -ME
M/CHAELJENIFER LANGE CREA- PR 146570/D

(T

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gv.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



07/07/2017 Consultas Internet

Consolito Regional de Engenharia
« ABrooomia do Paraná

Acompanhe o CREA-PR:

Escolha uma opção;
Protocolos

Profissional

Profissionais para
Perícias Judiciais

Consulta de Obras
Fiscalizadas

Empresas

ARTs

Consulta Autenticidade

Instituições de Ensino e
Cursos cadastrados

Emissão de
Certidão(Leigos)

Visualizar Decisão de
Câmara/Plenárío

Emissão de Certificados

Processos
Administrativos de

Instituições de
Ensino/Entidades de

Ciasse/Convênios

ART: 20165224250

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Profissional: MICHAEL JENIFER LANGE Carteira: PR-146570/D
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL
Empresa: BACKES E FUKITA LTDA - ME Registro: 59995
Tipode Contrato: 4-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Ativ. Técnica: 11-EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Ccmp.: 1105-SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Tipo de Obra; 125 - SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÂGUA

Serviços Contratados
50 EXECUÇÃO

Dím/Qtde: 22,86 M2
Dados Compi.: O
Data de Início: 11/11/2016
Data de Conclusão: 10/03/2017
Vir. Pago: 74,37 Data de Pgto.: 05/12/2016

Situação da ART: BX P/ OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO INTERNET
Data da Baixa: 23/03/2017

Descrição Complementar
EXECUÇÃO REFERENTE A03 ABASTECEDORES COM CAPACIDADE DE 10 MIL LITROS COM AREA DE DE 7,62M^ MAIS 04 PLATAFORMAS PARA IMPLEMENTOS COM
AREA DE 9,00M^ LOCALIZADOS NA SANGA ITUPORANGA, SANGA XV, SANGA FORQUILHA E NOVO RIO DO SUL

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/menupub.asp 1/1
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

IM9 017/2017

Órgão Expedidor; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME.

APrefeitura IViunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.5 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 580 de 21 de
março de 2017.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME,
com sede na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Centro, Cidade de Pato Bragado
- PR, inscrita no CNPJ n° 19.268.196/0001-28, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro MunicipaP de^Eornecedores deste Município, com o ramo de Prestação de
serviços de Pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica,
assentamento de paver, terraplanagem, execução de galerias de águas pluviais, rede de
esgoto, prestação de serviços na construção civil, reformas, pinturas, jardinagem, podas de
árvore, varrição de ruas, limpeza urbana em prédios públicos e privados, coleta de lixo,
comércio varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregular, comércio
varejista de material elétrico e hidráulico e comércio varejista de tintas e material de
pintura, transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual,
podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este
Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital
correspondente.

Este Certificado terá validade de01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 29 de março de 2017.

SÃO PERMANEIMTE DE LICITA^Í^-^J 'lECRETARlA DA

Av. Wílly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Certificámos que as informações abaixo cohstam ãosdócumèritòs arquivados nesta Junta Cbmerciâí esão vigentes -

Nome Empresarial „ ^
PERSÒNAL SERVIçds DE PAVIMENtAÇÃO LTDA--ME - -- v;:""
Natureza Jurídica': -SOCIEDADE EM^RESÁRIALIMITADA : ^ '
Núméfb dè Identificáçãò do Registro dé.u '
Ernpresas- NlREXSedeyr •

^.>- bN^ ; J-V- •; Datede Arquivàmentado^^
Ato Constitutivo \ I

'-Dátà^é injcio
dè Atividade' ^

412 0774778-8. "t-:' - ' •; 19;268Í196/0001.28. '~>:c-t08/11M •/i: 1i/i1/20Í3; \
:EndereçoCompléto.(Lc)gradòuró, N^eComplémehtbréalrrò. Cidade, UF, CEP)í-^-"i" ^
RUAREALEZAí'1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE;PATO BRAGÁbb, PR.'85;948^00- --f- *• ; •- r-'.-"'' " . "V.

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE PAyiMENTAÇÃO DE ESt^DAS COiV! PEDRAS IRREGULARES, COBERTURA
ASFALTIÇA;.ASSENTAMENTO DE:PÀVER, TERRAPLANAGEM, EXECUÇÃO DE GALERiAS DE ÁGUAS PLUVIAIS: REDE DE
ESGOTO; PRESTÁÇÃabÈ SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO;CIVlL/REi?ORMAS|PLNtURAS,-JÁRDINAdEIVl, PODAS DE •-
•ARy0RES,VARRIÇÃ0.DE:RUAS/LiMPE2Á^URBÀNÁi'ÉM PRÉDIOS PliBLiCOS^-PRIVÀDOSrCOLEtÃ DE LIXO, -V
ÇplVIERCIpyAREjlStA:DÈIVU^j^L |̂̂ ÒNStRUÇÃÒ,.PEDfWBRIJ^:EED8A'lRREGULAR;CÓ '
DE MATERIAL ELÉTRICO ÉHiDRAQEÍCO^COWÉRCIOJVARÉJiSfArbETTINTASrEMATÉRIAL-bE PINTURAí-TRANSPÒRTÊ .
RODOVIÁRIO DE CARGAS,- MUNIÇlEAglNXERIflijNIClPÃ^I^II^ERE^^ ~
CapJtai; R$? ' -200,000,00;
(DUZENTOS MIL REAIS)

^ Micròèmpresa ou, ,r ^
Émprèsá'dè'Pequeno Pòrte.

(iléirhtl 23/2006)"' i

Prazo de Duração

-CapitalIritègrailzado:: R$
(DUZENTÓS MIL REAIS)

-^200 0,00;00 Micròèmpresa

Sóçips/Partlcipaçãò.no Càpítal/Esgéclé de Sóciõ/Admíhistraddr/Térrnino dò'M^ndátò'
Nome/CPFoii_CNPJ Párticlpacao no capital fR

Indeterminado

^Esoécte dé Sóciò -• Administrador

Administrador-."JAIMÉ JACÍNTÕ SCHNEIDER V' H'^ "tív 'lOO.OOO.OOtsÔciÕs-'-
•'555.Ó3M29-49 ~ Sfer-' 3 ''

^LAERTÈ RAFAEL-SCHNEIDErI | \í '̂:rMobÍM;ÒdÉ<ÉlO

'Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx
06S.204.749-16

Ultimo Arquivamento

batà: ,1?/Ò1/2qi5^.
. Ato: -Ai^TERAÇÂÒ

.-r 17/437986-2,

"á.

•s W

mero^j^20jl50000790^>'v

Evento (s)r ALTÈRACAO DE DADOS (EXpEfo^^NLE^iy^lksA^^ ,-.í
.CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATÒ/EsVÁtíIrO^

^-•-Situação:. - - .

•REGISTRO ATIVO

.v^^Stàtus^iL-, '_,'v •"
xxjüboooodoòGCW

:^MÁRECHALCANDIDd^RbNDÒN'íPR,-''d9-d

LlBERtAD BOGUS " <
?SECRÉTAR]A GERAL -íf'-
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - WIE

CNPJ/MF: n° 19,268.196/0001-28

NIRE: 412.0774778-8
:Fahí:íde5

Os abaixo identificados e quaiificados:

1) JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o regime de
comuniião parcial de bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 555.039.429-49, portador da carteira
de identidade RG n°. 39200015/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Realeza, 1276, Casa, Centro. Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

2) LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, nascido em
11/05/1987, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 065.204.749-16, portador da carteira de identidade RG n°.
88850254/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Eduardo Tavares Caseiro,
391, Ap. 0023, Centro, Cascavel-PR. CEP: 85806-085.

Síi/j^ ^Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nestaJ""aça sob onome de PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA -
E, com sede na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Pato

_ /agado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
:^!>'i9.268.196/0001-28, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°

412.0774778-8 em 08/11/2013 e terceira alteração sob n° 20144632560 em
28/08/2014; resolvem alterar o contrato social e alterações posteriores
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade passa a
partir desta data a ter o-eejgyinte objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
DE ESTRADAS COM PEDRAS IRREGULARES, COBERTURA ASFÃLTICA,
ASSENTAMENTO DE PAVER, TERRAPLANAGEM, EXECUÇÃO DE GALERIAS DE
AGUAS PLUVIAIS, REDE DE ESGOTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO
CIVIL, REFORMAS, PINTURAS, JARDINAGEM, PODAS DE ÁRVORE, VARRIÇÃO DE
RUAS, LIMPEZA URBANA, EM PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS, COLETA DE LIXO,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PEDRA BRITA, PEDRA
IRREGULAR, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO E
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL DE PINTURA, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capitai social que é de R$
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, é elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.

§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda
corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade.

§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital
social, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mii reais), divididos em 200.000 (duzentas mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios :

ílÇQüotãsi
JAIME JACINTO SCHNEIDER 50.00 100.000 100.000,00'
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER 50.00 100.000 100.000,00
TOTAL 100.00 200.000 200.000,00



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 19.268.196/0001-28 - —
NIRE: 412,0774778-8 : : : : " r

^ r ?oDial2de5

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Àvista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28
NIRE: 412.0774778-8

1) JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, natural de IVIarechai Cândido Rondon-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 555.039.429-49, portador da carteira
de identidade RG n°. 39200015/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Realeza, 1276, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

2) LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, nascido em
11/05/1987, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 065.204.749-16, portador da carteira de identidade RG n°.

?^^^^^^5^\88550254Z§SP-PR, residente e domiciliado na Rua Eduardo Tavares Caseiro,
HíS?!, Ap. 0023rCentro, iCascavel-PR, CEP:!85806-085.

^em constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
lüj I vw ° PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA -

1^ me, com sede na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
19.268.196/0001-28, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0774778-8 em 08/11/2013; resolvem consolidar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade gira so
o nome empresarial de PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME e tem
sede e domicílio na Rua Realeza, 1276 , Loteamento Bragadense, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 11/11/2013 e seu prazo de duração
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo
de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS
IRREGULARES, COBERTURA ASFÁLTICA, ASSENTAMENTO DE PAVER,
TERRAPLANAGEM, EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, REDE DE



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - WIE

CNPJ/MF: n° 19.268.196/0001-28
NIRE: 412.0774778-8 : : { : ^ ^
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ESGOTO.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, REFORMAS, PINTURAS,
JARDINAGEM. PODAS DE ÁRVORE, VARRIÇÃO DE RUAS, LIMPEZA URBANA, EM
PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS,COLETA DE LIXO, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULAR, COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO E COMERCIO VAREJISTA DE
TINTAS E MATERIAL DE PINTURA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS,
MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma:

Quotas Pí > yálBrlg$
JAIME JACINTO SCHNEIDER 50.00 100.000 100.000,00
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER 50.00 100.000 100.000,00
TOTAL 100.00 200.000 200.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratua^ertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, p preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JAIME JACINTO SCHNEIDER, com
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresaria! isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.® - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA -^^p^^ÇRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mei^^^^®ífoDd^^M^abore", observadas as disposições regulamentares'
pertinentes.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: n® 19.268.196/0001-28 c - ,

NIRE: 412.0774778-8 : ^
«• ^ ~ ^ fcoloaC49e 5

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTF^ÇOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercido social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da
Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor^^„s,eus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, T "data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que:
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite
fixado no inciso Ido art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006, observado odisposto no § 2° \
do mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3° da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer o^o^ji^í^-paais especial ou privilegiado que seja
ou venha ser.

^k\om ;//
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.E por estarem assim, justose contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias
de igual teore forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumprí-lo em todos os seus termos.

Pato Bfàgàdo-Rr, 26 dê dezembro de 2014.
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JMMEJ SCHNEIDER LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
19.268.196/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PERSONAL PAVIMENTACAO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

DATA DE ABERTURA

04/11/2013

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
47.44-0-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
49.30-2-02 -Transporte rodoviáriode carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, interestadual e
internacional
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
38.11-4>00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R REALEZA
NUMERO

1276
COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
brumul@gmall.eom

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO BRAGADENSE

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITLIAÇAO ESPECIAL

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/06/2017 às 17:22:09 (data e hora de Brasília).

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
04/11/2013

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/06/2017

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/fmprime... 13/06/2017
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CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19268196/0001-28
Razão Social: personal serviços de pavimentacao ltda me

Nome Fantasia:PERSONAL pavimentacao

Endereço: RUa padre alouis marck 1154 / centro / pato
BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que iiie confere
o Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/06/2017 a 30/06/2017

Certificação Número: 2017060106274387036229

Informação obtida em 13/06/2017, às 17:51:03.

A utiilzação deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrÊ'Cr£'FgeCFSImpriinirPapeLasp?VARPes... 13/06/2017
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
CNPJ: 19.268.196/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e á inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contrit^uições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo únicodo art. 11 da Lei n^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:54:19 do dia 13/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2017.

Código de controle da certidão: E6EA.A0C8.CCA8.A7A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaIiiter/E... 13/06/2017



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Q*etvtftrla t» Fuendo

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"* 016450385-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28
Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/10/2017 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página Idel
emitido via Inlemel Pública (13/06/201717:56:00)



CERTIDÃO NR,

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

618/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME
CPF/CNPJ: 19.268.196/0001-28

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,13 de Junho de 2017

Número de Autenticidade: 896403028896403

Mumcípio dePato Bragado - Au. VÁlIy Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná -Brasil -Téleforie 45-3282^1355
CHPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMEISÍTACAO LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.268.196/0001-28

Certidão n°: 130734457/2017

Expedição: 13/06/2017, ás 18:04:05
Validade: 09/12/2017 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n°

19.268 .196/0001-28 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do /
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. c/—-

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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COR^RCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUMARTHUR HERÁCLIQ GOMES FTT.HO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITUUVR

Aryala Stefaní Wommer
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Gracíele Martins Leusch
Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
esistema informati^^ de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório^ verifi^ei não* constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME - inscrita no CNPJ
sob n° 19.268.196/0001-28, com sede na Rua Realeza, n° 1276, Loteamento
Bragadense, no Município dePato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas apartir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechâl Cândido Rondon, 09 dejunho de2017 - 17:50 horas.

raciele Matins Leusch
E. Juramentada

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO pl8TRIBUID09j50NTAD0a PARTIDOR.
DEPOSITÂkiaPQSLlCO k AVALIADOR JUDICIAL

Rüa Partirea. Ml cSuntro
CNWaâ.ása.asâAicoi'-?'!

Meno Hmifihà ànttutfíéidè Gãmrgõ

Rua Paraíba, 541- Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR'
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Ceitificado digitalmente por.
ROSANA LOCATELLI

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n® 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n® 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da ac^piinistração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um TOlj
Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n® 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Junho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico httpyA/wm.tjpr.Jus.br/documentos-assinados através do número 581.107.698
Página 1 de 1



NOTAS • PROTESTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45)3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ

e-mail: cartononardello@rondotec.coin.br Página: 1de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos ameu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÕES LTDA ME,
inscrito(a) no CNPJ n° 19.268.196/0001-28, com sede administrativa na Rua Realeza, n° 1.276,
Pato Bragado-PR, em buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até apresente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às 16:51 horas.

(A presente Certidaíi^fefere-se ao número de identifícação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos» semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Rondon, ,áejunho de 2017.

Kerly ManoeÍbs§dijí^der^ i.raki
Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus ; R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42 %

QIa^oO

Selo digitai N® wnzvh . Ysfyq . 7uj|R - 2x72x. dROVE
Confira a Validadeem: www.funarpen.com.br

COW o



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NB 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL Ns90662065-02
RUA REALEZA, N» 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO ^ PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 999893366
e-mall:per5onat_pavlmentacao@outlook.com

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 007/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro
Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.2
123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

PERSONAÍ.SERVIçbs-DrPAVÍMENTAÇÃO LTDA
JAIME JACWOSCHNEIDER
RG 3.920.001-5 SSP-PR/ CPF nS 555.039.429-49
Administrador

ÍT9.268.196/0001-28^
PERSOÍ^iAL SERVIÇOS DE
IWirJ-ENTAÇÃOLTDA-llfiE

Rua Realeza, 1276 - Lot. Bragadense
1^ 85948-000 Pato Bragado PH J



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N& 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N» 90662065-02
RUARE/OEZA, N» 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRA6AD0-PR CEP:85.948-000

FONE* 45 99989 33 66e-mali;personaLp»lme„tacao@outlook.com fáfJiÃíl

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
llcitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N^ 007/2017, Instaurado por esta
Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

•—

PERSOnW SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
JAIME JAONTO SCHNEIDER

R6 n2 3.920.001-5 SSP-PR/ CPF nS 555.039.429-49
Administrador

n'9,268.i96/O0O1"28

PERSOmSERViÇOSDE
FAVI[SlTÂÇÂOLTDA-l^iE

Rua Realeza, 1276 - Lot. Bragadense
L 85948-000 Pato Bragado PR 1



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇ&O LTDA ME
PERSONÁL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ Nfi 19.268.196/0001<-28
INSCRIÇÃO ESTADÜAL N» 90662065-02
RUA REALEZA, Nfi 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO ^ PR CEP: 85.948-000

FONE; 45 99989 33 66
e-maÍI:personal_pavÍmentacao(§)outIook.com ..

'.li- vjtf

' V- w

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
llcitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 007/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
Insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

PERSONALSERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA

JAIME JACINTOS^NEIDER
RG ns 3.920.001-5 SSP-PR/ CPF nS 555.039.429-49
Administrador

1^9.268.196/0001-28®

PERSONAL SERViÇOS DE
P^yirS>ÍTÂÇÃOLTDA-íiílE

Rua Realeza, 1276 - Lot. Bragadense
^859*8^00 Pato Bragado PR J



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NS lÍ9.268.ig6/Ó001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL Ns 90662065-02
RUA REALEZA, Nfi 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO ^ PR CEPt 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66 ' -• „
e-ma.l:pe,.onaLpav.mentBcao@outlook.cqn, Sf

- ' • 4' '> '•

"i

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento íicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 007/2017,
Instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos
conhecimento de todas as Informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

PERSONAL SEWIÇOyUb PAVIMbNTAÇAO LTDA
JAIME JACINTO^S^EIDER
RG ns 3.920.001-5 SSP-PR/ CPF 555.039.429-49
Administrador

^9.288.196/0001-2p

PERSOÍ^AL SERVIÇOS DE
PA¥liES^TÂÇÃOLTDA"I^E

Rua Realeza, 1276 - Lot. Bragadense
I 85948-000 Pato Bragado PR |



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PER50NAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ Ne 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N» 90662065-02
RUA REALEZA) N» 1276, LOTEAMENTOBRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 999893366
e-maU:personaí_pavÍmentacao(S>outlook.com

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
iicitatóriO; sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 007/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

PERSONAL SERVIÇeS-t)E PAVIMENTAÇAO LTDA
JAIME JACINl» S^EIDER
RG n2 3.920.001=Í^5SP-PR / CPF ns 555.039.429-49
Administrador

ÍT9.268.196/0001-2P
PERSONAL SERVIÇOS DE
FÂVfL'iE^3TAÇÃ0 LTDA •r/iE

Rua Realeza, 1276 - Lot. Bragadense
85948-000 Pato Bragado PR j



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NB 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nfi 90662065-02
RUA REALEZA> N» 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-maÍI:per5onaÍ_pavjmentacao(3)outlook.com

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 007/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

PERSONAL SERV^OSpE PAVIMENTAÇAO LTDA
JAIME JACINTO sWtEIDER
RG ns 3.920.001-5 SSP-PR/ CPF nS 555.039.429-49
Administrador

^"9.268,196/0001-281

PERSONAL SERVIÇOS DE
F/^ffiEMTÂÇÃOLTDA-FiiíE

Rua Realeza, 1276 • Lot. Bragadense
P_85948-000 Pato Bragado PR J



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONÂL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NB 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUALN290662065-02 f .
RUAREALEZA, NS1276,LOTEAMENTOBRAGADENSE
PATO BRAGADO ^ PR CEP: 85.948-000

e!í^;^L>avltl.entacao@outlook.com. '/ 'iMESÍÍÉ>€tt;

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 007/2017, Instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a), Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico
PEDRO ADILSON HAA6, inscrito no CPF/MF sob o n.s 004.577.649-02 e
Identidade sob Registro Geral n.e 6.067.549-0, devidamente inscrito junto ao
CREA/CAU sob o n.e 82.420/D-PR;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado —PR, 14 de junho de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVlMENTAÇAO LTDA
JAIME JACINTGIS^NEIDER
RG ne 3.920.001-5 SSP-PR/ CPF ns 555.039.429-49
Administrador

ti 9.2S8.196/0001-2P
i,?'

PERSONAL SERVIÇOS DE
PÂVIiEMTÂÇÃ0L7DA-t^E

Rua Realeza, 1276 - Loi. Bragadense
1^ 85948-000 Pato Bragado PR J



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL pavimentação
CNPJ NS 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N» 90662065-02
RUA REALEZA, NS1276; LOTEAMENTOBRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mall: personaj_pavÍmentacao(S}outlook.com C

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME

Endereço: RUA REALEZA, 1276

Bairro: LOTEAMENTO BRAGADENSE CEP: 85.948-000

Cidade: PATO BRAGADO

Estado: PARANÁ

CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28

Inscrição Estadual: 90662065-02

Inscrição Municipal/lSS (Alvará): 1908881-0

Instituição Financeira / Banco: SICREDI AG: 0715 CC: 29389-0

N9 do Telefone: 45 99989 33 66

Nome do representante legal autorizado paraassinatura do contrato: JAIME JACINTO SCHNEIDER

Função do Responsável Legal: ADMINISTRADOR
«

Endereço do Responsável Legal: RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE,

PATO BRAGADO - PR

RG N2 : 3.920.001-5 Órgão emissor: SSP-PR

CPF N^: 555.039.429-49 e-mail: personal_pavImentacao@outlook.com

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

PERSONAL ^RVIÇÕSTJTlWnVIE^ LTDA
JAIME JACINT^ÍhNEIDER
RG ne 3.920.001-5 SSP-PR / CPF nS 555.039.429-49
Administrador

^*9.268.196/0001-2p

PERSONAL SERVIÇOS DE
PÂVi^lEMTAÇÃOLTDÂ-fáE

Rua Realeza, 1276 • Lot. Bragadense
L 85948-000 Pato Bragado PR_J



PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ Ne 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL Ns90662065-02
RUAREALEZA, N» 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 999893366 _ „
e-man:personaí_pavlmentacao@outlook.conn gíi®s«fi fa¥iMiaífeÇKO

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 007/2017, declara sob as penas da Lei,
e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 14 de junho de 2017.

PERSONAL^VIÇOS DE PAVlMENTAÇAO LTDA
JAIME JACINTO^SÊHNEIDER

RG n9 3.920.001-5 SSP-PR/ CPF n9 555.039.429-49
Administrador

^19.268.196/0001-28 8

PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVüíEMTAÇÂOLTDA-fiflE

Rua Realeza, 1276-Lot.Bragadense
85948-000 PatoBragadQ PR J (P'



Certidão de empresa Página 1de 2

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita àCs) atrlbuição(ões') de seu(s) responsável(els) técníco(s).
Certidão n°: 76634/2017 Validade: 10/12/2017

Razão Social: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
CNPJ: 19268196000128

Num. Registro: 56235 Registrada desde : 30/01/2014
Capital Social: R$ 200.000,00
Endereço: RUA REALEZA, 1276 LOTEAMENTO BRAGADENSE
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS
IRREGULARES, COBERTURA ASFÁLTICA, ASSENTAMENTO DE PAVER, TERRAPLANAGEM,
EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,REDE DE TERRAPLANAGEM, EXECUÇÃO,
DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIÁIS,REDE DE ESGOTO, PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS NA
CONSTRUÇÃO CIVIL, REMFORMAS, PINTURAS, JARDINAGEM, PODAS DE ÁRVORE,
VARIÇÃO DE RUAS, LIMPEZA URBANA, EM P'REDISO PÚBLICOS E PROVADOS, COLETA
DE LIXO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, GEOLOGIA E CARTOGRAFIA,
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, ESTRUTURAL, ELÉTRICO,
HIDRÁULICO E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, PROJETOS DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE COSNTRUÇÃO, PEDRA BRITA, PEDRA
IRREGULAR, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO E
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL DE PINTURA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL. .
Restrição de Atividade : ATIVIDADES CIRCUNSCRITAS ÁS ATRIBUIÇÕES DO
ENGENHEIRO CIVIL.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - PEDRO ADILSON HAAG

Carteira: PR-82420/D Data de Expedição: 11/10/2005
Desde: 23/07/2014 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geoprocessamento e Cadastro Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferenclamento de Imóveis Urbanos e Rurais.
Anotações:
O portador da presente, possui o curso de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
Multifinalitário Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferenclamento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de
17/06/2005 a 15/01/2007.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojiiridicasist2.asp?SESSAO=0&CODR... \Zl^^í'É6\l



Certidão de empresa Página 2de 2

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) aiteração(Ões) nos eiementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 214759/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsávei(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 13/06/2017 18:20:26

Dispensa-se a assinatura nestedocumento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva açao penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridicasist2.asp?SESSAO=0&CODR... 13/06/2017



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal n^ 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribulção(ões) constantes de seu registro.

Certidão n©: 75439/2017

Nome Civil: PEDRO ADIi_SON HAAG

Carteira - CREA-PR No :PR-82420/D
Registro Nacional: 1700153552
Reglstrado(a} desde ; 11/10/2005

Filiação ; ARI HAAG
JANICE MARIA HAAG

Data de Nascimento : 29/06/1977
Carteira de Identidade : 6.067.549-0
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Validade: 12/07/2017

CPF : 00457764902

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Diplomação : 14/09/2004
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geopròcessamento e Cadastro Técnico Muitifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais.

Anotações:
O portador da presente, possui o curso de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
Muitifinalitário Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferenciamento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de
17/06/2005 a 15/01/2007.

Possui débitos de anuidade.
Possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 211977/2017.

â



Emitida via Internet em 12/06/2017 10:07:54

DIspensa-se a assinatura neste documento, conformeInstrução de Serviço N® 002/2014.
Afalsificação deste documento constitul-se em crime previsto noCódigo Penal Brasileiro, sujeitando o autorà
respectiva ação penal.



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento parttpular de prestação de serviços que entre
si fazem de um lado a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
LTDA ME. estabelecida na Rua Padre Alouis Marck, 1554 Centro de Pato
Bragado-PR, insaita no CNPJ 19.268.196/0001-28, aqui representado por seu
sócio proprietário administrador JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro,
casado portador do RG 3.920.001-5 e CPF 555.039.429-49, aqui denominado
CONTRATANTE, e por outro ladoo Sr. PEDRO ADILSON HAAG, brasileiro,
casado. Engenheiro Civil, CREA 82.420/D-PR, portador do RG 6.067.549-0 e
CPF 004.577.649-02, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 412 Centro de
Marechal Cândido Rondon/PR aqui denominado CONTRATADO, firmam e
contratam as clausulas seguintes:

PRIMEIRA: Que o CONTRATADO passará a ser o responsável técnico pela
empresa.

SEGUNDA: O CONTRATANTE é atuante na ramo de pavimentação com
prestação de mão de obra.

TERCEIRA: Os serviços a serem executados sempre,serão feitos e ajustados
pelo aqui contratante ao valor de (4 quatro) salários mínimos mensais com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

QUARTA: O início do vínculo de obrigação e assistência entre as partes é de
23/07/2014 a 23/Q7ij8vpe!operíodo de 4 (quatro) anos, onde qualquer uma das
partes poderá rescindi-lo caso necessário.

QUÍNTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon, para as
partes dirimirem quaisquer dúvidas que possam advir junto ao presente
instrumento.

E, còrno nada mais tem a contratar, datam e assinam juntamente em
três vias iguais,d^Heore forma, prometendo-se a cumpri-lo em sua íntegra.

Marechal CâhdiH§ftondon, em 23 de Julho de 2014

Sócfe^minstrador
RG 3.920.001-5

CPF 555.039.429^9

Engenheiro Civil

RG 6.067.549-0

CPF 004.577.649-02
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA >f ^ Páqinã:
Çertjfipamos que asJnformações abaixo.cohstam dòs documentos arquIvadÓs-nesta Junta Comercíal e sãovigentés
ha dâtá dá sua expediçâo. \^ -?-v\-1- -
Nome Empresarial -v. ,/
PÊRSÒN^^ MÈ: -
NátúrezàVurídícar.^SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITÁDA .

001/ 0Õ1 1

Númerò^deIdentificação dò Registro de'V
^presàs> NIRÉ (Sèdé)f - '
41.2 0774778-8 í'-'"

CNPJ

[19.268.196/0001-28

Datã de Arquivanientadò
Ato Cónstltütivó:

68/11/2013-

Datadelnícip.
de Atividade

- - 11/11/2013

Endéré0jÇ6mpleto (Logradouro, N^ ê çbmplementò/Bairro/C
RÜA REALEZA} 1276,.LOTEAMÈNTO BF^GADENSE. PATO BRAGADO. PR.'85:948>000'

O.bjétàSòciaí •" -r f:--- i
PRESTAÇÃpiDE SERVIÇOS DÉ.PÀVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDFWSDRREGULARES, COBERTURA
^SFALTIÇA, ASSENTAMENTO PÈ PAVER,;tÈRWPLANAGEM,,EXECUÇÃO DE GALERIASíDE ÁGÜAS PLÜVIAIS; REDE DE
ESG0T;Ò,;PRESTAÇÃP,;PE SÍERV[Ç0S;NA'ÇÓNSTRÜÇÃ0PÍVÍL, reformas, PINfURÀS.JARbir^GEMí P^ DE
ARVORESi VARRIÇÃO DE RUAS/LIMPEZ^URBÂNA, ÉM PRÉDIOS PÚBLICÒS EPRIVADOS, COLETA DE LIXO, -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MA^t^L DljCÒNSTRUÇÃÒrPÊDRA BRIJA,.EED5A1^ COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELETRICO EHIDK^ULIC0^COMERCIO^ÁREJISTA DÊmNTAStEMATERIAL DE PINTUIU, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, MUNICIBAL-ggigMgNl.CLPÃp.^INTER^ '
Çá'pifâlrR$". 200:000,OOj
(DUZENTOS MIL^REÀlS)

-Caprtaríntegràllzado- R$, ^-'• '̂0^1)0,00
MDÜZENTÕS.hflÍL REAIS) '

• cX. ix- • • ,

^-^^Mlcf^émprèsa ou
Emp>esá'de Pequeno Porte.

-(LéTnM23/2006)'̂ .

'̂ Mlwõempresa

Pr^o de Duração:^

^Jridetermlnado^

Sócios/Participaçâo.noCâpitaj/Esp^Ie.de Sócio/Admínlsüadpr/TérmliTib dò^i/Iân^^ .-NomejCPF ou CNPJ «. . | ParttélMcao hò capital fRS^^s^íe déSácioi ' Administrador
.•.loo.ooo.oolsociõ

-Término do .

Mandato.:..

: JAIME JACINTO SCHNEIDER

^ , 555,039:429^9
>U\ERTEià^AEL:'SCHNElDER>-
• ' 065Í04.749-16--''""'-S-''''

Ultimo Arquivamento^^ - " -

Data- 13/01/2015 ^ :r

Ato- ALTERAÇÃO

'EventoJs)l>-ALTERACAODE DADOS
. • Vf ; CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ÉSTÂtUtÒÍ

17/437986-2;

, « .v«.vwv,wOVSOCIO•/ \jfii'100.000,p05^0e!0-

^Nümero: 20150000790,^^-; ^

PRKARIAL):-:--.

Administrador,., XXXXXXXXXX:

XXXXXXXX>Õ(

ivSituaçâoi^- #
Í^ISTRO ATlVÒi

Statús

XXXXXXXXiÒüCXXXXXXX'

.^MARECHAL CÂNDIDO RÒNbON^-TRVÕ9 dejúnho de ^Of?

LIBERtAD BOGUS •
-SECRifARlA GERAL



unioeste
Universidade Estadual do Oeste do Paraná

Campus de Marechal Cândido Rondon - CNPJ 78680337/0003^6
Rua Pernambuco, 1777 - Centro - Cx. P. 91 - http://www.unloeste.br
Fone: (45) 3284-7878 - Fax: (45) 3284-7879 - CEP 85960^00
Marechal Cândido Rondon - PR.

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a CONSTRUTORA META
ENGENHARIA E OBRAS, com Razão Social J.A.H. material de Construção
Civil e Empreiteira Ltda., executou através do Processo licitatório Concorrência
003/2010 a Obra de Construção de Núcleo de desenvolvimento
Tecnológico e Apoio à Agricultura Familiar Agroecológica, na Fazenda
Experimental de Entre Rios do Oeste através do Profissional Engenheiro
Civil Pedro Adilson Haag, CREA 82.420/D-PR. A Obra foi executada na
Fazenda Experimental na Zona Rural de Entre Rios do Oeste com área de
1.719,15 m^ Conforme ART da obra de número 20111886203, com data de
início no dia 01/04/2011 e conclusão no dia 01/04/2012.

Marechal Cândido Rondon/PR, 17 de Agosto de 2012

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Marechal Cândido
Rondon

CNPJ: 78.680.337/0003-46

QyuO -

jconq o

"5 j

'rof. Dr. Paulo José Kollng
Diretor Geral de Campus

Portaria n" 0007/2012 • GRE

Atestado7égistrado
vinculação a

CREA.--PR ,

A 008.0S4



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de ResponsabilidadeTécnica -
ART{s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n® 1025/2009,
do CÒNFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do{s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a-v§níiçação da(s) atividade(s) condlzentG(s) com o registro e a(s)
atribuição{ões) profissionâTtíá)/em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

ENGENHEIRO CIVIL

PEDRO ADILSON HAAG

Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico N^.:17511/2012

RNP NO:1700153552
Protocolo NO.:2012/00389147

1. ük
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico No.:17511/2012

RNP NO.:1700153552
Protocolo N®.:2012/00389147

ART N''

ART Co-Respons....

Empresa Executora.

20111886203 O Registrada;09/05/2011
ART Vinculada:

J A H - MATERIT^ DE CONTRUÇÃO CIVIL E EMPREITEIRA
•

Contratante (s) :UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA - CNPJ/CPF:
78.680.337/0003-46

Tipo de Contrato. ... íPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competêncisft-íSEBVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL ACIMA DE 100
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO ***A*nA
Dimensão :1.719,15 M2 Área Existente: O, 00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2 --
Dados Complementares:0,00 *
Local da Obra :ÁREA RUBAL, S/N ZONA SUBURBANA L. Q
Municipio/Estado....:ENTRE RIOS DO O^STE/PR.
Data de Inicio :01/04/2011 Data de Conclusão: 01/04/2012
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Con^l. Serv.
Observação •

V):

ú



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico N°.:17511/2012

Aautenticidade desta certidão poderá ser(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2012/00389147.

RNP NO.;1700153552
Protocolo No.:2012/00389147

Emitida via Internet em 15/10/2012 17:01:58 horas.

25

Dispensa..e aassinatura neste documento, conforme aResolução N» 317/86 eaInstrução de Serviço No
010/2002.
Afalsificação deste documento constitui-se em
respectiva ação penal.

crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautor à

Js-.ua. lil

ffi'
f.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTB DO PARANA

liem

1

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

2

2.1

2.2

2.3

2.4

2£

3.1

3.1.1

3.2

3.2.1

3.2.2

3.2.3

3.2.4

3.2.C

3.2.6

3.2.7

3.2.8

3.2.9

3.3

3.3.1

3.3.2

3.3.3

3.3.4

3.3.5

3.3.5

3.3.7

Oiscriminação dos Serviços

IMPLANTAÇÃO

INFRAESTRUTURA BASE CAIXA DE ÁGUA

Estaca manual, diâmetro de 25 cm.c/concretousinado FckISMpa,com12 kgdcfeiro/m^de ccncreto
Forma de lábua de pinlio 3* construção, pf btocos em concreto amiado reap. 3X

Armadura CA-50

/Wnsdura CA-60

Concreto usinado FCK=20,0 MPA piTançt.mcc, oVibr

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS ECOMUNICAÇÃO DE DADOS
Cabo PP 2x1.Smm* com isulamenio em PVC 750V - reservatório

Boia de máximo e minimo para reservatãrío elevado

Elctroduto reforçado PVC corrugatío flexível, bitola 2* - rede telefono externa

Cx pass.ah/.cAp CA.fundo5cm brita SOxSOx S]cm

Cx pass.atv.c/ç CA.fiindo San brita 30x3Cix 30cm

SUBTOTAL

SUBTOTAL

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS e PLUVIAIS

RESERVATÓRIO

Reservatório metálico para água potável, modelo cilíndrico vertical, capacidade para 30.000 litros, fatnicado em
chapa de aço caitono de alta resitência. A parte inferior deverá conter a casa de bombacom pé-direito m;inimo de
2 m. Provido com escada externa com guarda corpo e iniema para acesso ao fundo. Pintura interna em epóxi e
externa ein esníalle siiitéllco com simbob da Uninesle.

REDE DE ÁGUA FRIA

Tut>o de PVC rigido soldâvel 20mm

Tubo de PVC rigido soldâvel 25n)m. inclusive conexões

Tubo de PVC rígido eoldável 40mm. inclusive conex6es

Tubo de PVC rigido Boldável 60mm. inclusive conexões

Tubo de PVC rigido soldâvel 60mm, InclusiveconexOos

Registro de gaveta brutor

Registro de gaveta bruto 1.1/4*

Registro de esfera fectw rápido 1"

Regisiro de esfera Ted» rá)<Édo 2*

REDE DE ESGOTO

Tubo de PVC rigido 100mm - esgoto, intiusive concxOcs

Caixa de alvenaria 60x60, c/ tampa concreto

Caixa de alvenaria 100x130x80cm, c/ lampa metálica

C^ixa se|>aradi}rade â<)ua eóieo com capacidade de BOOl/h- RelerSnuía- AUatncu
Estação de tratamento compacta de esgoto doméstico com filtroanaeróbico e caixa séptica cm Hbracom
capacidade para 25 pessoas - Re^ncia - Bakof
Sumidouro alv.grad. 0=1,5m h=2,Sm tp CA c/ escav.

Escavação manual de valas, solo seco de qualquer categoria

Q

PLANILHA ADITIVO 01
DATA; 21.09.2011

EMPRESA: J. A. H. Material de Construção
Civil e Empreiteira Ltda

Uníd.

m

m2

kg

kg

m3

m

un

m

un

un

m

m

m

m

m

un

un

un

un

un

m3

QuanL

56,03

22,00

170,00

22,00

2,70

250,00

1,00

seo,(x>

10,00

2,00

1,00

190,0)

SO.Oü

190,00

100,00

235,00

1.00

1,00

6,00

2,00

323,00

6,00

1,00

liOO

1,00

1,00

14 00 \

Unitário do

Material

Unitário da Mao-

de>obra

OBRA; Núcleo de Desenvolvimento Tecnológicoe Apoioà
Agricultura Familiar

ÁREA; Unioeste - Área Ruralde Entre Rios do Oeste
LOCAL: 1.719,15

Unitário do Item

(Mat+M.O.)
Totat do

Material

Total da MSo-do-

obra

Total geral do
Item

Total do

Grupo

0,00

0,00

-q
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UHIVERSIDflDE ESTADUAL DQ QBSTE DO PARANÁ

Item

3^.8

3.3.9

3.3.10

Disciím inação dos Serviços

Aterro compactado manualmenle (valas +pisos) ' —
Pedra britan 4 para Qlro
Conlra pisü em CONCRETO FCK» 20 Mpa. espe$$iira= 12crrt. com annaduia 04.2fiitn. nialfia quadrada tSxIScm
com aditivoImpermeabilizanle. Nivelado

SUBTOTAL

TOTAL GERAL DO MATERIAL
TOTAL GERAL DA MÃO DE OBRA

TOTAL GERAL

PLANILHA ADITIVO 01
DATA: 21.09.2011

EMPRESA: J. A. H. Material de Construção
Civile Empreiteira Ltda

Unid.

m3

ms

m2

Quant

8,00

2.80

5,00

Unitário do

Material

Unitário da MSo-

de-obra

r,.-oa? o 0^**

OBRA: Nlicleo de Desenvolvimento Tecnológico eApoio à
Agricultura Familiar

ÁREA: Unioeste -Área Rural de Entre Rios do Oeste
LOCAL: 1.719.15

Unltárfo do item

(Mat-^M.0.)
Total do

Material

0,00

Total da MScmIo-

obra

0,00

Total geral do
item

0,00

Total do

Grupo

0,00



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOM ADA DE PREÇOS

m 007/201:f

Objeto: Execução de um reservatório de agua, base de concreto, filtro,
rede água, junto a Linha São Francisco no Município de Pato Bragado,
nas quantidades e condições descritas no Memorial Descritivo e Planilha

de Serviços do Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N'' 007/2017, que a empresa PERSOIMAL
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ 19.268.196/0001-28, com sede na Rua Realeza,
1276, Loteamento Bragadense, Cidade de Pato Bragado - PR, neste ato
representado pelo senhor Pedro Adilson Hagg, portador do CREA - PR
82.420/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços,
conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não restando
dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 08 de Maio de 2017.

Giovan

Diretor do De e-£figenharia

PERSOH^EmkÇOSm^AVmEmAÇAO LTDA.
'o Adilson HaggT^rtador do CREA - PR 82.420/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45)
95.719.472/0001-05 www.patobragado.pr.gv.br -
Bragado - Paraná

3282-1355 - CNPJ

CEP 85948-000 - Pato

(T



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTSFÍCADO DE REGÍSTRO CADASTRAL MUÍMIOPAL

N. 042/2016

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: WEILER PROMOÇÕES EEVENTOS LTDA - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, enn conformidade com
o Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas
pela Lei Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.^
1789, de 13 de Setembro de 2016. '

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: WEILER PROMOÇÕES E EVEWTOS LTDA - ME, com sede na Rua
Dorothea Gottschalk Fischer, n" 570, sala 01 - Loteamento Por do Sol, município de Entre Rios
do Oeste, CEP n9 85.988-000, inscrita no CNPJ n.e 09.356.744/0001-18, encontra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo
de comércio varejista de bebidas, promoções e eventos, divulgação e sonorização,
preparação, montagem de equipamentos sonorização em veículos e ambientes, prestação de
serviços e manutenção de hortas, plantio de poda de arvores, corte de grama, jardinagem,
capinação, varrição de ruas, coleta e transporte rodoviário de resíduos e entulhos, limpeza e
conservação em imóveis, limpeza, roçada e conservação em estradas municipais, serviços de
auxílio administrativo e operacional, serviços de preparação de refeições, transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, comércio
varejista de materiais de construção em geral, serviços de construção e reformas de obras,
construção de edifícios residenciais, comerciais e industriais, construção de instalações
esportivas e recreativas, instalação e construção de cercas, construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, obras de terraplanagem,
podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado
não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital

correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado, em 13 de Setembro de 2015.

iuiz Aíberto Ròsinki

/)5 OÜ / 3" [^^idente da Comissão Permanente de Licitações

COW! O 2885 - Fone/Fax: 45 3232-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
pr.gov.br - CEP 85948-000 - Paio Brogado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 002
Certificámos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0612044-7

CNPJ

09.356.744/0001-18

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

13/02/2008

Data de Início

de Atividade

18/02/200&

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER. STO-SALA 01, LOT. POR DO SOL, ENTRE RIOS DO OESTE, PR. B5.988-000

Objeto Soctal
COiVIERCiO VAREJISTA DE BEBIDAS, PROMOÇOES E EVENTOS. DIVULGAÇAO E SONORIZAÇAO, PREPARAÇAO.
MONTAGEMDE EQUIPAMENTOS SONORIZAÇAO EM VEÍCULOS E AMBIENTES, PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E
MANUTENÇAO DE: HORTAS, PLANTIO DE PODA DE ARVORES, CORTE DE GRAliflA, JARDINAGEM, CAPINAÇAO,
VARRiÇAO DE RUAS, COLETA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS E ENTULHOS, LIMPEZA E CONSERVAÇAO
EM IMÓVEIS. LIMPEZA, ROÇADAE CONSERVAÇAO EM ESTRADAS MUNICIPAIS,SERVIÇOS DE AUXILIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DE REFEIÇÕES, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE OBRAS, CONSTRUÇÃO DE EDIRCIOS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,
INSTALAÇAO E CONSTRUÇÃO DE CERCAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM.

Capital: RS 80.000,00

(OITENTA MIL REAIS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n" 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Capital Integralizado: R$
(OITENTA MIL REAIS)

80.000,00

Sócios/Participação no Capital/Espécie deSócio/Administrador/Término do Mandato

Indeterminado

Nomc/CPF o» CNPJ

VILMAR WEILER

550.088.959-15

IGORSTEIN WEILER

080.245.739.99

VILI.tAR WEILER

550.088.959-15

Particlpacao no capitai <RS1 Espécie de S6clo Administrador

850,00 SOCIO AdminisUador

79.200,00 soao

0,00 PAl/REPRESENTAN'Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

último Arquivamento

Data: 18/12/2014 Número: 20147339936

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Fiiíalíais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 10 de maio de 2017
17/320118-0

UBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina; 002/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identiflcação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0612044-7

CNPJ

09.356.744/0001-18

FitiaKals) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE: 41 9 0102147-e cNPJ; XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

RUA DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER, 570 - SALA 02, LOTEAMENTO POR DOSOL, ENTRE RIOS DOOESTE,
i PR. 85.988-000, BRASIL

i702ciie-a

liilllliilillllllli

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 10 de maio de 2017

LIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GERAL
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WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.356.744/0001-18
NIRIE41206j.20447

ífflGasÈsaHiíaaii
'00

ri!
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VÍLMAR WEILER, brasileiro. Casado sob oRegime de Comunhão linive^d;%'Ms_-á-/
comerciante, empresário, nascido em 08/06/1965. cm CrissiumaL RS.
Caneira de Identidade RG n.° 4.070.127-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 550.088.%9-'
15. e;

IGOR STEIN WEILER, brasileiro, solteiro, nascido em 14/11/2005, menor impúbere,
empresário, inscrito no CPF sob n^ 080.245.739-89, portador da carteira de identidade Rcí
n*' 12.372.839-4 SSP-PR, representado por seu genitor. VÍLMAR WEILER, acima
qualificado, ambos residentes e domiciliados na Rua Dorothea Gottschalk Fischer n° 570
Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000. Entre Rios do Oeste - PR. sócios componentes da
sociedade empresaria limitada que gira sc-b o nome de WEILER PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Dorothea Gottschalk Fischer. tf 570. Sala 01.
Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000, em Hnire Rios do Oeste, PR. inscrita no CNP.Í
sob n" 09.356.744/0001-18, com Contrato SiKÍal Arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob NIRE n" 41206120447. cm 13/02/2008 c Ultima Alteração sob n® 20142175536 em
17/04/2014. resolvem efetuar apresente alteração mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios de comum acordo resolvem elevar ocapital social da
matriz no valor de RS 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), para R$ 80.000.00 (Oitenta mil reais) que
scra integrali^ado da seguinte forma:

a) O .sócio Vilmar Weiler integrsliza, neste ato, a quantia de R$ 300,00
(Jrezemos reais) utilizando a pa--cela que llic cabe dos Lucros Acumulados
existentes nesta data na sociedadc, elevando seu capital social para RS 800.00
(Oitocenlos reais) equivalentes a 800.00 (oitocentas) quoias no valor de R$
1,00 (um real) cada uma;

b) O sócio Igor Stein Weiler integraliza. neste ato. a quantia de R$ 29.700.00
(Vmte e nove mil e setecentos reais) utilizando a parcela que lhe cabe dos
Lucros Acumulados existentes nesta data na sociedade, elevando «eu capital
social para R$ 79.200,00 (Setenta e nove mil eduzentos reais) equivalentes a
79.200 (Setenta e nove mil eduzentas) quotas no valor dc RS 1.00 (um real)
cada uma:

CL.4USULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, ocapital social fica assim
distribuído entre os sócios:

SOCIOS (%) quotas VALOR
VÍLMAR WEILER

1.00 800 800,00
IGOR STEIN WEILER 99.00 79.200 79.200.00
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00"'

fio^fno 00 ^ ^ í^apital social no valor de RS80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em 80.000 (Oitenta mii) quotas, no ^alor de R$ 100 fim
real) cada uma, para fins fiscais.

CLÁUSlíL/ .'istü das modificaoòes ora ajustadas e cm virtude da Lei

Folha 1 de 5
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WEILER PROíViOÇÕES E EVENTOS LTDÂ - S^E.
QUIWTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.35S.744/0001-1S
mm 41206120447

DO Wá
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10.406/2002 do Código Civil, consolida-se o Contraio Social, que passa a tera seguintè^âç^^^'

CONTRATO SOCIAL COMSOL8DADO

WEJLER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ 09.356.744/0001-18

NIRE 41206120447

m. D£

VILMAR WEILER, brasileiro. Casado sob o Regime de Comunhão Universal de Bens,
comerciante, empresário, nascido em 08./06/1965, cm Crissiumal, RS. portador da
Carteira de Identidade RG n.° 4.070.127-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 550.088.959-
15, c;

IGOR STEIN WEILER, brasileiro, solteiro, nascido em 14/11/2005, menor impúbere.
empresário, inscrito no CPF sob n '̂ 080.245.739-89. portador da caneira de identidade RG
n" 12.372.839-4 SSP-PR, representado por seu genitor. VII.MAR WEIL1:R, acima
qualificado, ambos residentes e domiciliados na Rua Dorothea Goltschalk Fischer. n'' 570.
Loieamento Por do Sol, CEP 85.988-000. Entre Rios do Oeste - PR, sócios componentes da
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome de WEILER PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Dorothea Gottschalk Fischer, n° 570. Sala 01.
Loteainento Por do Sol, CEP 85,988-000. em Entre Rios do Oeste, PR, inscrita no CNPJ
sob n" 09.356.744/0001-18, com Contrato Social .Arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob NIRE n"" 41206120447, em 13/02/'2008 c Ultima Alteração sob n" 20142175536 em
17/04/2014, resolvem efetuar a presente alteração mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL, SEDE EFORO: Asííciedade uira
sob o nome empresarial de WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA - ME, com sede na
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, if 570, Sala 01, Loteamento Por do Sol, CEP 85.988-000.
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA; DO OBJETO SOCI.AL: Comércio varejista de bebidas; Promoções
e Eventos; Dwulgação cSonorização; Preparação, Montagem de Equipamentos Sonorização em
veículos e Ambientes; Prestação de Scr\'iços e Manutenção de: Hortas; Plantio c Poda de
An-ores; Corte de grama, jardinagem, Capinação, Varrição de ruas. Coleta c Transporte
Rodoviário de Resíduos e Entulhos, limpeza e conservação em imóveis; Limpeza. Roçada c
Conservação em Estradas Municipais; Scr\'iços de Auxilio Administrativo e Operacional;
Serviços ^de Preparação de Refeições; Transi)orte Rodoviário de cargas, municipal,
intermunicipal, interestadual einternacional; Coméjcio Varejista de materiais de construção em
geral; Serviços de Construção e refoiTnas de obras; Construção de edifícios residenciais,
comerciais e industriais; Construção de instalaçiics esportivas e recreativas: Instalação e
construção dc cercas; Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e
construções correlatas; Obras deTerraplenagem.

CLÁUSULA TERCEIRA; DO CAPITAL SOCÍAL: OCapital Social é de R$ 80.000,00
Folha 2 de .s
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WEILER PROMOÇÕES E EVEWTOS LTDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.356.744/0001-18
NIRE 41206120447

í iPSíj i 1
^ ií^ -« ! ?

'•v-Ja

(Oitenta mil reais) dividido em 80.000 (Oitenta mil) quotas, no valor de RS 1,00\
totalmente integralizados em moeda correnle nacional, fica assim distribuído entre os^rrâ^f

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR
VILMAR WEILER j.OO 800 800,00
IGOR STEIN WEILER 99.00 79.200 79.200,00
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00

CLÁUSULA QUARTA: DA SEDE EFORO DE FILIALS: Asociedade possui a Fiíial 001.
estabelecida no seguinte endereço: Rua Dorothea Gottschalk Fischen n° 570. Sala 02,
Loteamento Por do Sol. CEP 85.988-000. Entre Rios do Oeste. PR. tendo iniciado suas
atividades em 18 de Fevereiro de 2008. Registrada na .lunta Comercial do Fstado do Paraná sob
NIRE n'' 41901021478 em 13/02/2008 CNPJ n° 09.356.744/0002-07. lendo por objeto social o
mesmo daMatriz, com destaque de Capital de RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), para fins fiscais.

CLÁUSULA QUINTA: DA CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sào
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o consentiinento dos
sócios remanescentes, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, sc realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade dc
cada sócio c restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçüo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades 18 de fevereiro de 2008 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao Sr. VILMAR WEILER. com os
podcres e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e
passivamente, judicial e exlra judicialmente, perante órgãos públicos,, instituições financeiras,
entidades^privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos dasociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.

§ 1."-H vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo oinstrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

OvvOD
Folha 5 de 5
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WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.356.744/0001-18
NIRE 41206120447
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CLÁUSULA NONA: 1>A RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios
acordo, fixar uma retirada mensal, a título dc *'proIaborc". observadas as disposições
regulamentarcs pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOCL4L, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS; 0 exercício
social coincidirá com o ano ci\il, terá início em 1" de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro,
quando os Administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração de inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuliado econômico. Os
resultados serão divididos entre os sócios, proporcionalmente às suas colas de capiial, podendo
os lucros, a critério dos sócios, serem disüibuídos ou ficarem em contas de reserva na sociedade.
Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas.

§ I : Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços e Demonstrações de Resultados
Inlermediários, podendo ser. na forma mensal, trimestral e semestral, a critérios dos sócios,
objetivado a apuração dos Lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos, podendo
distribuir osLucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas;

§ 2": Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente ao descrito no
capuf deste Artigo, através de deliberação em Ata dc Reimião de Cotisias. observadas as

formalidades legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses scguinles ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada portodos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FALECIMENTO OU IiNTERDIÇÁO DE
.^OCIO.-falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade
com os herdeiros, sucessora ea incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) socio(s) remanescentcs(s), apurar-se-ão os haveres do de cujus em balanço geraK que se
levantara especialmente, para apuração e liquidação com base na situação patrimonial da
socied^e, a data da resolução, fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros e sucessores
em 12(doze) prestações iguaise sucessivas.

§Único: Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se
resolvaem relação a seus sócios.

CLÁUSULA Décima quarta: da declaração de DESIMPEDIMENTO-, Os
socios declaram, sob as penas da Lei, que não incoiTem nas proibições previstas cai Lei. pára o
exercício da atividade mercantil, declarando ainda, especificamente o Adminisíratior. sob as
p nas da Lei, de que nao está impedido dc exercer a administração da sociedade, por 1ei
especiaK ou em \nrtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deia anen i

prevaricaçao, peita ou suborno, concussào. peculato, ou contra a economia popular, contra o
Kolha 4 de•UÜ.
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WEILER PROÍVIOÇÕES E EIVEWTOS LIDA - ME.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.35S.744/OOOi-lS
NIRE 41206120447

sisiema financeiro nacionaU contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIíVlA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Marcclial Cândido
Rondon. Estado do Paraná, sendo competente para qualquer ação oriunda deste contrato.

E. porestarem justos e contratados, lavram, dalam e assinam o presente instmmento om
quatro (04) vias de igual teor, obrigando-se porsi c seus sucessores a cumpri-!o em todos os
seus termos.

Entre Rios do Oeste - PR, 16 de Dezembro de 2014.

: /' //• r

VILMAR WEILER

m

IGORSTEÍN WEILER
Representado por seu Genitor: VílmarWeller
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2017-5-23 ComiM-ovante de Inscrição e de Situ^ão Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.356.744/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

WBLER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME

TITULO DOESTABEL£CIMENTO (NOMEOEFANTASIA)

CÕDIGOEOESCRIÇAOOAAnviDADE ECONÔMICAPRINCm.
90.01»9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação

DATADEABERTURA

13/02/2008

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARÍÃÍ
82.30>0*01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perígosos
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e emdomicflios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de Irrigação
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Biyresâria Limitada

LOGRADOURO

R DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER

CQ>

85.988-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
rohde^snet.com.br

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO POR DO SOL

ENTEFEDERATIVO RESPO^SAVB.(EFR)

SITUAÇÃO CADASTT^
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

570
CCMPLEMENTO

SALA 01

MUNlCínO

ENTRE RIOS DO OESTE

TEL^ONE

(45) 3257-1105

UF

PR

DAIADASrTUAÇAO CADASTRAL
13/02/2008

DATA DASrTU;U^ E^CIAL

Aprovado pela Instmção Nomiativa RFB 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/05/2017 às 16:05:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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2017-6-2 https://www£i^caixagov.br/Em(vesa/Cr(/Crf/FgeCFSIniprimífPBpet.asp?^ARPessoaMatriz=14894445&VARPessrá=14894445&VARUf3PR&\/A..

CAÊKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09356744/0001-18
Razão Social: weiler promocoes e eventos ltoa me

Endereço: RUA dorothea gottschalk fischer 570 sala oi / centro /
entre rios do oeste / PR / 85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/06/2017 a 30/06/2017

Certificação Número; 2017060105375651371804

Informação obtida em 02/06/2017, às 16:48:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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03/02/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 09.356.744/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vádida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n^ 8.212. de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta cert;ldão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:12:19 do dia 03/02/2017 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 02/08/2017.

Código de controle da certidão: 4B40.8EF0.AFE1.43C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
^ Secretaria de Estado da Fazenda

PA^InÁ Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO DO ESTADO

•cerrant da rufua

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DívidaAtiva Estadual

N° 016378516-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.356.744/0001-18
Nome: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como aodescumprimento deobrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/09/20117>-'Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confimnada via Internet
wvtAA/.fa7finria.pr.90v.hr





2017-5-22 Certidão

MUNiaPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
CN.PJ. :95.719.449/0001-10

Rua: Tocantins N^SOO - Área Centrd - CEP: 85988000 Entre fUos doOeste - PR
E-mail:

Home Page:

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
NO 16858/2017

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

CMC:

Atív. Principal:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade:

Finalidade:

Observado:

Situação do CMC:

constatou-se

resalvado o direito da Fazenda Publica Muniçipa! roferar^ll^ítos postenomiente constatiiiós, mesmo referente ao
período nesta certidão compreendido.

WEILER^IilOHOCÕES E

na-ii;/;7ii4nnni'iQ lís?», /

8000394

IA-/
ENTRE-RIOS DO'OESTE

LTDA^^ME^s

RUÍ^-DOROTHEA GOTTSCHALK RSCHER

LOTEAMENTO POR DO SOL ^' ' . . • ^
' '-V ' ' ^ V.

SALA 01-^

UF'

-rn li-r •—
Habilitação em Licitação

Wm
Enipresa com atuação de Cadastro Ativa

wJ

ní
%
%

r

570

PR

Entre Rios do Oeste PRsegunda-feira,"iZl/de maio de 2017 às 00:00 hs.

Certidão Válida até 21/07;2017

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUnAMENTE

Aautenticidaded^a certidão poderá ser confirmadana página da Secretaria Municipal da Fazaida
(www.entreriosdooeste.pr.gov.br) através do códigode autenticidade N° 16858
cadastrar instrução normativa
Emitente: ac^sosxterno
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.356.744/0001-18

Certidão n°: 124105367/2017

Expedição: 03/02/2017, às 16:15:40
Validade: 01/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WEILER PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.356.744/0001-18, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
.acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GOMÀÍICÀ DE MAtòÉCiáAL CÂNDIDO RONDÓN - ESTADO DO PARAPÍÁ
.eÁRTÓIUO"DODÍ'sfR:ffiUÍDOR.PAI#ÍnfeR,CÓKrÀbÒf '̂DEPÕSlTÁRlÓ:PÜBbCGEAV .•

FÓRUM.ARTHURHÉRÁGmÒ GÒMES?^^

Maria'Térezinhã Séquiheirde'Cám
" TiTÚLAg '

Aifyaia StefánI:W^
.Çarld Patrícia^S^^^ , " . ; :
xèrdcfel^Mgr^^ ^

d^rlos^^drj^ , 'r ' t ' ^
'Sandrd#ãrq. •• ' •

•í-jÜRAMÉMTADOS'

isÈm0ãw (NEçàfivA)

, :GÉRTIFIÇ0, ;a^pedidp^.da parteIntèressâda,^qüe reyèndó;os íivxòs
'e,,sistèma informatizai He distribòiçaó GÍVEL (Çívèiy?sQb 'iiiinha '̂g^
héstè ".caitóriò,' veriíiq'üei\ hão.; „àóristar - nenliumá - AÇÃO DE •FÁLÊNGIAy
RECUPERAÇÃO JUDICÍAL ouCONCORDATA, contra: .

4veÍLER PROMOCQES E EVENTOS I.TDA - ME ihsfc^ta no CNPJ sob
09.356^744/0001 M8, cóm scdè. na, Rüa Dòrotheã Ĝòttschalíc l^^iscliér; ri° -570,
•Lpteameiitb íptdp Sol,SalaÓl;^

, • . ;-GÈftTÍFlÈQjmaisgúe^.pfòcédlbúsç'̂ siiiisfro
'dòFófum.lpc^ eii^ inclusiye eni procèssoS:Saly r'

.., Máxech^ Cândido Rpridònj 12 de-junhò de'2Ò.17 l4<}bj;Ííbras. ^

Gracielé Matins Leusch
E. Juramentada

• . . ÇNPJ Q&âSf>.393Á}0Ol--7,r.''

RuáPâràíBà;í54r—'Ôeritro—EdifícíÔ Fómm Mal/Gândid^^^^



2017-6-8 Pesquisa Úríca de Atfrae

Detalhes do documento

Número:

Assunto: Marechal Cândido Rondon

Data; 01/06/2017

Ementa:

Anexos: 5811076assinado.pdf;

Referências: Não há referências

Documento

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do IDecreto Judiciário
930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n<) 899, de 05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações comerciais, que
na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01) Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor,
Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelíonato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Junho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da
Ccrregedorla-Geral da Justiça
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TáBelionatq de Hotas e Protestos de Títiil6!s
. Tabeliã: Bcl. FÂRIDA NARDELLO ' ' '

Rüa,Sete.de.Setembro, l3Ô3N:;Fone/Fax: (45)'3â54-24Í8
CEP: 85960r0Ò0:<GáixaPostaJ:^55 ' ^^ • •

• MARECHAL .CÂNDIDO RO " . > ' •
e-màu; c^oribhârdélld@fondotec.çòm^^^^^. 'Página: 1 de1

' \ pERTIFIÈQi a pedido "de^pess^^ interessada^ que revenda
labeiionáto os livros de. protestos de títulos e dociimentos a meu cargo, déíes y.êrifiquei NADA
CONSTAR em nome dê: WICILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA NÍ£, iiiscritò(a) no
CNPJ n" 09.356.744/0001-18, com sede administràtiva. na Rua Porothea Gotlschàlk" Fischer, ú°
570, Sala Oi, Bairro Por do Sol, Eiitrc Rios Do Oèstc-PR, em buscas realizadas no .período de 5
(cinco) anos até a presente dàtá,;

- O REFERIDO É VERDADE E DOU,FÉ. Dada e passada nesta
çidadè;aos doze dias-d^ jíinho ;dõ^ánó dé-.dois níii e dezessete, às 14:53 Koras. - ' iT'

(A prwente Certidão, refere-se ao, número de identíticáção é ao nome de'pessoa-ou de
empresa, como nela aparecem grafadbSy não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, scmelliantes oju resultantes de erro de grafia no ,pedido respectiyò, beni como
nâó estão incluídos eventuais protestos contra a pessoa física (òu jurídica) que figurem

íComvo mesmo. nome).

i^arèchal Cândido Rondon,;: ifôurihò de20Í7

Kerly M^òele'Scfírieidér^ :áki
. Escrevente Jiu-áraerilad^

Certidão .: R$ 12,19 (66;98 VRC)
Buscas .:'R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejüs : RS 3,04 •. \
Selo de Àütenticidãde: R$ 2,65 !
Totai' ;R$18,4>

Selo digital N'-ZnzN8. Mbsyq-^Qojé^^- mpb^Xy m
Confiraa Validade emj w

/t'. y y ,0.V.' " '

ífi^à^r

i. •••-



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottsdialk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

EISHRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n® 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Email: weiler__eventos@hotmall.com

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 07/2017, instaurado
por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Microempresa e/ou
Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n. ^ 123/2006 e 147/2014,
requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570

Pôr do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RG ne 4.070.127-3 SSP-PR

CPF n9 550.088.959-15
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WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Rscher, 570 - Sala 01 - Lot. Pôr do Sol

EISTTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Email: weHer_eventos@hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N^07/17 Instaurado por esta
Prefeitura, que nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

t.- -— ^

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk FIscher, 570

Pôr do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RG n9 4.070.127-3 SSP-PR

CPF ns 550.088.959-15



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Rscher, 570 - Sala 01 - Lot. Pôr do Sol

EhíTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Email: weiler_eventos(5) hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N^07/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7 da
Constituição federai.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570

Pôr do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RG n9 4.070.127-3 SSP-PR

CPF ns 550.088.959-15

/N



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Pôr do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n® 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Email: weiler_eventos@hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N907/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570

Pôr do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RG n^ 4.070.127-3 SSP-PR

CPF nô 550.088.959-15



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Rscher, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNP3 NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual no 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Emaih weiler_eventos@hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N-07/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

'ILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570

Por do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RGn9 4.070.127-3 SSP-PR

CPF ns 550.088.959-15



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Email: weiler_eventos(5)hotmail.com

ÀComissãoPermanente de Licitações do Município de Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS07/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RGn2 4.070.127-3 SSP-PR



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DOOESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Email: weiler_eventos(5)hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitações do Municípiode Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N907/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico
NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, inscrito no CPF/MF sob o n^ 392.683.499-49 e Identidade
sob Registro Geral n^30150228 SSP/PR, devidamente inscritojunto ao CREA/CAU sob o
n2 PR-107463/D

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e
d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Wos do Oeste, em 13 de junho de 2017.

/ILlVIAffWEILbí - Sócio Administrador
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570

Por do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RG n2 4.070.127-3 SSP-PR



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA -
Rua Dorothea GottschalkFischer, 570 - Sala 01 - Lot. Pôr do Sol

ENTRE RIOS DOOESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n® 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372

Email: weiler eventos(5)hotniail.com

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da Proponente: Weiler Promoções e Eventos Ltda.
Endereço: Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570, sala 01
Bairro: Por do Sol

Cidade: Entre Rios do Oeste

Estado: Paraná

CNPJ/MF : 09.356.744/0001-18
Inscrição Estadual n^ 90430733-51
Inscrição iVlunicipal/ISS (Alvará): 8000394
Instituição Financeira/Banco Banco SicrediAliança PR/SP
Conta Corrente 55.813-3 Agência 0715
N9 do Telefone (45)9 9966 7013
Nome do representante legal autorizado para assinatura do
Contrato: Vilmar Weiler

Função do Responsável Legal: Administrador
Endereço: Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Loteamento Por do Sol - Entre Rios do Oeste/Pr.
RG Ne4.070.127-3 SSP/PR.
CPF N9 550.088.959-15

e-mail: weiler eventos(S)hQtmail.com

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570

Por do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RGn9 4.070.127-3 SSP-PR

CPF nS 550.088.959-15



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

EISTTRE RIOS DO OESTE- PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Email: weiler_eventos@hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente Weiler Promoções e Eventos Ltda -ME, participante da Licitação
Modalidade TOMADADE PREÇOS Nfi07/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos
os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até
o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão,
chefe do executivo municipal ou secretários.

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

r-

RGn5 4.070.127-3 SSP-PR

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

RGn5 4.070.127-3 SSP

CPF n2 550.088.959-15
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2017-5-17 CREA

d
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídicai e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 62015/2017 Validade: 13/11/2017

Razão Social: WEILER PROMOÇÃO E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 09356744000118

Num. Registro: 48402 Registrada desde : 29/07/2009
Capital Social: R$ 80.000,00

Endereço: RUA DOROTHEA GOTTSCHALK RSCHER, 570 SALA 01 LOT. POR DO SOL
Municfp^o/Estado: ENTRE RIOS DO
Objetivo Social:
Comércio varejista de bebidas; promoções e eventos; divulgação e sonorização;
preparação, montagem de equipamentos de sonorização em veículos e ambientes;
prestação de serviços e manutenção de: hortas; plantio e poda de árvores; corte de
grama, jardinagem, capinação, varrição de ruas, coleta e transporte rodoviário de
resíduos e entulhos, limpeza e conservação em imóveis; limpeza, roçada e conservação
em estradas municipais; serviços de auxílio administrativo e operacional; serviços de
preparação de refeições; transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal.
Interestadual e internacional; comércio varejista de materiais de construção em geral;
serviços de contrução e reformas de obras; construção de edifícios residenciais,
comerciais e industriais; construção de Instalações esportivas e recreativas; instalação e
construção de cercas; construção de redes de abastecimento dê água, coleta de esgoto
e construções correlatas; obras de terraplenagem.
Restrição de Atividade : ATIVIDADES CIRCUNSCRITAS ÀS ATRIBUIÇÕES DA
ENGENHARIA CIVIL.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Fillal(ais):
1 - CNPJ:09356744000207

Endereço: RUA DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER, 570 SALA 2
Bairro: LOT. POR DO SOL

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE-PR CEP: 85988000

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - NEI FLAVIO BATISTELA RICCI

Carteira: PR-107463/D Data de Expedição: 18/01/2010
Desde: 28/05/2012 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Título: TÉCNICO EM EDIRCAÇÕES Situação: Regular
DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1°, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES

httpy/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=CcKTwi4PSVBT&CODREGTO=573627&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NLI... 1/2
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Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 29/07/2011 o curso de
Técnico em Edificações.
Anotações:
O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo
Centro de Educação Tecnológica do Paraná, em 18/12/1982

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 176472/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(els) técnlco(s).

Emitida via Internet em 17/05/2017 09:00:25

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

iittp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidapjuridica.asp?SESSAO=CcKTwi4PSVBT&CODREGTO=573627&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NU... 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Físici e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente regístrado(a) nos termos da Lei
Federal no 5.194/66 possibllitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 61966/2017

Nome Civil: NEI FLAVIO BATTSTELA-RIGa

Carteira - CREA-PR :PR-107463/D
Registro Nacional : 1708053271
Registrado(a) desde : 18/01/2010

Filiação : ALFREDO DOMINGOS RICCI
DBANIRA BATISTELA RICCI

Data de Nascimento : 23/01/1961
Carteira de Identidade ; 30150228
Naturalidade : PEABIRU/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS
Data da Colação de Grau : 10/12/2009
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.

Validade: 13/11/2017.7.

CPF : 39268349949

Diplomação : 05/01/2010

Título: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
CENTRO FEDERAL DE EDUCADO TECNOLÓGICA DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 18/12/1982
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1^, MODIFICADO PELO
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITO A EDIFICAÇÕES de 06/02/1985
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 29/07/2011 o curso de
Técnico em Edificações.

Diplomação : 28/02/1983

Anotações:
O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo
Centro de Educação Tecnológica do Paraná, em 18/12/1982

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do. CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 176353/2017.

Emitida via Internet em 17/05/2017 07:32:09

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



COMTRATO PARTICULAR D£ PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS

COE^T^ATADA; Sr.{a) mi FiAViO BAIiSTiL^ RICCi. brasileirO; Engenheiro
Civil, registrado no Crea n2pR-i07463/D, portador ds Cédula de Identidade

RG m 3.051.022-8-SSP/PR, e do CPF 39.583.4S9-49, residente e
domiciliado na Av. Brasil N2375, centro, no íViunicípio de Santa Helena, PR.,

doravante denominado simplesmente como COOTRATADO-

COOTRÃTAOTS: WBtm PROa/EOCQSS £ SVEOTOS I.TDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida à rua Dorothea Gottschalk Fischei% 570 sala
01, Bairro Por do Sol, nesta cidade de Entre Rios do Oeste, PR., inscrita no

CGC/MF sob ns 09,355.744/0001-IS; neste ato representada pelo seu sócio
administrador, o Sr. WBIEE. brasileiro, casado, empresário,
portadorda Cédula de Identidade RG 4.070.127-3, expedida pela SSP/PR,
e inscrito no CPF/MF sob 550.088.959-15, residente e domiciliado na rua

Dorothea Gottschalk Fischer 570, Bairro Por do Sol, nesta ddads de

Entre Rios do Oeste, PR, doravante denominada simplesmente como

comRAimm

Pelo presente instrumento e ns melhor forma e direito o

ajustará com a CQs^ãT^ATAífí^TE a prestação de serviços mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidos.

CLÁUSULA O COIMTRATADO prestará semços na modalidade de
responsável técnico peia empresa, com carga horária de 04 (quatro) horas

diárias.

CLAosU^J^ SEGUIDA: Oprazo de duração do presentecontratoé de quatro
(04) anos, iniciando no dia 20/05/2016 e findando no dia 20/05/2020.

Parágrafo único - Independentemente do previsto no caput desta cláusula,

o presente contrato poderá sér rescindido por qualquer uma das partes, a

qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA lEECSIl^^^: Pelos serviços prestados, o contratado receberá o
valor mansa! de R$ 3.288,00- (três mil duzentos e oitenta e oito reais).

CLÁUSULA QUARTA: Osvencimentos serão pagostodo dia 05 da cada mês
subsequente ao mês vencido, mediante recibo.

coív? o
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CLÁUSULA QÜIOTAí Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Pr., com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado
que seja, para dirimir as dúvidasoriundas deste instrumento, respondendo
a parte culpada perante a inocente pelas custas processuais, honorários
advocatícios e demais despesas pertinentes à sucumbência, decorrentes da

eventual propositura de ações.

£ assim, por se acharem plenamente ajustadas, o COI^TOATADO, e a
COOTRATAOTE assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas e
assinadas.

Entre Rios do Oeste, 11 de maio de 2016.

"x'-

\
CONTRATADO: Vs^V -1 ' ---

F'-iEI FLÂVl 3 BATISTEIA RICCI

•V. X

-• ..

CONTRATANTE:^,
WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA -^y]E

fdlo Dig.falK*-bcliGR.gyi5p.gVh6o, Cc.itrole: e73ftF.cviW»
Cônsul» èãte s«lo em hltpVA<vww.funarpen com.bf

•ESTEMUNHAS;

1 .

2.

RECONHEÇO por SEMELHANÇA ais) flrma(s) tíç NEl FLAVIO
BATioTELA RtCCr&VILMAR WEíLER.
Dou íê

ErA-e Rios'do Oeste/Paren^. 11 ^Je^niaio de 2016

Rosane S^ieie Çdpes Sandn
Escreiíènle-Substituta

>> â--i • ..
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PREEEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
Estado do Paraná

Rua Tocantins, 600 - Fone/Fax: (45) 3257-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Oeste - PR

CNPJ: 95.719.449/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa WEILER PROMOÇÕES E.EVENTOS LTDA —ME,
inscrita no CNPJ NS 09.356.744/0001-18 tendo como responsável Técnico o Engenheiro

Civil/Técnico em Edificações NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, com registro no CREA PR-

107.463/D, estabelecida a Rua Dorothea FIscher Ns 570, sala 01 Bairro Pôr do Sol —Entre Rios

do Oeste -Pr, executou os serviços abaixo descritos, localizados no Município de Entre Rios do

Oeste, Paraná.

CONTRATO N2S2/2013, de acordo com a ART N220Í34877243 início da obra no dia 08 de

outubro de 2013 e término da obra no dia 08 de janeiro de 2014.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução global (materiais e mão de
obra) visando a manutenção e reforma de abastecedouros comunitários, incluindo os serviços

e materiais.

QUANTIDADE OBJETO

02 Reforma de abastecedouro na Linha Volta Gaúcha

01 Reforma de abastecedouro na Linha Goiondrina

01 Manutenção abastecedouro na Linha Fátima

01 Reforma de abastecedouro na Vista Alegre

A referida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim .
sendo, atesto, que nada consta que desabone o referido responsável técnico.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Entre Rios do Oeste, 19 de maio de 2017.

Milton Jose Zimmer/

Técnico em Agropecuária CREA PR-84S60/TD
Cargo: Técnico em Agropecuária

Ov^
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
00 PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a} profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrlto(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n® 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da L^i Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) servlço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribulção(ões) proflssional(is), em conformidade com a 1^1 Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pe]o(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emltente(s), restrlngindo-se à presente Certidão às atividades
registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na 1^1 Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais Informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL- TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
NEI FLAVIO BATI5TELA RICCI

p://creaweb.crea-pr.org.tM"Avebcrea/consu]tas/imprimir_acervo.asp?NUIWCERT=2532&ANO=2017&R'\RAiylETRO=i&CODREGTO=573627 1/4
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117-6-13

Carteira Profissional:PR-107463/D
Acervo Técnico N*'.:2532/2017
Seios de autenticÍdade:A 035.654

CREA

RNP N"; 1708053271
Protocolo No.:2017/00182382

p-J/creaweb.crea-pr.org.br/w^ea/constJtas/impriniir_acervo.asp?NUMCERTa2532&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=573627 2/4



117-6-13 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

NEI FLAVIO BATXSTELA RICCI

Carteira Profissional :PR-107463/D
Acervo Técnico N».: 2532/2017
Selos de autenticidade:A 035.654

RNP NO.: 1708053271
Protocolo No.:2O17/00JL82382

ART N"

ART Substituída...

ART Correspons....

Empresa Executora.
Contratante(s)....

Municipio/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação.

20172130885 O Registrada:19/05/2017
20134877243 O

ART Vinculada:

WEILER promoção E EVENTOS LTDA - ME
município de ENTRE RIOS DO OESTE - CNPJ/CPF:
95.719.449/0001-10

Tipo de Contrato :PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS
Atividade Técnica.PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
Tipo de Obra/Serviço;SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÂGUA
Serviço Contratado.EXECUÇÃO
Dimensão M2 Área Existente: O, 00 M2
Área Ampliada :0/00 M2 Área de Refonna:0,00 M2
Dados Complementares:O,00
Local da Obra íLOCAIS DEFINIDOS PELO MUNICÍPIO NO SEU INTERIOR, S/N*"

DISTRITOS

ENTRE RIOS DO OESTE/PR

08/10/2013 Data de Conclusâo:08/01/2014
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE REFORMA EM ABASTECEDOUROS
AGRÍCOLAS E SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOS
MESMOS CONFORME INDICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
DO OESTE - PR. CONFORME CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N® 52/2013 NAS LOCALIDADES: LINHA VOLTA
GAÚCHA LINHA GOLONDRINA LINHA FÁTIMA
LINHA VISTA ALEGRE

p://creaweb.crea-pr.org.ta'/webcrea/consuttas/lmprlmlr_.acervaasp?NUMCERT=2532&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=573627 3/4
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117-^13 . CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL - TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
NEI FLAVIO BATISTELA RICCI
Carteira Profissional: PR-107463/D RNP N".: 1708053271
Acervo Técnico No.:2532/2017 Protocolo N^.:2017/00182382
Selos de autenticidade:A 035.654

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 2017/00182382.

Emitida via Internet em 13/06/2017 13:53:16 horas.

DIspensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução 317/86 e a InstruçSo de Serviço
002/2014.
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva açSo penai.

p;//creaweb.crea-pr.org.brAvebcrea/COTSUltas/imprimir_acervo.asp?NUIVlCERT=2532&ANO=2017&P/tflAMETRO=l&CODREGTO=573627 4/4
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na data da sua expedição.

Nome Empresarial
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de IdenUfícação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0612044-7

i

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0011 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

CNPJ

09.356.744/0001-18

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

13/02/2008

Data de Início

de Atividade

18/02/2008

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA DOROTHEA GOTTSCHALK nSCHER. 570-SALA 01. LOT. POR DO SOL, ENTRE RiOS DO OESTE. PR.BS.&88-000 _

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, PROMOÇOES E EVEP4T0S. DIVULGAÇAO E SONORIZAÇAO, PREPARAÇAO,
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS SONORIZAÇAO EM VEÍCULOS E AMBIENTES, PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E
MANUTENÇAO DE: HORTAS, PLANTIO DE PODADE ARVORES, CORTE DE GRAMA, J/URDINAGEM, CAPINAÇAO,
VARRIÇAO DE RUAS. COLETAE TRANSPORTERODOVIÁRIO DE RESÍDUOS E ENTULHOS, LIMPEZA E CONSERVAÇAO
EM IMÓVEIS, LIMPEZA, ROÇADA E CONSERVAÇAO EM ESTRADAS MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE AUXILIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DE REFBÇOES, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE OBRAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,
INSTALAÇAO E CONSTRUÇÃO DE CERCAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM.

Capital: RS 80.000,00

(OITENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(OITENTA MIL REAIS)

80.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdmínIstrador/Término do Mandato
Participação no capital m»

Término do

Mandato

XX^OCXXXXXX

Nome/CPFouCNPJ

VILMAR WEILER

S50.08fi.â59-15

IGOR STEIN WEILER

080.245.739-89

VILMAR WEILER

550.088.959*15

último Arquivamento

Data: 18/12/2014

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE FILI/U. NA UF DA SEDE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Número: 20147339936

Filialfaisl nesta,Unidade da Federação ou fora dela

800,00 SOCIO

79.200,00 SOCIO

0,00 PAUREPRESENTAN-Administrador

Administrador

Administrador

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 10 de maio de 2017
17n2011fr0

- ;

UBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páciína: 002/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME

Natureza Juridtca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMUTADA
Número de Identificação do Registro dc CNPJ
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0612044-7 09.356.744/0001-18

Filíal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 -NIRE: 41 9 0102147-8 CNPJ; XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais]

RUA DOROTHEA GOTTSCHALK FISCHER, 570 - SALA 02, LOTEAMENTO POR DOSOL, ENTRE RIOS DOOESTE,
í PR, 85.988-000, BRASIL

1702011&J3

lililililill

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 10 de maio de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

p*
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS
N9 007/2017

Objeto; Contratação de empresa para execução de base de concreto,
Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil !itroS/.e
construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n528/29/30/e/a do
Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato
Bragado - PR Execução de um reservatório de agua, base de concreto,
filtros rede água, junto ao Município de Pato Bragado, nas quantidades e
condições descritas no Memorial Descritivo e Planilha de Serviços do
Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 007/2017, que a empresa WEILER
PROMC|b E EVENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ 09.356.744/0001-18, com sede na Rua Dorothea
G. Fischer 570, sala 01, Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, neste ato
representado pelo Eng. Civil Nei Flavio Batistela Ricci, portador do CREA —
PR 107.463/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos
serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não
restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 06 de Jun

Gíovan}

Diretor enharia

IC3^-WEILER PROMCÇOT-p/ElMTOS LTDA -ME.
Nei Flavio Batistela Ricci do CREA - PR 107.463/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gv.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado —Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 101/2017
TOMADA DE PREÇOS N9 007/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.2 007/2017, que tem como objeto,
Contratação de empresa para execução de base de concreto. Confecção de 01 reservatório de agua
tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n928/29/30/e/a do
Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR.

Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,'
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n-
003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Marlene V. P. Knapp,
Jonatan Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços n.2
007/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa para execução de base de concreto.
Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro
junto ao Lote Rural n228/29/30/e/a do Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município
de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível,
na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações -
Licitações abertas". Das empresas que tiveram acesso ao edital convocatório apenas 03 (três)
empresas protocolaram os envelopes dentro- do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital
tratando-se das empresas, Personal Serviços de Pavimentação LTDA representada pelo senhor
Laerte Rafael Scheneirder, Weiler Promoções e Eventos LTDA não estava representada na sessão, e
Marcelo Fabiano Tiecker- ME, representada pelo senhor Marcelo Fabiano Tíecker. A Presidente da
Comissão de Licitações saudou os presentes e iniciou os trabalhos abrindo o envelope n.^ 01 -
Habilitação, das licitantes cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da
comissão de Licitação, abrindo-se espaço para apontamentos das licitantes presentes. Considerando
a ausência dos representantes e diante da não apresentação dos termos de Renuncias pelas licitantes
participantes, a presidente suspende a sessão conforme os termos do edital convocatório. A
presidente desta sessão comunica aos licitantes que publicará em Diário de Grande circulação o
resultado de habilitação, abrindo-se os prazos conforme consta no item 14 do edital convocatório e
seus respectivos subitens para apresentação dos recursos. Sem mais a constar na presente ata,
encerramos a presente reunião às nove horas e três minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada
conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de Licitações presente.

m Willy Ba7tFTr2885"- Foné/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.47^/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 105/2017
TOMADA DE PREÇOS N9 007/2017

Ata da sessão de julgamento para analise e verificação e documentos de liabllltação referente ao Edital de
Licitação - Tomada de Preços n.® 007/2017, que tem como objeto. Contratação de empresa para
execução de base de concreto. Confecção de 01 reservatório de agua tipo 'Taça" (15.000) mll litros, e
construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n928/29/30/e/a do Perímetro 22^, localizado na
Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR.

Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dezesseis horas, nas dependências da sala
da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comissão
Permanente de Licitação, conforme nomeados pelo Decreto ns 003/2017, os servidores Margo Beatris
Seibert, Disel Daiane Bortolato, Marlene V. P. Knapp, Jonatan Fernandes e Djonl A. Rohden, para sob a
presidência da primeira, deliberarem e julgarem sobre os documentos de habilitação apresentados pelas
licitantes Integrantes desse processo, sendo as empresas, PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA,
WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA e MARCELO FABIANO TIECKER - ME , conforme constante na
Ata n2 101/2017, a comissão de licitações se reuniu para examinar melhor os documentos de habilitação
das licitantes participantes deste processo íicitatório e verificou-se que a licitante PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA apresentou Atestado de Capacidade Técnica que não esta nem em nome da licitante
(PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA) e nem no nome do profissional/engenheiro responsável pela
empresa conforme solicitado no item 6.1.27 do Edital Convocatório, também verificamos que a licitante
apresentou a Certidão de Registro de Débitos junto ao CREA de Pessoa Física com efeito de Positiva estando

portanto em desacordo com o solicitado no Item 6.1.25 do Edital, estando portanto Inabilitada, em
relação a licitante MARCELO FABIANO TIECKER - ME também foi verificado que a mesma apresentou
Atestado de Capacidade Técnica que não esta nem em nome da licitante (MARCELO FABIANO TIECKER -
ME) e nem no nome do profissional/engenheiro responsável pela empresa conforme solicitado no Item 6.1.27
do Edital Convocatório estando portanto Inabilitada. Após as verificações concluímos que somente a
licitante WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA atendeu o solicitado junto ao Edital Convocatório,
estando portanto habilitada. A presidente desta sessão comunica aos Interessados que publicara a
presente decisão em diário de grande circulação. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a
presente reunião às quinze horas. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada os
trabalhos, cuja foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais
membros da Comissão de Licitações presentes.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE HABILITACAO

EDITAL DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N.s 007/2017

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
Licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS 007/2017, cujo objeto é a Contratação de
empresa para execução de base de concreto, Confecção de 01 reservatório de agua tipo
"Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural
n228/29/30/e/a do Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato
Bragado - PR, conforme Planilha de Serviços e Cronograma Físico-Financeiro, anexos ao
Edital, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu o
seguinte:

HABILITAR a Licitante:

• WEILER PROMOÇÕES EEVENTOS LTDA - ME;

E INABILITAR as Licítantes:

• PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME;
• MARCELO FABIANO TIECKER - ME;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 16 de junho de 2017.

PUBLICADO NO DIÁRIO 0F1C1M._^

margo%ea™s seibert
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL.
N° JÂ^Q

níY\oüvc^
Visto

úe i6lotí R
OOOQA.QQ.

Vlslo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.e 002

REF: TOMADA DE PREÇOS 007/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de base de concreto.
Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e
construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n528/29/30/e/a do Perímetro
222, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR.

Decorrido o prazo e não havendo nenhum recurso sobre a decisão do

Presidente da Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma
comunica que fixou a sessão de abertura dos envelopes n^ 2, concernente as

propostas de preços protocoladas pelas Licitantes habilitadas no processo -
Licitação, Modalidade Tomada de Preços n.^ 007/2017, para as 14h30min do
dia 03 de julho de 2017, nas dependências da Sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Pato Bragado - PR.

Convoca as licitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Bragado - PR, em 26 de junho de 2017.

lÈATRjS SEIBERTMARGOrBE/

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO® DIÁRIO OFICIAL
'foM%Orr\JU-p)
de^/o^J7F

'7'TF
Visto

a/vc^

PUBLICAEK) NO DIÁRIO OFICIAL
jmuAiL r

ÍM FL. 3

ViSra

Ay. Willy Bar+h, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA -ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual no 90430733-51
Fone (45) 9 9966-7013 e 9 9974 9372

Emall: weiler_eventos@hotmail.com

ÀComissão Permanente de Licitações do Município de Pato Bragado.

Tomada de Preços n. ^ 07/2017

Prezados Senhores:

A empresa Weíler Promoções e Eventos Ltda - ME, estabelecida na Rua Dorothea Gottschalk
Fischer n. - 570, sala 01 Lot. Pôr do Sol, na Cidade de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob n^. 09.356.744/0001-18, apresenta sua proposta comercial relativa à
licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, ns. 07/2017, tendo por fínalidade a
Contratação de empresa para execução de base de concreto, confecção de 01
reservatório de agua tipo 'Taça", (15.000) litros e construção de Ol(um) filtro junto ao
lote rural 28/29/30/E/A do perímetro 222, localizado na Linha São Francisco, Município
de Pato Bragado, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:
a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente

instrumento convocatório.

b) Asespecificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,

cronograma físico-financeiro e projetos.

c)valor globalda proposta R$ 53.081,20 (cinqüenta e três mil oitenta e um reais, vinte centavos).

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$ 37.156,84 70%

MÃO-DE-OBRA R$ 15.924,36 30%

TOTAL R$ 53,081,20 100%

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual 90430733-51
Fone (45) 9 9966-7013 e 9 9974 9372
Email:

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da

data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de

solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou

emissão da ordem de serviços.

Ascondições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA

DE PREÇOS ns. 007/2017.

Entre Rios do Oeste, em 13 de junho de 2017.

^rÍMARV\OLER - Sócio Administrador
CPF nO 550.088.959-15

r59.3S6.7MII)00'''-'"^

®'''°UrrR>osdc oeste PR J



PÁGINA: IDE3

i09.356.744/0001-18l
ORÇAMENTO ABA5TECED0R SAO FRANQSCO (PROPOSTA- 01} WEILERPROfillOÇOESE

EVENIÜS LlUA-Mb

WEILER PROMOÇOES E EVENl®S±fM
^ I Entre Rios do Oeste •PR |

-ME

PREFEITURA MUNIOPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO; ^ASTECEDOR E FILTRO

DATA; 16/02/2017

PIANIIMA DE SERVIÇOS SINTÉTICA a}M DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: SÃO FRANCISCO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO

RESPONSAVELTéCNICO: NEIFLAVIO BATISTELA RICCi

COORDENADAS:

REG. CREA: 107463/D

TTEM

CODiGO

DO

SFRVICO

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QÜANTI

DADE
MATERIAL

mAode

OBRA

CUSTO

unttArio
MATERIAL

mAode

OBRA
CUSTO TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 226,30

74077/3
LOCACAO CONVENCiOÍMAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DETABUAS CORRIDAS
PONTALETADAS. COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES.

M2 43,27 2,64 2,59 5,23 114,23 112,07 226,30

2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETOMtMADO-APOIO DACAIXA ITAOUA 3460,79

74156/3
ESTACA A TRADO(BROCA) DIÂMETRO -20 CM, EM CONCRETO MOLDADOIN LOCO,15 MPA,

SEMARMACAO.
M 24.00 19,72 27,66 47,38 473,28 663,84 1137,12

74074/4 FORMATABUA P/CONCRETO EM FUNDACAOS/REAPROVEITAMENTO M2 7,28 48,85 23.37 72,22 355,63 170,13 525,76

73990/1 ARMACAO ACOCA-50P/1,0M3 DECONCRETO UN 1,94 318,61 133,10 451,71 618,10 258,21 876,32

94975
CONCRETO FCK «15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) <PREPARO
MANUAL AF_07/2016

M3 1,94 259,02 108,25 367,27 502,50 210,01 712,50

74157/4 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DECONCRETO EM FUNDAÇÕES M3 1,94 34,01 73,77 107,78 65,98 143,11 209,09
3 IMPERMEABILIZAÇÃO 144,66

74106/1
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA/^FALTICA, DUASDEMAOS.

M2 15.10 5,26 4,32 9.58 79,43 65,23 144,66

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DECONCRETOARMADO-PLATAFORMA 6866,94

74074/4 FORMATABUA P/CONCRETOEM FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO M2 7,00 48,85 23,37 72,22 341,95 163,59 505,54

73990/1 ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DECONCRETO UN 7,94 300,00 133,10 433,10 2382.00 1056,81 3438,81

90853 CONCRETO USINADO FCK= 20 MPA, INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 7,94 302,14 19,99 322,13 2398,99 158,72 2557,71

40780 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DECONCRETO APARENTE M2 37.50 3,00 6,73 9,73 112,50 252,38 364,88

6 HÍP&tMEABILIZAÇAO 1300,95

73929/1
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM CIMENTO ESPECIAL CRISTALIZANTE COM ADESIVO

LIQUIDO, UMA DEMAO.
M2 41,30 15,47 16,03 31,50 638,91 662,04 1300,95

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

<3;B6.744/.

"WEiLER PROMOÇOES
EVENTOS LTDA-ME

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Sata 01 - Lot. Pnr do Sol • 85988-000

r Entre Rios do Oeste •PR 1 carimbos eAssinaturas
,ggi)0nsdvels pela Verificaçãoe Aprovação;

01-18^

Í5Ê1FLAWB
Engenhe

ÍSTÉQlííEtI
ro Civil

CREA PR 107-463/0



ORÇAMENTO ABASTECEDOR SÃO FRANCISCO (PROPOSTA - 01)

509.356.744/0001-18 •
ytfFllFR PROMOÇÕES E PÁGINA: 2 DE3

PIANIIHA DE SERVIÇOS SiNlEnCA COM DESONERAÇÃO CWCMTOS LTDA' ME
PREFEITURA MUNIQPAL DE PATO BRA6AD0 tVCNIvO Ul

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ENDEREÇO: SÃO FRANCISCO n«rftthoa-GQttSCbalk FÍSCher, 570
PRÓPRIO: ABASTECEDOR EFILTRO MUNICÍPIO: PATOBRAQADO HUa UOrOinBftraKD^Kt^:| qjqqQ gQO
nATA- RESPONSÁVELTÉCNICO:NEIFlAVIOBATISTElARlCa R;naEârt:$^tt74dàFb 1

1

ITCM

CõbIfiO

DO DFSTRIÇ&O DO SERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL (R$)

6 INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS PLATAFORMA 249,77

83624
GRELHADE FERRO FUNDIDO PARACANALETA lARG = 20CM, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 0,30 182,32 1,72 184.04 54,70 0,52 55,21

89748

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, iUNTA EIASTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DEDESCARGA OU RAMAL DEESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

UN 1,00 17,91 6,65 24,56 17,91 6,65 24,56

89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

M 4,00 22,80 19,70 42,50 91,20 78,80 170,00

7 RLTROffiAIXA DE ABASTECIMENTO 1907.«

74198/2

SUMIDOURO EMALVENARIA DETUOLOMACIÇO DIÂMETRO 1,40M EALTURA 5,00M, COM
TAMPA EMCONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.60M E ESPESSURA lOCM.2m' DE PEDRA BRITA,
2M*DE AREIA. 10 SCS DE CARVÃO, E500KG DE CALCARIO.

UN 1,00 760,07 736,19 1496,26 760,07 736,19 1496,26

eXTRAPOlADO

n 74104/1
CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TUOLO MACIÇO 144X100X70CM, REVESTIDA
INTERNAMENTO EM CONCRETO {CIMENTO EAREIA, TRAÇO 1:4) E°2,0CM, COMTAMPA DE
FERRO

UN 1,00 219,87 191,52 411,39 219,87 191,52 411,39

8 INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS E ELÊTRICAS-REDE 4588,69

94650 TUBO PVC SOLDAVEL DN 40 MM M 130,00 9,62 5,03 14,65 1250,60 653,90 1904,50

89497 JOELHO 90 GRAUS PVC SOLDAVEL 40MM UN 2,00 6,54 2,37 8,91 13,08 4,74 17,82

89726 JOELHO 45 GRAUS PVC SOLDAVEL 40 MM UN 1,00 4,53 2,66 7,19 4,53 2,66 7,19

94651 TUBO PVC SOLDAVEL DN 50 MM M 6,00 11,43 5,03 16.46 68,58 30,18 98,76

89501 JOELHO 90 GRAUS PVC SOLDAVEL 50MM UN 2,00 7,90 2,87 10,77 15,80 5,74 21,54

89627
TgDE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA-
FORNEDMENTOE INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 1,00 12,41 3,83 16,24 12,41 3,83 16,24

94648 TUBO PVCSOLDÁVEL DN 25 MM M 1,00 3,91 3,54 7,45 3,91 3,54 7.45

86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 20,00 2,82 22,82 20,00 2,82 22,82

94498 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" UN 1,00 81,60 21,79 103,39 81,60 21,79 103,39

89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, lATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO ECANOPLA
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014

UN 1,00 47,00 7,19 54,19 47,00 7,19 54,19

94799
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 11/2", FORNECIDA EINSTALADA EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA. AF 06/2016

UN 1,00 92,15 21,01 113,16 92,15 21,01 113,16

85195 CHAVE DE BOIAAUTOMÁT^q -TCj- -r j j. —| UN 1,00 46,07 21.83 67,90 46,07 21,83 67,90

91925
CABO DE COBRE FLEXÍVEL 1^^ CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 130,00 1,48 0,65 2,13 1^,40 84,50 276,90

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Rua Dòrothea Gottschalk Físcher, 570
Sala 01 - Lot. Por do Sol - 85988-000

I Entre Rios do Oeste-PR i
Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:



ORÇAMENTO ABASTECEDOR SÃO FRANCISCO (PROPOSTA - 01)

PREFEITURA MUNIOPAL DE PATO 8RAGAD0

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ABASnCEDOREHLTRO

PIANILNA DESER\nÇ0SSINTÉTICA COMDESONERAÇÃO

ENDEREÇO: SAO FRANCISCO
MUNICÍPIO; PAT0BRA6AD0

rÕ9.356.744/0001-1?
WEILER PROMOÇÕES E

EVENTOS LTDA-ME

Rua Dorothea G( ^FLsctíer, 570
saia 01 - ^5988-000

PÁGINA: 3 DE3

DATA; 16/02/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: NEIFIAVIO BAH:smARlcaFntrfiRinsdof<&BStgA:Rft>463/D j

ITEM

10

T5I51S5"

DO

sgwmcQ

orç.

orç.3

ORÇ

ORÇ

9537

DESOtlÇAO DOSERVIÇO

VALVULA DE SUCÇÃO(1.1/2"),ADAPTADOR EMPVC PARAVALVULA E INSTALAÇÃO

UNIDADE

DE MEDIDA

UN

QUANTI

DADE

1,00

MATERIM.

74.36

Motobomba centrífuga monobloco e mancalízada - 3500rpm, bocais rosqueados sucção
1.1^"xrecalque 1". Utilizada para água limpa. Vazão máxima até16,Sm"/h. Epressão
máxima47mc.a (4.7 bar)

UN 1,00 1350,00

Mangueira para abastecedor flexível preta 6,00 28,00

RESERVATÚRIO

RESERVATÓRIO DE AGUA EM CHAPA DE AÇO MODELO TAÇA DE 15.000LITROS, COM GUARDA
CORPO E ESCADA MARINHEIRO, ALTURA=9.4 METROS

UND 1,00 22541,00

LIMPEZA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

kTOTWWMBOt»!

ftTOTAl>J?0MèDlâ

M2 30,00 0,91

l09.^y744j0P;P^1
l/vâlERP^OÇÕES E

EVENTOS LTDA-ME

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Sala 01 - Lot. Por do Sol - 85988-000

I Entre Rios do Oeste -PR

Carímbo e /^inatura

Responsável Técnico:
Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:

mAode

OBRA

32,47

250,00

0,00

1,51

CUSTO

UNIT/ÜIIO

106,83

1600,00

28,00

22541,00

2,42

MATERIAL

74,36

1350,00

168,00

22541,00

27,30

mAode

OBRA

32,47

250,00

0,00

0,00

45,30

[35:23«.04^H6:i2t>,32]

0,8S0,85 0,15

NEl\tÍ»ÍÕ

CUSTO TOTAL (R$)

106,83

1600,00

168,00

22541,00

22541,00

72,60

72,60

[41367,^

[53Qei;2fl1

RICCl

ENGEÍ^EIRO CIVIL
CREA-PR107463/D

IçílFLÁVlQ BATISTELARICCI
Engenheiro Civil

G^.EA PR 107.463/0



rÕ9.356.744/0001-18^
WEILER PROMOÇÕES E

EVENTOS LTDA-ME

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Saia 01 - Lot. Por do Sol - 85988-000

i Entre Rios douesie-rn |

WEILER PROMOÇOES EEVENTÒS LTDA - ME
PREFEITURA MUNIDPAL DE PATO BRAGADO-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

ntÓPRO: ABASTEaDOR E FILTRO

MUNICÍPIO! PATOBRAGAOO

OATA: 16/02/17

PRAZO EXEOlÇlO 60 DIAS

ITEM SBtVICOS [Koia 30
MNO

PEflOOO
60 xnpenoao 90

KNO

período
120

«MO

período
ISO

KNO

PEdCM
m

KM

período

VAias

C/Bt»

vAin

t/M

01 SERVIÇOS PREUMINARES 055* 29045 290,45 226.30

01 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAOE OSNCRETO ARMADO-APOIO DA 4.441^ 100,00* 4.441.84 3460.79

03 IMPERMEABIUZAC&O 035% 185.67 1004)0* 185.67 144.66

04 FUNDAÇÕES EESTRUTURA DEONCRETOARMADO-PIATAFORMA 16,60% asis^e 100.00* 8^13.56 6.866.94

OS IMPERMEABILIZAÇÃO 3.1S« 1.669.74 100.00* 1.669.74 1.300.95

06 INSTALAÇÕESH1DRAUUCASPLATAFORMA 0.60K 320.57 100A)% 32037 249,77

07 FILTRO/CAIXADE ABASTEDMENTO 4.61* 2.44842 100.00* 2.44842 1.907.65

0» INSTAUCÕES HIDRAUUCAS E ElÉTRICAS-REDE 11.09* 5.8S6.91 100.00* S.886.91 4.586.69

09 RESERVATÚRIO 54.50* 28.930.aS 100.00* 2&930.8S 2X541.00

10 UMPEZA 0.18* 93.18 lOOXXI* 93.18 72.60

u 0.00*

u 0.00*

u 0.00*

u 0.00*

15 0.00*

16 0.00*

17 0.00*

IS 0.00*

IS 0.00*

20 n.oo*

VALOR MPAROIA DETERMINAM COMOAJEMO PREÇO MANMO 100,CX>* 13.731^2 25^7* 39.349,68 74,13* 0,00* 0,00* 0,00* 0,00* 53.081,20 41.357,35

VALOR DAPARCEtACONSIOERANDO 0 DESCONTO PROPOSTO 13.731^2 25^7* 39349,68 74,13* 0,00* 0,00* 0,00* 0,00* 53.081,20

TOTAL AanaRAADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 13.731,52 25^7* S3.0Sl.2O 100,00* 53.081,20 100,00* 53.081,20 53.081,20 100,00* 53.081,20 100,00*

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Respor

j|[[£RPRoíifc ?OES E
eventos LTDA.-ME

Rua Dorothea Gottsch|lkf''=
Sala 01 -Lot-P"'.-y Entre Rios ti

-W
NiinANli nAv& aAiUTcos mca

EWPKHEIRO aVlL

CR£A-Pfl 1074fi3/D
Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação •'RED

ÍSüIFLAVjOBATiSTElARICCI

Engenheiro Civil
ChEA PR 107.463/0



WEILER PROMOÇOES E EVENTOS LTDA - ME
Rua Dorothea Gottschalk Rscher, 570 - Sala 01 - Lot. Por do Sol

ENTRE RIOS DOOESTE - PARANÁ
CNPJ NO 09.356.744/0001-18

Inscrição Estadual n° 90430733-51
Fone (45) 99966-7013 e 99974-9372
Emaií: weiler_eventos@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS

Razão Social da Proponente: Weiler Promoções e Eventos Ltda.
Endereço: Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570, sala 01
Bairro: Por do Sol

Cidade: Entre Rios do Oeste

Estado: Paraná

CiMPJ/MF : 09.356.744/0001-18
Inscrição Estadual ns 90430733-51
Instituição Financeira/Banco BancoSicredi Aliança PR/SP
Conta Corrente 55.813-3 Agência 0715

m do Telefone (45) 9 9966 7013 e 9 9974 9372
Nome do representante legal autorizado para assinatura do
Contrato: Vilmar Weiler

CPF Ne 550.088.959-15

e-mail: weiler eventos@hotmail.com

Entre Rios do Oeste, 13 de junho de 2017.

VILMAR WEILER - Sócio Administrador

Rua Dorothea Gottschalk Fischer, 570
Por do Sol

Entre Rios do Oeste - Pr

RGne 4.070.127-3 SSP-PR

CPF n9 550.088.959-15

n/



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 114/2017.
Ata da sessão de abertura dos envelopes n.^ 002, contendo as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços 007/2017, que tem como objeto, a
Contratação de empresa para execução de base de concreto. Confecção de 01 reservatório de
agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural
n228/29/30/e/a do Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado
-PR.

Aos três dias do mês de julho do ano de 2017, às 14h30min, na sala de reuniões do Paço
Municipal, em sessão pública, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação,
conforme nomeados Decreto n° 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B.
Ziesmann, Marlene V. P. Knapp, Jonatan Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da
primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a abertura dos envelopes n.^ 002, das
empresas habilitadas, conforme convocação havida da Licitação - Tomada de Preços n.^
007/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa para execução de base de
concreto. Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de
01 (um) filtro junto ao Lote Rural n^28/29/30/e/a do Perímetro 22^, localizado na Linha São
Francisco, Município de Pato Bragado - PR, conforme objeto do Edital em pauta. Nesta sessão a
licitante habilitada não estava representada. A Presidente deu ciência aos membros da comissão

que os envelopes estão lacrados, na forma em que foram apresentados no protocolo, no dia 13
de junho de 2017. Passamos para abertura do envelope com o preço da Licitante habilitada, qual
seja: WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA apresentou proposta no valor global de R$
53.081,20 (cinqüenta e três mil oitenta e um reais e vinte centavos). Após isto, a proposta foi
passada aos membros da Comissão que fizeram a devida análise da proposta, não foi realizada
nenhuma anotação em ata pois não havia nenhuma licitante presente. Não houveram

manifestações quanto à proposta apresentada. Após isto, a Comissão Permanente de Licitação
fara a publicação do resultado desta Licitação no Diário Oficial do Município, e após esta
divulgação, será aberto prazo para interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei

Federal 8.566/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a
presente reunião às catorze horas e cinqüenta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora

presidente deu por encerrada esta sessão as catorze horas e quarenta e cinco centavos, de cujos
trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim,e eelos
demais membros da Comissão de Licitações
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS 007/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de base de concreto. Confecção de 01 reservatório de
agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n928/29/30/e/a do
Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edita! de Licitação - Tomada de preços
007/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de
preços apresentada pela empresa WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, para execução dos
serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 53.081,20 (cinqüenta e três
mil oitenta e um reais e vinte centavos), como a de menor preço para execução dos serviços em
referência. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital
de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2017.

MARGOIPEATRI^EIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 007/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, cujo objeto
prevê a contratação de empresa para execução de base de concreto, Confecção de 01 reservatório
de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural
n228/29/30/e/a do Perímetro 222, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR,
que após a análise de verificação das Propostas, resultou como vencedora a proposta
apresentada pela empresa WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, ao valor global final de RS
R$ 53.081,20 (cinqüenta e três mil oitenta e um reais e vinte centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste

Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2017.

PUBLICADO NO DltolOOFIClAL_
Q VHíMjüJJL

Visto

1ARG0 atATRI^EIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

a^üGÁDO 1^0 oARIO OFICIAL
• /V

Visto

3
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JUEÍDICO fflUlICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 007/2017

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n- 007/2017
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a construção de uma base de
concreto, confecção de 01 reservatório de água tipo "taça" de 15.000 litros e um filtro junto ao
Lote Rural n- 28/29/30e/a do Perímetro 22°, localizado na Unha São Francisco deste Município
conforme preveem os Projetos Técnicos e memoriais descritivos e planilhas técnicas que
seguem anexos ao edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2^ 111 da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da hcitação na imprensa
local Qornal OPresente n- 4412], no dia 26/05/2017, no Diário Eletrônico Municipal n- 1161 de
25/05/2017, fls. 01 e no TCE de 26/05/2017, ficando definida a data de 14 de junho de 2017 as
08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 15 dias entre as datas de publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados. Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata n- 101/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que 03 empresas compareceram ao certame e algumas
estavam devidamente representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou
os documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes, sendo que duas das empresas
foram consideradas inabilitadas o que foi publicado na imprensa local (Jornal O Presente
n-4420] de 23/06/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n- 1176 de 16/05/2017 não houve
interposição de recursos quanto a esta fase. As empresas habilitadas foram convocadas para a
sessão de abertura dos envelopes, o que foi devidamente publicado na imprensa local Qornal O
Presente nM421] de 27/06/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n^ 1182 de 26/05/2017.

Conforme ATA n^ 114/2017, foram abertas as propostas, classificando aS
propostas, restando a menor proposta vencedora, o que foi devidamente publicado na imprensa
local Üornal O Presente n^4423] de 04/07/2017, fls. 39, e no Diário Eletrônico Municipal n^
1187 de 03/07/2017. Não houve interposição de recurso quanto à proposta.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que
regem a matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese,
encontra-se apto à homologação imediata.

Frise-se, pois, que este assessoramentoy\presta-se à orientação e apoio da
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, ngo está .y}n\uIado às conclusões deste parecer
quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR,/lf/iie jUífl^ d^017.

Luft
OAB/m 56100

Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.e 007/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução de base de concreto. Confecção de 01 reservatório de
agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n228/29/30/e/a do
Perímetro 222, localizado na LinhaSão Francisco, Município de Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.s 007/2017, que tem
como objeto a Contratação de empresa para execução de base de concreto. Confecção de 01
reservatório de agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural

n928/29/30/e/a do Perímetro 22^, localizado na Linha São Francisco, ADJUDICO a execução do objeto
deste Certame, à empresa WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, ao valor global final de R$
53.081,20 (cinqüenta e três mil oitenta e um reais e vinte centavos), ficando a mesma convocada
para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 10 de julho de 2017.

RAROHDÁ

to do Município
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.e 007/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução de base de concreto, Confecção de 01 reservatório de
agua tipo "Taça" (15.000) mil litros, e construção de 01 (um) filtro junto ao Lote Rural n928/29/30/e/a do
Perímetro 222, localizado na Linha São Francisco, Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
WEILER PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, para execução dos serviços previstos no objeto da
Licitação, ao valor global final de R$ 53.081,20 (cinqüenta e três mil oitenta e um reais e vinte
centavos), na forma de empreitada global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 10 de julho de 2017.

pOMAR ROHOm
Prefeito do Mi^ lidpio
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